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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 58/2020

de 19 de novembro

Sumário: Ratifica o Acordo sobre Transporte Aéreo entre a República Portuguesa e o Reino dos 
Países Baixos, relativamente a Curaçao, assinado em Lisboa, em 25 de junho de 2019.

O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 135.º, alínea b), da Constituição, o 
seguinte:

É ratificado o Acordo sobre Transporte Aéreo entre a República Portuguesa e o Reino dos 
Países Baixos, relativamente a Curaçao, assinado em Lisboa, em 25 de junho de 2019, aprovado 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 86/2020, em 23 de outubro de 2020.

Assinado em 11 de novembro de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 13 de novembro de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113740113 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 74/2020

de 19 de novembro

Sumário: Transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva (UE) 2018/1808 do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 14 de novembro de 2018, alterando a Lei n.º 27/2007, de 30 
de julho, que aprova a Lei da Televisão e dos Serviços Audiovisuais a Pedido, e a Lei 
n.º 55/2012, de 6 de setembro, relativa ao fomento, desenvolvimento e proteção da arte 
do cinema e das atividades cinematográficas e audiovisuais.

Transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva (UE) 2018/1808 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 
de novembro de 2018, alterando a Lei n.º 27/2007, de 30 de julho, que aprova a Lei da Televisão e dos Ser-
viços Audiovisuais a Pedido, e a Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, relativa ao fomento, desenvolvimento 
e proteção da arte do cinema e das atividades cinematográficas e audiovisuais.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva (UE) 2018/1808 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 14 de novembro de 2018, que altera a Diretiva 2010/13/UE, relativa 
à coordenação de certas disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-
-Membros respeitantes à oferta de serviços de comunicação social audiovisual (Diretiva Serviços 
de Comunicação Social Audiovisual), para a adaptar à evolução das realidades do mercado, pro-
cedendo à:

a) Quinta alteração à Lei n.º 27/2007, de 30 de julho, que aprova a Lei da Televisão e dos 
Serviços Audiovisuais a Pedido, alterada pelas Leis n.os 8/2011, de 11 de abril, 40/2014, de 9 de 
julho, 78/2015, de 29 de julho, e 7/2020, de 10 de abril;

b) Terceira alteração à Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, que estabelece os princípios de ação 
do Estado no quadro do fomento, desenvolvimento e proteção da arte do cinema e das atividades 
cinematográficas e audiovisuais, alterada pelas Leis n.os 28/2014, de 19 de maio, e 82 -B/2014, de 
31 de dezembro.

Artigo 2.º

Alteração à Lei n.º 27/2007, de 30 de julho

Os artigos 1.º a 3.º, 4.º -A, 6.º, 9.º, 19.º, 25.º, 27.º, 28.º, 30.º, 34.º, 40.º, 41.º, 41.º -A, 45.º, 46.º, 
49.º, 51.º, 55.º, 75.º a 77.º, 86.º a 86.º -B e 93.º da Lei n.º 27/2007, de 30 de julho, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 1.º

[...]

A presente lei tem por objeto regular o acesso e o exercício de atividades de comunicação 
social audiovisual, nomeadamente de televisão e de serviços audiovisuais a pedido, bem como 
certos aspetos relativos à oferta ao público de serviços de plataformas de partilha de vídeo e dos 
respetivos conteúdos, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva (UE) 2018/1808 do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 14 de novembro de 2018, que altera a Diretiva 2010/13/UE 
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relativa à coordenação de certas disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos 
Estados -Membros respeitantes à oferta de serviços de comunicação social audiovisual (Diretiva 
Serviços de Comunicação Social Audiovisual), para a adaptar à evolução das realidades do mer-
cado, doravante Diretiva Serviços de Comunicação Social Audiovisual.

Artigo 1.º -A

[...]

1 — São ainda aplicáveis aos serviços audiovisuais a pedido e aos serviços de plataformas 
de partilha de vídeo as regras relativas aos serviços da sociedade da informação e ao comércio 
eletrónico constantes do Decreto -Lei n.º 7/2004, de 7 de janeiro, que se adequem à sua natureza 
desde que não contrariem o disposto na presente lei.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 2.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) ‘Colocação de produto’, a comunicação comercial audiovisual que consiste na inclusão ou 

referência a um bem ou serviço, ou à respetiva marca comercial, num programa ou num vídeo 
gerado pelos utilizadores, a troco de pagamento ou retribuição similar;

e) ‘Comunicação comercial audiovisual’, a apresentação de imagens, com ou sem som, visando 
promover, direta ou indiretamente, os produtos, os serviços ou a imagem de uma pessoa singular 
ou coletiva que exerce uma atividade económica, incluindo as que acompanham um programa ou 
um vídeo gerado pelos utilizadores, ou neles estejam incluídas, a troco de pagamento ou retribui-
ção similar, ou para fins autopromocionais, podendo, nomeadamente, revestir as modalidades de 
publicidade televisiva, menção de patrocínio, televenda, colocação de produto, menção de ajuda 
à produção, telepromoção ou de autopromoção;

f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
i) ‘Obra de produção independente’, a obra cinematográfica e audiovisual produzida por um 

produtor independente e que satisfaça cumulativamente os seguintes requisitos:

i) Detenção, pelo produtor independente, da titularidade dos direitos sobre a obra produzida, 
com a clara definição contratual da duração e dos limites dos direitos de difusão cedidos aos 
operadores de televisão, sendo que, em caso de coproduções entre produtores independentes e 
outros operadores, designadamente operadores de televisão, operadores de serviços audiovisuais 
a pedido ou distribuidores, a qualificação como obra de produção independente depende, precisa-
mente, dessa detenção pelo produtor independente;

ii) Obra produzida com autonomia criativa e liberdade na forma de desenvolvimento, nomeada-
mente no que respeita à escolha dos estúdios, atores, meios e distribuição, sendo que, em caso de 
coproduções entre produtores independentes e outros operadores, designadamente operadores de 
televisão, operadores de serviços audiovisuais a pedido ou distribuidores, as decisões relativamente 
à produção sejam adotadas por acordo, tendo em vista a qualidade técnica e artística da obra;

j) ‘Obra europeia’, a produção cinematográfica ou audiovisual que reúna os requisitos fixados 
na alínea n) do n.º 1 do artigo 1.º da Diretiva 2010/13/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 10 de março de 2010;

l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
n)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
o) ‘Patrocínio’, uma contribuição, feita por uma empresa pública ou privada ou por uma pessoa 

singular não envolvidas na oferta de serviços de comunicação social audiovisual ou de fornecedores 
de plataformas de partilha de vídeos, nem na produção de obras audiovisuais, para o financiamento 
de serviços de comunicação social audiovisual, de serviços de plataformas de partilha de vídeos, 
de vídeos gerados pelos utilizadores ou de programas a fim de promover o seu nome, a sua marca, 
a sua imagem, as suas atividades ou os seus produtos;

p)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
q) ‘Programa’, um conjunto de imagens em movimento, com ou sem som, que constitui um 

elemento autónomo, independentemente da sua duração, da grelha de programação de um serviço 
televisivo, de um catálogo de um serviço audiovisual a pedido ou de um serviço de plataforma de 
partilha de vídeos, incluindo as longas -metragens cinematográficas, os videoclipes, a transmissão 
de acontecimentos desportivos, as comédias de costumes (sitcom), os documentários, os progra-
mas infantis e as séries televisivas;

r)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
s)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
u)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
v)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
x)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
z) ‘Serviço de comunicação social audiovisual’, um serviço na aceção dos artigos 56.º e 

57.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, que reveste a modalidade de serviço 
audiovisual a pedido ou serviço de programas televisivo, tal como definidos respetivamente nas 
alíneas s) e t), que no seu todo ou numa parte dissociável tem como principal finalidade a oferta 
ao público em geral de:

i) Programas destinados a informar, distrair ou educar, sob a responsabilidade editorial de um 
operador de serviços audiovisuais a pedido ou de um operador de televisão, tal como definidos, 
respetivamente, nas alíneas m) e n); e ou

ii) Comunicações comerciais audiovisuais;

aa) ‘Serviço de plataforma de partilha de vídeos’, um serviço na aceção dos artigos 56.º e 57.º 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia que, no seu todo ou em parte dissociável, 
tem como principal finalidade ou como funcionalidade essencial a oferta ao público em geral de 
programas e ou de vídeos gerados pelos utilizadores, sendo:

i) A respetiva organização determinada pelo fornecedor da plataforma de partilha de vídeos, 
nomeadamente por meios automáticos ou por algoritmos, em particular através da apresentação, 
da identificação e da sequenciação, mas não exercendo tais fornecedores responsabilidade editorial 
sobre os programas e ou vídeos gerados pelos utilizadores;

ii) Destinados a formar, informar ou entreter; e
iii) Difundidos através de redes de comunicações eletrónicas, na aceção do n.º 4 do artigo 2.º 

do Código Europeu das Comunicações Eletrónicas;

bb) ‘Vídeo gerado pelos utilizadores’, um conjunto de imagens em movimento, com ou sem 
som, que:

i) Constitui um elemento autónomo, independentemente da sua duração;
ii) É criado por um ou mais utilizadores; e
iii) É carregado para uma plataforma de partilha de vídeos pelo utilizador que o criou ou por 

outros utilizadores;

cc) ‘Responsabilidade editorial’, o exercício de um controlo efetivo nos termos dos n.os 1 a 3 
do artigo 35.º, tanto sobre a seleção de programas e sequência cronológica da sua emissão, sob 
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a forma de grelha de programas no caso das emissões televisivas, como sobre a sua organização 
sob a forma de catálogo, no caso dos serviços audiovisuais a pedido;

dd) ‘Decisão editorial’, uma decisão tomada regularmente para efeitos do exercício da responsa-
bilidade editorial e que está ligada ao funcionamento do serviço de comunicação social audiovisual;

ee) ‘Fornecedor de plataformas de partilha de vídeos’, uma pessoa singular ou coletiva que 
presta um serviço de plataforma de partilha de vídeos;

ff) ‘Baixo volume de negócios’, quando os proveitos relevantes na aceção do n.º 6 do ar-
tigo 14.º -A da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, forem inferiores a 200 000 € ano;

gg) ‘Baixas audiências’, quando as audiências de um operador de televisão ou de um operador 
de serviços audiovisuais a pedido forem inferiores a 0,5 % considerando, conforme os casos, as 
audiências totais dos vários operadores ou o número de subscritores ativos.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — O fornecimento de programas e de vídeos gerados pelos utilizadores é considerado como 

constituindo uma funcionalidade essencial do serviço de redes sociais se o conteúdo audiovisual 
não for meramente acessório em relação às atividades desse serviço de redes sociais, ou se não 
constituir uma parte menor dessas atividades.

4 — Compete à ERC — Entidade Reguladora para a Comunicação Social verificar o preen-
chimento dos requisitos referidos no número anterior, tendo em conta as orientações estabelecidas 
pela Comissão Europeia.

5 — Quando apenas uma parte dissociável do serviço prestado corresponda à definição de 
serviço de comunicação social audiovisual, só essa parte do serviço é abrangida pela presente lei.

Artigo 3.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) Os serviços de plataforma de partilha de vídeos disponibilizados por fornecedores de pla-

taformas de partilha de vídeos que procedam à sua oferta sob jurisdição do Estado português.

2 — Consideram -se sob jurisdição do Estado português:

a) Os operadores de televisão e os operadores de serviços audiovisuais a pedido que satis-
façam os critérios definidos no artigo 2.º da Diretiva Serviços de Comunicação Social Audiovisual;

b) Os fornecedores de plataformas de partilha de vídeos que satisfaçam os critérios definidos 
no artigo 28.º -A da Diretiva Serviços de Comunicação Social Audiovisual.

3 — O disposto na alínea a) do número anterior é aplicável, com as necessárias adaptações, 
aos operadores de distribuição.

4 — Os operadores de serviços audiovisuais a pedido, os operadores de televisão e os fornece-
dores de plataformas de partilha de vídeos informam a ERC dos factos que sejam relevantes para a 
determinação da jurisdição nos termos dos números anteriores, bem como das respetivas alterações.

5 — O cumprimento da obrigação prevista no número anterior realiza -se:

a) Pela prática dos atos de registo, quando os factos a tal estejam sujeitos nos termos do 
quadro jurídico vigente;

b) Por comunicação escrita, por via postal registada ou para o endereço de correio eletrónico 
geral da ERC, disponível no seu sítio na Internet, nos demais casos, no prazo de 10 dias úteis a 
contar da ocorrência dos factos.
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6 — A ERC disponibiliza, através do seu sítio na Internet, listas permanentemente atualizadas 
dos operadores de serviços audiovisuais a pedido, dos operadores de televisão e dos fornecedores 
de serviços de plataformas de partilha de vídeos que estão sob a jurisdição do Estado português, 
indicando os critérios da Diretiva Serviços de Comunicação Social Audiovisual em que a classifi-
cação se baseia.

7 — O Governo notifica a Comissão Europeia do endereço eletrónico onde se encontram 
depositadas, no sítio da ERC na Internet, as listas atualizadas a que se refere o número anterior.

8 — A ERC transmite as listas a que se refere o n.º 6, bem como as suas atualizações, ao 
membro do Governo responsável pela área da comunicação social, que promove a sua comuni-
cação à Comissão Europeia.

9 — Sempre que da aplicação dos artigos 3.º, 4.º e 28.º -A da Diretiva Serviços de Comunicação 
Social Audiovisual resultarem opções quanto às quais Portugal e outro Estado -Membro não estejam 
de acordo, a ERC dá conhecimento desse facto ao Governo para que a questão seja apresentada 
à Comissão Europeia, nos termos e para os efeitos, consoante os casos, do n.º 5 -C do artigo 2.º 
ou do n.º 7 do artigo 28.º -A da Diretiva.

10 — As deliberações que a Comissão Europeia tomar nas situações referidas no número 
anterior são examinadas pelo Governo, ouvida a ERC, para ponderação da aceitação pelo Estado 
português ou interposição de recurso.

Artigo 4.º -A

[...]

1 — Os operadores de televisão, de distribuição e de serviços audiovisuais a pedido, assim 
como os fornecedores de serviços de plataformas de partilha de vídeos, estão obrigados a divulgar, 
de forma a permitir um acesso fácil, direto e permanente:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) A designação de cada serviço e os nomes dos diretores ou responsáveis por cada um deles, 

quando aplicável;
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) Os seus meios de contacto, designadamente telefónicos, postais e eletrónicos, incluindo 

o sítio na Internet;
e) A identificação do Estado -Membro com jurisdição sobre o operador;
f) A referência à jurisdição a que estão sujeitos e as autoridades reguladoras competentes e 

ou de supervisão competentes, bem como os respetivos contactos.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 6.º

[...]

1 — A ERC incentiva a adoção de mecanismos de corregulação, autorregulação e cooperação 
entre os diversos operadores de televisão, de serviços audiovisuais a pedido e dos fornecedores 
de plataformas de serviços de partilha de vídeos, que permitam alcançar os objetivos referidos nos 
números seguintes.

2 — O Estado, a concessionária do serviço público e os restantes operadores de televisão e 
de serviços audiovisuais a pedido devem colaborar entre si na prossecução dos valores da digni-
dade da pessoa humana, dos direitos específicos das crianças e jovens, do Estado de direito, da 
sociedade democrática e da coesão nacional, da promoção da língua e da cultura portuguesas e 
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da proteção das crianças e jovens e dos consumidores, tendo em consideração as necessidades 
especiais de certas categorias de espetadores.

3 — Os mecanismos previstos no n.º 1 devem:

a) Ser concebidos de molde a serem amplamente aceites pelas principais partes interessadas;
b) Definir de forma clara e inequívoca os seus objetivos;
c) Assegurar o acompanhamento e a avaliação regulares, transparentes e independentes do 

cumprimento dos objetivos visados; e
d) Prever a sua aplicação efetiva, incluindo sanções eficazes e proporcionadas.

4 — A ERC promove, em particular, a adoção de mecanismos de corregulação e de autorregu-
lação que, entre outros fins, visem, em formatos acessíveis, incluindo a língua gestual portuguesa, 
a legendagem e a audiodescrição, para informar ao público:

a) Reduzir a exposição das crianças e jovens a comunicações comerciais audiovisuais relativos 
a tabaco, bebidas alcoólicas ou outras substâncias estimulantes;

b) Reduzir a exposição das crianças e jovens a comunicações comerciais audiovisuais rela-
tivas a alimentos e a bebidas que contenham nutrientes e substâncias com efeitos nutricionais ou 
fisiológicos, em particular gorduras, ácidos gordos trans, sal ou sódio e açúcares, cuja presença 
em quantidades excessivas no regime alimentar não seja recomendada, e assegurar que essas 
comunicações comerciais audiovisuais não salientam a qualidade positiva dos aspetos nutricionais 
desses alimentos e dessas bebidas.

Artigo 9.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e) Contribuir para assegurar os princípios da tolerância, da solidariedade, da não discriminação 

e da coesão social;
f) Assegurar, em todas as suas emissões, um nível elevado de proteção dos consumidores.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 19.º

[...]

1 — Compete à ERC organizar um registo dos operadores de televisão e de distribuição e 
respetivos serviços de programas televisivos, assim como os operadores de serviços audiovisuais 
a pedido e de fornecimento de plataformas de partilha de vídeos, com vista à publicitação da sua 
propriedade, da sua organização, do seu funcionamento e das suas obrigações, assim como à 
proteção da sua designação.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Os operadores de televisão e de distribuição e de serviços audiovisuais a pedido, assim 

como os fornecedores de plataformas de partilha de vídeos, estão obrigados a comunicar à ERC 
os elementos necessários para efeitos de registo, bem como a proceder à sua atualização, nos 
termos definidos em decreto regulamentar.
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4 — Os elementos do registo incluem, entre outros instrumentalmente exigidos em regulamento 
a aprovar pelo Governo:

a) Identificação e sede do operador ou do fornecedor;
b) Designação dos serviços de programas, serviços audiovisuais a pedido e plataformas 

fornecidas;
c) Identificação dos diretores responsáveis pelas áreas da programação e ou de informação 

de cada serviço;
d) Classificação dos serviços quanto ao âmbito de cobertura e conteúdo de programação;
e) Data de emissão e prazo das licenças ou autorizações, assim como a data das respetivas 

renovações e das eventuais alterações ao projeto aprovado.

5 — A ERC pode, a qualquer momento, efetuar auditorias para fiscalização e controlo dos 
elementos fornecidos pelos operadores de televisão e de distribuição e de serviços audiovisuais a 
pedido, assim como pelos fornecedores de plataformas de partilha de vídeos.

Artigo 25.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Os operadores de redes de comunicações eletrónicas utilizadas para a atividade de te-

levisão ficam obrigados, mediante decisão da ANACOM, ao transporte dos serviços de programas 
televisivos a especificar pela ERC nos termos da alínea s) do n.º 3 do artigo 24.º dos Estatutos da 
ERC, aprovados em anexo à Lei n.º 53/2005, de 8 de novembro.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — A ANACOM pode determinar de modo proporcionado, transparente e não discriminatório 

uma remuneração adequada como contrapartida das obrigações de transporte impostas.
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — Os operadores de redes de comunicações eletrónicas que comportem a emissão de ser-

viços de programas televisivos e os operadores de distribuição devem disponibilizar capacidade de 
rede e de distribuição para serviços de programas televisivos regionais e locais, assim como para 
a difusão de atividades de âmbito educativo ou cultural, atendendo às características da compo-
sição da oferta e às condições técnicas e de mercado em cada momento verificadas pela ERC no 
âmbito dos processos de autorização a que haja lugar, ouvidas, sempre que entenda necessário, 
a Autoridade da Concorrência ou a ANACOM.

7 — As alterações à composição da oferta dos serviços de programas televisivos e dos serviços 
audiovisuais a pedido disponibilizados pelos operadores de distribuição ou às respetivas condições 
de acesso devem ter em conta as obrigações de diversificação e de pluralismo e o respeito pelos 
direitos dos consumidores.

8 — Independentemente do disposto no número anterior, devem ser comunicadas ao consumi-
dor, com 30 dias de antecedência, quaisquer alterações das condições contratadas, com a expressa 
menção da faculdade de resolução do contrato, sem quaisquer ónus ou encargos, sempre que tais 
alterações respeitem à composição ou preço da oferta de serviços de programas televisivos e dos 
serviços audiovisuais a pedido disponibilizados pelos operadores de distribuição.

9 — Não há lugar a rescisão do contrato nos casos em que:

a) Sejam aditados novos canais mantendo -se inalterados os que são oferecidos com o serviço 
contratado;

b) Ocorra uma redução dos preços dos serviços contratados;
c) A alteração apenas incida sobre prestações que do serviço sejam autonomizáveis, desig-

nadamente a alteração do preço do aluguer de filmes.

10 — A faculdade de resolução prevista no n.º 8 prevalece sobre toda e qualquer cláusula contra-
tual que tenha como propósito ou efeito dificultar ou impedir o consumidor de pôr termo ao contrato.
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11 — (Anterior n.º 10.)
12 — A ERC pode, nos termos dos respetivos Estatutos, adotar decisões que assegurem o 

cumprimento das disposições do presente artigo.
13 — Os operadores de IPTV com capacidade de produção e transmissão de sinal em alta 

definição podem celebrar contratos de transmissão dos seus programas com operadores de dis-
tribuição, devendo comunicar à ERC os dados previstos nas alíneas c) e d) do n.º 4 do artigo 19.º

Artigo 27.º

[...]

1 — A programação dos serviços de comunicação social audiovisual deve respeitar a digni-
dade da pessoa humana, os direitos específicos das crianças e jovens, assim como os direitos, 
liberdades e garantias fundamentais.

2 — Os serviços de comunicação social audiovisual não podem, através dos elementos de 
programação:

a) Incitar à violência ou ao ódio contra grupos de pessoas ou membros desses grupos em 
razão do sexo, raça, cor ou origem étnica ou social, características genéticas, língua, religião ou 
convicções, opiniões políticas ou outras, pertença a uma minoria nacional, riqueza, deficiência, 
idade, orientação sexual ou nacionalidade;

b) Incitar publicamente à prática de infrações terroristas previstas e punidas na Lei n.º 52/2003, 
de 22 de agosto.

3 — Não é permitida a emissão televisiva de programas suscetíveis de prejudicar manifesta, 
séria e gravemente a livre formação da personalidade de crianças e jovens ou a sua imagem e 
reserva da intimidade da vida privada e familiar, designadamente os que contenham pornografia 
ou violência gratuita, nos serviços de programas de acesso.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — A emissão televisiva de quaisquer outros programas suscetíveis de influírem de modo 

negativo na formação da personalidade de crianças e jovens deve ser acompanhada da difusão 
permanente de um identificativo visual apropriado e só pode ter lugar entre as 24 horas e as 6 horas.

6 — Os programas dos serviços audiovisuais a pedido que sejam suscetíveis de influírem de 
modo negativo na formação da personalidade de crianças e jovens apenas podem ser disponibiliza-
dos mediante a apresentação permanente de um identificativo visual e a adoção de funcionalidades 
técnicas que permitam a quem esteja atribuído o exercício das responsabilidades parentais, se 
assim o entenderem, vedar o acesso das crianças e jovens a tais conteúdos.

7 — A ERC incentiva a elaboração pelos operadores de televisão e pelos operadores de ser-
viços audiovisuais a pedido de um sistema comum de classificação dos programas dos serviços de 
comunicação social audiovisual que preveja um conjunto de sinais identificadores dos diferentes 
escalões etários, em função dos conteúdos apresentados, e que respeite, na exibição de obras 
cinematográficas e de videogramas, a classificação da comissão de classificação de espetáculos.

8 — Excetuam -se do disposto nos n.os 4 e 7 as transmissões em serviços de programas tele-
visivos de acesso condicionado.

9 — O disposto nos números anteriores abrange não só quaisquer elementos de programa-
ção, incluindo as comunicações comerciais audiovisuais e as mensagens, extratos ou imagens de 
autopromoção, como ainda serviços de teletexto, guias eletrónicos de programação e interfaces 
de acesso aos conteúdos.

10 — Os elementos de programação com as características a que se referem os n.os 3 a 6 
podem ser transmitidos em quaisquer serviços noticiosos quando, revestindo importância jorna-
lística, sejam apresentados com respeito pelas normas éticas da profissão e antecedidos de uma 
advertência sobre a sua natureza.

11 — A ERC define e publicita os critérios seguidos para a avaliação do incumprimento do 
disposto nos n.os 3 a 6, os quais devem ser objetivos, adequados, necessários e proporcionais às 
finalidades prosseguidas.
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12 — Os operadores de televisão e os operadores de serviços audiovisuais a pedido podem ado-
tar códigos de conduta que respondam às exigências contidas no presente artigo, ouvidos, no caso 
dos operadores de televisão, os respetivos conselhos de redação, no âmbito das suas atribuições.

Artigo 28.º

Limites às liberdades de receção e de retransmissão

1 — O disposto nos n.os 1 a 3, 5 e 9 do artigo anterior é aplicável à receção e retransmissão 
de serviços de comunicação social audiovisual.

2 — Quando os serviços de comunicação social se encontrem sob jurisdição de outro Estado-
-Membro, a sua receção e retransmissão em território nacional só pode ser limitada nos casos e 
seguindo os procedimentos previstos no artigo 86.º

Artigo 30.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — As mensagens a que aludem os números anteriores e as informações de emergência, 

incluindo as comunicações e os anúncios públicos em situações de catástrofe natural, transmiti-
das ao público através de serviços de comunicação social audiovisual, são fornecidas de maneira 
acessível às pessoas com necessidades especiais, designadamente através de legendagem e da 
verbalização de conteúdos visuais que se mostrem essenciais.

Artigo 34.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) Assegurar, na sua programação e informação, o respeito por uma cultura de tolerância, não 

discriminação e inclusão, designadamente impedindo, através da adoção de medidas eficazes, a 
disseminação do discurso do ódio nas suas emissões;

e) [Anterior alínea d).]
f) [Anterior alínea e).]
g) [Anterior alínea f).]
h) [Anterior alínea g).]
i) Respeitar a especial vulnerabilidade dos diversos tipos de público, aferida em função dos 

indicadores disponíveis, designadamente em matéria de comunicações comerciais audiovisuais.

3 — Para além das previstas nas alíneas do número anterior, constituem obrigações dos 
serviços de programas televisivos generalistas de âmbito regional ou local:

a) Alargar a programação televisiva a conteúdos de índole regional ou local;
b) Difundir informações com particular interesse para o âmbito geográfico da audiência;
c) Promover os valores característicos das culturas regionais ou locais.

4 — Constituem obrigações dos serviços de programas temáticos, atendendo à sua natureza, 
as alíneas a), b) e g) e, independentemente da sua natureza, as alíneas c), d), g) e i) do n.º 2.

5 — (Revogado.)
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Artigo 40.º

[...]

1 — O tempo de emissão destinado à publicidade televisiva e à televenda, tanto no período 
compreendido entre as 6 e as 18 horas, como no período compreendido entre as 18 e as 24 horas, 
não pode exceder 10 % ou 20 % consoante se trate, respetivamente, de serviços de programas 
televisivos de acesso condicionado ou de serviços de programas televisivos de acesso não condi-
cionado livre ou não condicionado com assinatura.

2 — Excluem -se dos limites fixados no número anterior:

a) Os blocos de televenda;
b) As mensagens do operador televisivo relacionadas com os seus próprios programas e com 

produtos acessórios deles diretamente derivados, ou com programas e serviços de comunicação 
social audiovisual de outras entidades pertencentes ao mesmo grupo;

c) Os anúncios dos serviços públicos ou fins de interesse público e apelos de teor caritativo 
transmitidos graciosamente;

d) Os anúncios de patrocínio;
e) A colocação de produto e ajuda à produção;
f) Os quadros neutros entre o conteúdo editorial e os spots de publicidade televisiva ou de 

televenda, e entre os vários spots.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — É vedada a emissão contínua ou massiva de publicidade ou televenda em detrimento da 

programação em termos equivalentes a uma concessão de exploração comercial deste espaço a 
terceiros.

Artigo 41.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Os serviços noticiosos e os programas de atualidade informativa não podem ser patro-

cinados.
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 41.º -A

[...]

1 — A colocação de produto apenas é proibida em noticiários e em programas de atualidade 
informativa, em programas relativos a assuntos dos consumidores, em programas religiosos e em 
programas infantis.

2 — (Revogado.)
3 — A colocação de produto não pode influenciar os conteúdos e a sua organização na grelha 

de programas, no caso dos serviços de programas televisivos, ou no catálogo, no caso dos servi-
ços audiovisuais a pedido, de modo que afete a responsabilidade e a independência editorial do 
operador de televisão ou do operador de serviços a pedido.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 — Não é admitida a apresentação, durante a exibição de programas infantis, de qualquer 

tipo de mensagens comerciais suscetíveis de prejudicar o desenvolvimento integral, físico, mental 
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ou	emocional	das	crianças	e	jovens,	designadamente	as	relativas	aos	alimentos	e	às	bebidas	pre‑
vistos	no	artigo	20.º‑A	do	Código	da	Publicidade.

9	—		 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10	—		 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11	—		 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo	45.º

[...]

1	—		 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2	—	Os	catálogos	dos	serviços	audiovisuais	a	pedido	asseguram	uma	quota	mínima	de	30	%	

de	obras	europeias,	tendo	de	lhes	ser	garantida	uma	posição	proeminente,	devendo	estes	catálo‑
gos	dedicar	pelo	menos	metade	dessa	percentagem	a	obras	criativas	de	produção	independente	
europeias,	originariamente	em	língua	portuguesa,	produzidas	há	menos	de	cinco	anos.

3	—	Os	operadores	de	televisão	e	operadores	de	serviços	audiovisuais	a	pedido	estão,	ainda,	
sujeitos	às	contribuições	e	ao	investimento	definido	na	Lei	n.º	55/2012,	de	6	de	setembro,	na	re‑
dação	resultante	da	revisão	efetuada	no	ano	de	2020.

4	—	O	disposto	no	número	anterior	é	aplicável	aos	operadores	de	televisão	e	aos	operadores	
de	serviços	audiovisuais	a	pedido	e	aos	fornecedores	de	plataformas	de	partilha	de	vídeos	que	
estejam	sob	a	jurisdição	de	outro	Estado‑Membro,	mas	que	visem	audiências	situadas	em	território	
português,	relativamente	às	receitas	que	obtenham	em	Portugal.

5	—	O	disposto	nos	números	anteriores	não	é	aplicável	aos	operadores	de	televisão,	aos	
operadores	de	serviços	audiovisuais	a	pedido	e	aos	fornecedores	de	plataformas	de	partilha	de	
vídeos	com	um	baixo	volume	de	negócios	ou	com	baixas	audiências.

6	—	O	cálculo	da	percentagem	de	obras	europeias	a	que	se	refere	o	n.º	2	e	a	definição	de	
baixas	audiências	e	de	baixo	volume	de	negócios	a	que	se	refere	o	n.º	4	do	artigo	14.º‑A	da	Lei	
n.º	55/2012,	de	6	de	setembro,	na	redação	dada	pela	Lei	n.º	74/2020,	de	19	de	novembro,	são	
realizados	de	acordo	com	as	orientações	emitidas	pela	Comissão	Europeia	nos	termos	do	n.º	7	do	
artigo	13.º	da	Diretiva	Serviços	de	Comunicação	Social	Audiovisual.

7	—	A	ERC,	até	19	de	dezembro	de	2021	e,	posteriormente,	de	dois	em	dois	anos,	publica	no	seu	
sítio	na	Internet	relatório	sobre	a	execução	das	obrigações	previstas	nos	números	anteriores,	devendo	
o	Governo	notificar	a	Comissão	Europeia	sobre	o	endereço	onde	se	encontra	depositado	o	relatório.

8	—	A	ERC	e	o	Instituto	do	Cinema	e	do	Audiovisual,	I.	P.,	cooperam	por	forma	a	assegurar	a	
partilha	dos	dados	necessária	para	a	fiscalização	do	cumprimento	no	disposto	na	presente	lei.

Artigo	46.º

[...]

1	—	Os	operadores	de	televisão	que	explorem	serviços	de	programas	televisivos	de	cobertura	
nacional	devem	assegurar	que,	pelo	menos,	10	%	da	respetiva	programação,	com	exclusão	dos	
tempos	consagrados	aos	noticiários,	manifestações	desportivas,	concursos,	publicidade,	televenda	
e	teletexto,	sejam	preenchidos	através	da	difusão	de	obras	criativas	de	produção	independente	
europeias,	originalmente	em	língua	portuguesa,	produzidas	há	menos	de	cinco	anos.

2	—		 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3	—		 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo	49.º

[...]

1	—	(Anterior corpo do artigo.)
2	—	Os	operadores	de	televisão	e	os	operadores	de	serviços	audiovisuais	a	pedido	que,	estando	

sob	jurisdição	de	outro	Estado‑Membro,	visem	audiências	situadas	em	território	português,	devem	
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indicar representante, comunicando a sua identidade e contacto à ERC, com vista ao cumprimento 
do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 45.º

3 — A ERC, no quadro da cooperação entre reguladores no ERGA (Grupo de Reguladores 
Europeus dos Serviços de Comunicação Social Audiovisual), comunica à entidade reguladora do 
Estado -Membro com jurisdição sobre os serviços de comunicação social audiovisual referidos no 
número anterior a violação do dever de informação a que estão adstritas as entidades referidas 
nos números anteriores.

Artigo 51.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) Conceber e implementar um plano de ação para promoção da literacia mediática, em for-

matos acessíveis e adaptados a pessoas com necessidades especiais, incluindo em língua gestual 
portuguesa e legendagem, em parceria com outros atores relevantes neste domínio, incluindo a 
produção e difusão de conteúdos sobre a matéria;

g)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
n)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
o)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 55.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Junto dos serviços de programas televisivos internacionais funciona, reunindo presencial-

mente ou por videoconferência, o órgão consultivo representativo dos parceiros da Administração 
Pública e da sociedade civil que com ele se relacionem, de que são membros por inerência, o 
Presidente do Conselho das Comunidades Portuguesas e os presidentes dos Conselhos Regionais 
das Comunidades Portuguesas em África, na Ásia e Oceânia, na América do Norte, na América 
Central, na América do Sul e na Europa.

Artigo 75.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) A inobservância do disposto na alínea b) do n.º 5 do artigo 3.º, no artigo 4.º -A, no n.º 3 do 
artigo 19.º, no n.º 6 do artigo 27.º, no artigo 29.º, no n.º 6 do artigo 40.º -B, no n.º 2 do artigo 41.º -B, 
no artigo 42.º, no n.º 5 do artigo 44.º e nos artigos 45.º, 46.º e 58.º;
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b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 76.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) A inobservância do disposto nos n.os 1, 6, 8 e 9 do artigo 25.º, nos n.os 4 e 10 do artigo 27.º, 
no n.º 1 do artigo 30.º, no n.º 5 do artigo 32.º, nos n.os 4 e 5 do artigo 33.º, nos artigos 35.º a 37.º, 
nos artigos 40.º e 40.º -A, nos n.os 1 a 5 do artigo 40.º -B, nos artigos 41.º e 41.º -A, nos n.os 1 e 3 do 
artigo 41.º -B, nos n.os 2 e 3 do artigo 41.º -D, no artigo 43.º, nos n.os 1 a 3 do artigo 44.º, no artigo 49.º, 
no n.º 4 do artigo 59.º, nos n.os 1 e 4 do artigo 61.º, nos n.os 2 e 3 do artigo 64.º, no artigo 69.º, nas 
alíneas d) a j) do n.º 1 do artigo 69.º -B e no n.º 1 do artigo 92.º;

b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e) O não cumprimento, por qualquer operador de televisão e de serviços audiovisuais a pedido, 

das obrigações previstas no n.º 3 do artigo 30.º e nos n.os 2 e 4 do artigo 34.º -A;
f) A violação da integridade dos programas e serviços de comunicação social audiovisual, nos 

termos do artigo 10.º -A.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 77.º

[...]

1 — É punível com coima de 75 000 € a 375 000 €:

a) A inobservância do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 4.º -B, no n.º 2 do artigo 7.º, nos arti-
gos 11.º e 12.º, no n.º 1 do artigo 21.º, nos n.os 2 e 3 do artigo 25.º, nos n.os 2, 3 e 5 do artigo 27.º, 
no artigo 31.º, nos n.os 2 e 6 do artigo 32.º, nos n.os 1 e 3 do artigo 33.º, no n.º 5 do artigo 34.º -A, no 
n.º 1 do artigo 39.º, no n.º 2 do artigo 60.º, no artigo 69.º -A, nas alíneas a) a c) do n.º 1 e nos n.os 2 
e 3 do artigo 69.º -B e no artigo 69.º -C;

b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — A aplicação das coimas previstas no n.º 1 implica a suspensão entre 1 e 10 dias, conso-

ante a gravidade do ilícito:

a) Da licença ou autorização do serviço de programas televisivo ou da transmissão do pro-
grama em que for cometida;

b) Da disponibilização de todo o catálogo ou do programa do serviço audiovisual a pedido.

4 — Tratando -se de serviços de programas de cobertura local, os limites mínimo e máximo 
das contraordenações previstas no n.º 1 são reduzidos para um terço.
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5 — A negligência é punível, sendo reduzidos a metade os limites mínimos e máximos das 
coimas previstas nos números anteriores.

Artigo 86.º

Receção e retransmissão de serviços de comunicação social audiovisual

1 — Nos domínios a que se aplica a Diretiva Serviços de Comunicação Social Audiovisual, é 
garantida a liberdade de receção e de retransmissão no território nacional dos serviços de comu-
nicação social audiovisual provenientes de outros Estados -Membros.

2 — As liberdades referidas no número anterior apenas podem ser impedidas, limitadas e ou 
suspensas nos casos e nos termos previstos no artigo 3.º da Diretiva Serviços de Comunicação 
Social Audiovisual.

3 — Os atos e procedimentos que, nos termos do artigo 3.º da Diretiva Serviços de Comunica-
ção Social Audiovisual, incumbam ao Estado português são exercidos pela ERC, que informa sem 
demora indevida o membro do Governo responsável pela área da comunicação social de todas as 
comunicações recebidas, bem como das realizadas e das atuações empreendidas.

Artigo 86.º -A

[...]

1 — A ERC pode adotar medidas adequadas, necessárias e proporcionais à cessação de 
infrações cometidas através de serviços de programas de televisão, bem como por serviços audiovi-
suais a pedido, fornecidos por operadores sob jurisdição de outro Estado -Membro quando verifique 
que tais serviços são total ou principalmente dirigidos ao território português e que os respetivos 
operadores se estabeleceram noutro Estado -Membro para contornar as regras mais rigorosas a 
que ficariam sujeitos sob jurisdição do Estado português.

2 — Para concretização do disposto no número anterior, a ERC segue o disposto nos n.os 2 
a 7 do artigo 4.º da Diretiva Serviços de Comunicação Social Audiovisual, empreendendo as dili-
gências que se mostrem necessárias junto da Comissão Europeia e das autoridades competentes 
do Estados -Membros.

3 — Caso entenda que, nos termos do n.º 2 do artigo 4.º da Diretiva Serviços de Comunicação 
Social Audiovisual, se deve convidar o Comité de Contacto para analisar a questão, a ERC solicita 
ao membro do Governo responsável pela área da comunicação social que diligencie nesse sentido.

4 — Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 4.º da Diretiva Serviços de Comunicação 
Social Audiovisual, cabe à ERC cooperar com as autoridades competentes dos demais Estados-
-Membros, avaliando as solicitações que lhe sejam dirigidas e, caso reconheça que um operador 
de televisão ou de serviços audiovisuais a pedido sob a jurisdição do Estado português fornece um 
serviço de programas televisivo ou um serviço audiovisual a pedido dirigido total ou principalmente 
ao território de outro Estado -Membro e se estabeleceu em Portugal para se furtar ao cumprimento 
de regras mais pormenorizadas ou mais rigorosas de interesse público geral em vigor naquele, 
adota as medidas que se mostrem adequadas, necessárias e proporcionais.

5 — A ERC informa, sem demora indevida, o membro do Governo responsável pela área da 
comunicação social dos pedidos e comunicações que receba e efetue nos termos dos números 
anteriores.

Artigo 86.º -B

[...]

1 — A ERC pode, de modo proporcional aos objetivos a tutelar, impedir a oferta de programas 
incluídos em catálogos de serviços audiovisuais a pedido que violem o disposto nos n.os 1, 2 e 5 
do artigo 27.º

2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
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4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)

Artigo 93.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Compete à ERC a instrução dos processos de contraordenação e ao Conselho Regulador 

a aplicação das coimas correspondentes.
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º

Aditamento à Lei n.º 27/2007, de 30 de julho

São aditados à Lei n.º 27/2007, de 30 de julho, os artigos 10.º -A, 34.º -A, 69.º -A a 69.º -F, 86.º -C, 
93.º -A e 93.º -B, com a seguinte redação:

«Artigo 10.º -A

Integridade dos programas e serviços de comunicação social audiovisual

1 — É proibida a ocultação, por sobreposição com fins comerciais, e a alteração, com cortes, 
modificações, inserções prévias ou posteriores às emissões ou interrupções, dos serviços de comu-
nicação audiovisual, salvo nos casos em que é permitida com o consentimento explícito do operador 
de televisão ou do operador de serviços audiovisuais a pedido titular do serviço em causa.

2 — Excetuam -se do disposto no número anterior:

a) As sobreposições exclusivamente iniciadas ou autorizadas pelo destinatário do serviço para 
uso privado, tais como as sobreposições originadas por serviços de comunicações individuais e 
similares;

b) Os elementos de controlo da interface dos utilizadores que sejam necessários para fazer 
funcionar o dispositivo ou para navegar no programa, como barras de volume, funcionalidades de 
pesquisa, menus de navegação ou listas de canais e similares;

c) As funcionalidades que visam garantir o acesso das pessoas com necessidades especiais 
aos dispositivos, serviços e conteúdos;

d) Os avisos ou alertas, informações de interesse público geral, legendagem e similares;
e) As técnicas de compressão de dados que reduzem o tamanho de um ficheiro de dados e 

demais técnicas utilizadas para adaptar os serviços aos meios de distribuição, como a resolução e 
a codificação, que não modifiquem o conteúdo, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do 
Regulamento (UE) 2015/2120 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2015, 
que estabelece medidas respeitantes ao acesso à Internet aberta e que altera a Diretiva 2002/22/CE 
relativa ao serviço universal e aos direitos dos utilizadores em matéria de redes e serviços de 
comunicações eletrónicas e o Regulamento (UE) n.º 531/2012 relativo à itinerância nas redes de 
comunicações móveis públicas da União;

f) Outras situações de interesse público ou necessárias para permitir aos utilizadores a maxi-
mização do proveito na fruição dos serviços e ou conteúdos.

Artigo 34.º -A

Acessibilidade

1 — Os operadores de televisão e de serviços audiovisuais a pedido têm obrigação de tornar 
os serviços de comunicação social audiovisual por si fornecidos contínua e progressivamente mais 
acessíveis às pessoas com necessidades especiais.
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2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a ERC define, com base num plano pluria-
nual que preveja o aumento gradual dos padrões de acessibilidade, o conjunto de obrigações dos 
operadores de televisão e de serviços audiovisuais a pedido relativas à acessibilidade dos serviços 
de comunicação social audiovisual por pessoas com necessidades especiais, nomeadamente, e 
atenta a natureza do serviço, o recurso à legendagem, à interpretação por meio de língua gestual 
portuguesa, à audiodescrição, à utilização da língua portuguesa falada ou a outras técnicas que se 
revelem adequadas, bem como à disponibilidade de menus de navegação facilmente compreensíveis.

3 — Na preparação do plano a que se refere o número anterior, a ERC:

a) Ouve o Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P., as demais entidades representativas das 
pessoas com deficiência, os operadores de televisão e os operadores de serviços audiovisuais a pedido;

b) Tem em conta as condições técnicas e de mercado.

4 — Os operadores de televisão e de serviços audiovisuais a pedido prestam à ERC toda 
a informação necessária para que aquela possa avaliar o cumprimento das obrigações a que se 
refere o n.º 2 e para que possa monitorizar a evolução do grau de acessibilidade dos serviços de 
comunicação social audiovisual.

5 — Os operadores de distribuição devem assegurar, através da afetação da capacidade 
necessária e dos recursos técnicos adequados, o fácil acesso das pessoas com necessidades 
especiais às funcionalidades que lhes são disponibilizadas pelos operadores de televisão e dos 
serviços audiovisuais a pedido nos respetivos serviços.

6 — A ERC, até 19 de dezembro de 2022 e, posteriormente, de três em três anos, publica 
no seu sítio na Internet e remete ao membro do Governo responsável pela área da comunicação 
social, para que este diligencie o seu envio à Comissão Europeia, o relatório relativo à evolução 
da acessibilidade dos serviços de comunicação social audiovisual em Portugal e relativo ao cum-
primento dos planos referidos no n.º 2.

7 — A ERC, através do seu sítio na Internet e pelas demais vias que se mostrem adequadas, 
em qualquer dos casos, garantindo a acessibilidade às pessoas com necessidades especiais:

a) Torna públicos os planos a que se refere o n.º 2, a monitorização do seu cumprimento, os 
relatórios referidos no número anterior e as demais informações relevantes relativas à acessibilidade 
dos serviços de comunicação social audiovisual;

b) Recebe solicitações de informação e aprecia queixas respeitantes à acessibilidade dos 
serviços de comunicação social audiovisual, realizando as diligências que ao caso caibam, em 
articulação com os provedores do cliente das entidades fornecedoras.

Artigo 69.º -A

Direitos humanos e proteção de crianças e jovens

Sem prejuízo do disposto nos artigos 12.º a 16.º do Decreto -Lei n.º 7/2004, de 7 de janeiro, os 
fornecedores de plataformas de partilha de vídeos tomam as medidas adequadas para proteger:

a) As crianças e jovens, contra programas, vídeos gerados pelos utilizadores e comunicações 
comerciais audiovisuais suscetíveis de prejudicar o seu desenvolvimento integral, físico, mental 
ou emocional;

b) O público em geral, contra programas, vídeos gerados pelos utilizadores e comunicações 
comerciais audiovisuais que contenham incitamentos à violência ou ao ódio contra grupos de 
pessoas ou membros desses grupos com base num dos motivos referidos no n.º 2 do artigo 27.º;

c) O público em geral, contra programas, vídeos gerados pelos utilizadores e comunicações 
comerciais audiovisuais com conteúdos cuja divulgação consista numa atividade que constitua 
infração penal, a saber, o incitamento público à prática de infrações terroristas, tal como disposto 
na Lei n.º 52/2003, de 22 de agosto, as infrações relativas à pornografia infantil, tal como disposto 
na Lei n.º 103/2015, de 24 de agosto, e no artigo 176.º do Código Penal, e as infrações de caráter 
racista e xenófobo.
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Artigo 69.º -B

Proteção dos consumidores

1 — Os fornecedores de plataformas de partilha de vídeos asseguram que as comunicações 
comerciais audiovisuais por si comercializadas, vendidas ou organizadas são facilmente reconhe-
cíveis como tal e que não:

a) Constituam violação do disposto nos n.os 1, 2, 5 e 6 do artigo 27.º;
b) Representem publicidade oculta ou dissimulada;
c) Utilizem técnicas subliminares;
d) Incentivem comportamentos prejudiciais à saúde ou à segurança;
e) Incentivem comportamentos gravemente prejudiciais à proteção do ambiente;
f) Digam respeito a cigarros e a outros produtos do tabaco, bem como a cigarros eletrónicos 

e a recargas;
g) Tenham como público -alvo específico as crianças e jovens, quando respeitem a bebidas 

alcoólicas;
h) Incentivem o consumo imoderado de bebidas alcoólicas;
i) Digam respeito a medicamentos e a tratamentos médicos apenas disponíveis mediante 

receita médica;
j) Sejam suscetíveis de causar prejuízos físicos, mentais ou morais às crianças e jovens, 

designadamente:

i) Incentivando -os diretamente a comprar ou a alugar produtos ou serviços aproveitando -se 
da sua inexperiência ou da sua credulidade;

ii) Incentivando -os diretamente a persuadirem os pais ou outras pessoas a adquirirem produtos 
ou serviços;

iii) Aproveitando -se da confiança especial que os crianças e jovens depositam nos pais, nos 
professores ou noutras pessoas; e

iv) Mostrando, sem motivo justificado, crianças e jovens em situações perigosas.

2 — Os fornecedores de plataformas de partilha de vídeos tomam as medidas adequadas tendo 
em vista assegurar que as comunicações comerciais audiovisuais difundidas através dos seus serviços 
que não sejam por si promovidas, vendidas ou organizadas respeitam o disposto no número anterior, 
devendo incluir nas respetivas condições de utilização de serviços a obrigação de os utilizadores:

a) Respeitarem as normas vigentes relativas às comunicações comerciais, designadamente 
o disposto no número anterior;

b) Declararem a inclusão de comunicações comerciais audiovisuais nos vídeos por si gerados.

3 — Os fornecedores de plataformas de partilha de vídeos informam claramente o pú-
blico caso os programas ou os vídeos gerados pelos utilizadores contenham comunicações 
comerciais audiovisuais, sempre que as mesmas estiverem declaradas nos termos do número 
anterior e da alínea b) do artigo 69.º -C, ou tiverem, por qualquer outro meio, conhecimento 
desse facto.

Artigo 69.º -C

Funcionalidades obrigatórias

Para assegurar os fins previstos nos artigos 69.º -A e 69.º -B, devem os fornecedores de plata-
formas de partilha de vídeos, entre outras medidas que se mostrem adequadas:

a) Incluir nos termos e condições de utilização dos serviços de plataformas de partilha de vídeos 
as restrições referidas no artigo 69.º -A e no n.º 1 do artigo 69.º -B, assegurando a sua aplicação;

b) Disponibilizar funcionalidades que permitam aos utilizadores que carregam vídeos declarar 
se os mesmos contêm comunicações comerciais audiovisuais, na medida em que possam sabê -lo 
ou se possa esperar razoavelmente que tal possam saber;
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c) Criar e utilizar mecanismos transparentes e de fácil utilização que permitam ao público das 
plataformas de partilha de vídeos comunicar ou sinalizar, bem como classificar os conteúdos a que 
se refere o artigo 69.º -A e o n.º 1 do artigo 69.º -B;

d) Criar e gerir sistemas através dos quais expliquem ao público das plataformas de partilha 
de vídeos o seguimento dado à comunicação ou à sinalização a que se refere a alínea anterior;

e) Contribuir para a proteção das crianças e jovens em relação aos conteúdos suscetíveis de 
prejudicar o seu desenvolvimento físico, mental ou moral, criando e gerindo sistemas de verificação 
da idade dos utilizadores e público das plataformas de partilha de vídeos;

f) Disponibilizar sistemas de controlo parental que estejam sob o controlo dos utilizadores finais 
no que diz respeito aos conteúdos suscetíveis de prejudicar o desenvolvimento físico, mental ou 
moral das crianças e jovens;

g) Criar e gerir procedimentos transparentes, de fácil utilização e eficazes para o tratamento 
e a resolução das reclamações apresentadas pelo público ao fornecedor da plataforma de partilha 
de vídeos no que respeita à execução das medidas referidas nas alíneas c) a f);

h) Aplicar medidas e instrumentos eficazes em matéria de literacia mediática e sensibilizar os 
utilizadores para essas medidas e instrumentos.

Artigo 69.º -D

Adequação das medidas

A ERC avalia a adequação e eficácia das soluções adotadas pelos fornecedores de plataformas 
de partilha de vídeo para concretização do disposto no artigo anterior.

Artigo 69.º -E

Corregulação e autorregulação

No âmbito das matérias tratadas nos artigos 69.º -A a 69.º -C, a ERC incentiva a adoção de 
mecanismos de corregulação e autorregulação nos termos e para os fins previstos no artigo 6.º

Artigo 69.º -F

Resolução de litígios

1 — Os fornecedores de plataformas de partilha de vídeos disponibilizam mecanismos de 
resolução alternativa de litígios aos utilizadores que partilham vídeos por si gerados nos serviços 
de plataformas de partilha de vídeos, bem como ao público destas, com respeito pelos direitos 
fundamentais dos intervenientes.

2 — Os regulamentos aplicáveis são publicados no portal da plataforma na Internet, não ca-
recendo de constituição de advogado o exercício de direitos.

3 — Os custos de utilização dos mecanismos criados são integralmente suportados pelos for-
necedores das plataformas de partilha de vídeos, só podendo ser imputados à contraparte quando 
esta litigue de má -fé.

4 — Caso o fornecedor de plataformas de partilha de vídeo, para efeitos do cumprimento do dis-
posto no n.º 1, adira a um centro de arbitragem, fica dispensado do cumprimento do disposto no n.º 2.

5 — O disposto no presente artigo não impede o recurso aos tribunais comuns nos termos 
gerais.

Artigo 86.º -C

Cooperação com entidades reguladoras de outros Estados -Membros e com a Comissão Europeia

1 — Tendo em vista a aplicação do disposto nos artigos 3.º, 86.º e 86.º -A, bem como a aplicação 
das disposições constantes dos artigos 2.º a 4.º da Diretiva Serviços de Comunicação Social Audio-
visual, a ERC coopera com as autoridades competentes na matéria nos demais Estados -Membros 
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e com a Comissão Europeia, quer correspondendo -se diretamente com aquela, quer habilitando o 
membro do Governo responsável pela área da comunicação social nas matérias em que deva ser 
este a promover as diligências.

2 — Quando a ERC receber informações de um fornecedor de serviços de comunicação social 
audiovisual sob jurisdição do Estado português que prestará um serviço total ou principalmente 
dirigido ao público de outro Estado -Membro, transmite tal informação à autoridade ou entidade 
reguladora nacional do Estado -Membro visado.

3 — Quando a ERC receber da autoridade ou entidade reguladora de um Estado -Membro cujo 
território é visado por um operador de serviços de comunicação social sob a jurisdição do Estado 
português um pedido relativo às atividades desse operador, responde ao pedido no prazo de dois 
meses, salvo se estiver vinculada a prazo mais curto.

Artigo 93.º -A

Literacia mediática

A ERC, até 30 de novembro de 2022 e, posteriormente, de três em três anos, publica no seu 
sítio na Internet e remete ao membro do Governo responsável pela área da comunicação social, 
para que este diligencie o seu envio à Comissão Europeia, relatório relativo à evolução das com-
petências em literacia mediática em Portugal.

Artigo 93.º -B

Proteção de dados relativos a crianças e jovens

Os dados pessoais de crianças e jovens recolhidos ou gerados pelos operadores de serviços 
de programas televisivos, pelos operadores de serviços audiovisuais a pedido ou pelos fornecedo-
res de plataformas de partilha de vídeos nos termos dos n.os 3, 5 e 6 do artigo 27.º e das alíneas e) 
e f) do artigo 69.º -C, não podem ser tratados para efeitos comerciais, como o marketing direto, a 
definição de perfis ou a publicidade orientada em função do comportamento, respeitando o previsto 
no Regulamento Geral de Proteção de Dados em conjugação com a Lei de Proteção de Crianças 
e Jovens em Perigo, designadamente no que reporta à eventual obtenção de consentimento por 
parte de quem exerça as responsabilidades parentais.»

Artigo 4.º

Alteração sistemática à Lei n.º 27/2007, de 30 de julho

É aditado à Lei n.º 27/2007, de 30 de julho, o capítulo VI -A, com a epígrafe «Plataformas de 
partilha de vídeo», que integra os artigos 69.º -A a 69.º -F.

Artigo 5.º

Alteração à Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro

Os artigos 2.º, 6.º, 8.º a 10.º -A, 12.º, 13.º, 15.º e 16.º da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

i) Detenção, pelo produtor independente, da titularidade dos direitos sobre a obra produzida, 
com a clara definição contratual da duração e dos limites dos direitos de difusão cedidos aos 
operadores de televisão, sendo que, em caso de coproduções entre produtores independentes e 
outros operadores, designadamente operadores de televisão, operadores de serviços audiovisuais 
a pedido ou distribuidores, a qualificação como obra de produção independente depende, precisa-
mente, dessa detenção, pelo produtor independente;

ii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

k)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
n)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
o)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
p)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
q)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
r)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

i) Capital social não detido, direta ou indiretamente, em mais de 12,5 % por um operador de 
televisão ou um operador de serviços audiovisuais a pedido, ou em mais de 25 % no caso de vários 
operadores de televisão ou de serviços audiovisuais a pedido;

ii) Limite de 90 % de proveitos totais, ou no último exercício social ou acumulados nos últimos 
três exercícios sociais, realizados com um único operador de televisão ou de serviços audiovisuais 
a pedido;

s)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
t) ‘Baixo volume de negócios’, quando os proveitos relevantes na aceção do n.º 6 do artigo 14.º -A 

forem inferiores a 200 000 €/ano;
u) ‘Baixa audiência’, quando as audiências de um operador de televisão ou de um operador 

de serviços audiovisuais a pedido forem inferiores a 0,5 %, considerando, conforme os casos, as 
audiências totais dos vários operadores ou o número de subscritores ativos.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 6.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — Com o objetivo de apoiar financeiramente o reforço do tecido empresarial da produção 

audiovisual independente e de promover a teledifusão e a fruição pelo público das obras criativas 
audiovisuais nacionais, o Estado promove um programa de apoio ao audiovisual, destinado a con-
ceder incentivos financeiros à escrita e desenvolvimento, à produção e à aquisição de direitos de 
teledifusão, transmissão ou colocação à disposição de obras criativas audiovisuais nacionais de 
produção independente.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 8.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — Só podem ser beneficiários de apoio financeiro ao desenvolvimento e à produção os 

produtores independentes.
3 — Os distribuidores e exibidores, para distribuição e exibição de obras nacionais, de obras 

europeias e de obras de cinematografias menos difundidas, podem ser beneficiários de apoios nos 
termos previstos no decreto -lei que regulamente a presente lei.

4 — As associações profissionais e culturais do setor e outras entidades podem beneficiar 
de apoios, nomeadamente nos domínios da internacionalização, da cultura cinematográfica ou da 
educação fílmica, desenvolvimento de audiências, formação e promoção, nos termos previstos no 
decreto -lei que regulamente a presente lei.

Artigo 9.º

[...]

1 — O Estado assegura o financiamento dos programas de apoio e medidas de apoio com 
vista ao desenvolvimento da arte cinematográfica e do setor audiovisual, nos termos estabelecidos 
na presente lei e nos diplomas que a regulamentam, por meio:

a) Da cobrança de taxas;
b) Da transferência anual para o Instituto do Cinema e do Audiovisual, I. P. (ICA, I. P.), de 

verbas por conta do resultado líquido de cada exercício anual da Autoridade Nacional de Comuni-
cações (ANACOM) a reverter para o Estado, indexadas à taxa paga pelos operadores de serviços 
de televisão por subscrição, nos termos previstos na presente lei.

2 — O Estado assegura ainda o apoio à arte cinematográfica e ao setor audiovisual através 
do estabelecimento de obrigações de investimento em desenvolvimento, produção, promoção e 
exibição de obras europeias e em língua portuguesa obras criativas de produção independentes 
europeias, originalmente em língua portuguesa, bem como na manutenção e digitalização das salas 
de cinema, nos termos estabelecidos na presente lei e nos diplomas que a regulamentam.

3 — O disposto na alínea a) do n.º 1 não é aplicável aos operadores de televisão e aos operado-
res de serviços audiovisuais a pedido com um baixo volume de negócios ou com baixas audiências.

4 — Os custos relativos ao funcionamento do ICA, I. P., designadamente os inerentes às 
despesas com pessoal, instalações e aquisições de bens e serviços e as contribuições pagas por 
este Instituto a organizações internacionais setoriais em que Portugal é parte, são cobertos por 
dotações a transferir do Orçamento do Estado para o ICA, I. P.

Artigo 10.º

[...]

1 — A publicidade comercial exibida nas salas de cinema, a comunicação comercial audio-
visual difundida ou transmitida pelos operadores de televisão ou, por qualquer meio, transmitida 
pelos operadores de distribuição, a comunicação comercial audiovisual incluída nos serviços au-
diovisuais a pedido ou nos serviços de plataforma de partilha de vídeos, bem como a publicidade 
incluída nos guias eletrónicos de programação, qualquer que seja a plataforma de exibição, difusão 
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ou transmissão, está sujeita a uma taxa, denominada taxa de exibição, que constitui encargo do 
anunciante, de 4 % sobre o preço pago.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — A taxa prevista no número anterior é liquidada e paga por cada operador no ano civil a que 

a mesma respeita, sendo o respetivo valor anual calculado com base no número de subscrições 
existentes no ano civil anterior, obtido por aplicação da seguinte fórmula:

NS = SNST/4

em que:

NS é o número de subscrições de cada operador;
SNST é a soma do número de subscrições em cada trimestre do ano civil anterior ao da aplica-

ção da taxa, calculado em conformidade com os dados reportados à ANACOM em cumprimento do 
regulamento da ANACOM sobre prestação de informação de natureza estatística que se encontre 
em vigor à data do cálculo.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — Os operadores de serviços audiovisuais a pedido por subscrição encontram -se sujeitos 

ao pagamento de uma taxa anual correspondente a 1 % do montante dos proveitos relevantes 
desses operadores.

6 — O disposto no n.º 1 aplica -se às comunicações comerciais audiovisuais difundidas ou 
apresentadas em serviços de televisão, em serviços audiovisuais a pedido, em serviços de plata-
forma de partilha de vídeos e nos programas por estes difundidos ou disponibilizados, ainda que 
esses serviços se encontrem sob jurisdição de outro Estado -Membro, relativamente aos proveitos 
realizados no mercado nacional.

Artigo 10.º -A

[...]

1 — Após a liquidação da taxa a que se referem os n.os 2 e 3 do artigo anterior, ou na ausência 
da sua liquidação, compete à ANACOM, a pedido do ICA, I. P., verificar junto dos operadores a 
forma como o apuramento e a liquidação ocorreram, incluindo o número de subscrições existentes 
e as metodologias de controlo interno usadas nesse apuramento.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — Os operadores são responsáveis pelas despesas suportadas pelo ICA, I. P., ou pela 

ANACOM, na realização de auditorias sempre que se verifiquem erros ou omissões que lhes sejam 
imputáveis, até ao montante máximo de 100 000 €, sem prejuízo da responsabilidade contraorde-
nacional que ao caso couber.

6 — Concluídas as auditorias e caso se verifiquem erros ou omissões imputáveis aos opera-
dores dos quais resulte prejuízo para o ICA, I. P., é promovida por este a liquidação oficiosa das 
taxas, juros compensatórios e despesas a que se refere o número anterior.

7 — Em caso de liquidação oficiosa, os operadores são notificados pelo ICA, I. P., por carta 
registada com aviso de receção para, no prazo de 30 dias, procederem ao pagamento, sob pena 
de cobrança coerciva.

8 — Os fundamentos da liquidação oficiosa, o montante, o prazo para pagamento e a 
advertência da consequência da falta de pagamento, bem como a indicação dos meios de 
defesa e prazo para reagir contra o ato notificado constam da notificação a que se refere o 
número anterior.

9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Artigo 12.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) A não entrega, no prazo referido no artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 25/2018, de 24 de abril, 
dos montantes apurados na cobrança das taxas previstas no artigo 10.º, bem como, até ao final 
de janeiro do ano seguinte àquele a que dizem respeito, dos montantes previstos no n.º 7 do 
artigo 14.º -B, no n.º 4 do artigo 15.º, no n.º 3 do artigo 16.º e no n.º 6 do artigo 17.º, é punida 
nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 114.º do Regime Geral das Infrações Tributárias, sendo a 
liquidação inferior à devida dos montantes anteriormente previstos punida nos mesmos termos 
como falta de entrega;

b) (Revogada.)
c) A falta de apresentação ou apresentação fora do prazo legal ou fixado pelo ICA, I. P., de 

declarações e documentos ou de prestação de informações e esclarecimentos relativos ao apura-
mento e liquidação dos montantes referidos no número anterior é punida nos termos do n.º 1 do 
artigo 117.º do Regime Geral das Infrações Tributárias;

d) As omissões ou inexatidões nas declarações, nos documentos, nas informações e nos 
esclarecimentos referidos na alínea anterior são punidas nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 119.º 
do Regime Geral das Infrações Tributárias;

e) A falsificação, viciação, ocultação ou destruição de documentos e informações que devam 
ser disponibilizados ao ICA, I. P., ou que sejam relevantes para efeitos de fiscalização do cumpri-
mento da presente secção ou de diploma que a regulamente, é punida nos termos do artigo 118.º 
do Regime Geral das Infrações Tributárias.

5 — A negligência é punível, sendo aplicável o disposto nos artigos 24.º e 26.º do Regime 
Geral das Infrações Tributárias.

6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 13.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — O produto da cobrança da taxa prevista no n.º 4 do artigo 10.º constitui receita própria 

do ICA, I. P.
4 — Os montantes transferidos pela ANACOM nos termos do artigo 12.º -A constituem receita 

própria do ICA, I. P.
5 — A receita disponível do ICA, I. P., deduzidos os seus custos de funcionamento e os 

compromissos assumidos em quaisquer parcerias ou acordos celebrados no âmbito das suas 
atribuições, é alocada aos diferentes programas e medidas, no respeito dos planos estratégi-
cos plurianuais e declarações anuais de prioridades, observando em qualquer caso a seguinte 
repartição:

a) 80 % destina -se ao apoio à arte cinematográfica;
b) 20 % destina -se ao apoio à produção audiovisual.

6 — A percentagem prevista na alínea b) do número anterior será aumentada em cada ano civil 
em 5 % até ao limite máximo de 30 %, mediante a verificação do grau de execução financeira dos 
concursos do programa de apoio ao audiovisual e do número de espetadores das obras apoiadas, 
nos termos previstos no decreto -lei que regulamente a presente lei.
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Artigo 15.º

Investimento dos distribuidores cinematográficos e dos editores de videogramas

1 — (Revogado.)
2 — O investimento dos distribuidores cinematográficos e dos editores de videogramas exerce-

-se na produção de obras cinematográficas e audiovisuais europeias e em língua portuguesa nas 
seguintes modalidades:

a) (Revogada.)
b) Produção cinematográfica e audiovisual:

i) Aquisição de direitos de distribuição em fase de projeto com adiantamento (‘mínimo garantido’);
ii) Coprodução;
iii) Associação à produção, sem compropriedade;

c) (Revogada.)
d) Aquisição de direitos de distribuição de obras cinematográficas de produção independentes 

europeias, originalmente em língua portuguesa;
e) Restauro e masterização de películas de obras apoiadas e de outras obras criativas de pro-

dução independentes europeias, originalmente em língua portuguesa, desde que sejam entregues à 
Cinemateca, I. P., duas cópias em conformidade com as normas técnicas definidas por esta entidade.

3 — (Revogado.)
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — Os montantes de investimento devidos que, em cada ano civil, não sejam afetos à finali-

dade prevista são entregues, pelo distribuidor em causa, ao ICA, I. P., em janeiro do ano seguinte, 
constituindo receita própria deste organismo.

Artigo 16.º

[...]

1 — (Revogado.)
2 — O investimento dos operadores de serviços audiovisuais a pedido na produção de obras 

cinematográficas e audiovisuais criativas de produção independente europeias, originariamente 
em língua portuguesa, pode assumir as seguintes modalidades:

a) Financiamento de trabalhos de escrita e desenvolvimento de projetos de obras cinemato-
gráficas e audiovisuais criativas de produção independente europeias, originariamente em língua 
portuguesa, não se aplicando o requisito da língua portuguesa no caso de coproduções com par-
ticipação nacional ao abrigo dos tratados aplicáveis, de quaisquer dos tipos referidos na alínea a) 
do n.º 8 do artigo 14.º -A;

b) Participação no financiamento da produção de obras cinematográficas e audiovisuais criativas 
de produção independente europeias, originariamente em língua portuguesa, não se aplicando o 
requisito da língua portuguesa no caso de coproduções com participação nacional ao abrigo dos 
tratados aplicáveis, de quaisquer dos tipos referidos na alínea a) do n.º 8 do artigo 14.º -A, mediante:

i) Aquisição de direitos de exploração em fase de projeto;
ii) Coprodução;
iii) Associação à produção, sem compropriedade;

c) Aquisição de direitos de exploração de obras cinematográficas e audiovisuais criativas 
de produção independente europeias, originariamente em língua portuguesa, não se aplicando o 
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requisito da língua portuguesa no caso de coproduções com participação nacional ao abrigo dos 
tratados aplicáveis;

d) Restauro e masterização de películas de obras apoiadas e de outras obras europeias em 
língua portuguesa, desde que sejam entregues à Cinemateca, I. P., duas cópias em conformidade 
com as normas técnicas definidas por esta entidade;

e) Promoção de obras cinematográficas e audiovisuais europeias;
f) Produção própria ou de empresas associadas, aquisição de obras por encomenda ou inves-

timento em outras obras criativas europeias.

3 — Pelo menos 30 % do investimento obrigatório é exercido nas modalidades a) e b) do n.º 2.
4 — No caso dos operadores de serviços audiovisuais a pedido na modalidade de acesso por 

subscrição, as obras referidas na alínea f) do n.º 2 são obrigatoriamente obras originariamente em 
língua portuguesa, não se aplicando o requisito da língua portuguesa no caso de coproduções com 
participação nacional ao abrigo dos tratados aplicáveis.

5 — A participação dos operadores de serviços audiovisuais a pedido pode ainda ser assegurada 
através da criação, nos respetivos catálogos, de uma área dedicada à promoção de obras europeias 
e em língua portuguesa, em termos a especificar no decreto -lei que regulamenta a presente lei.

6 — Os montantes de investimento devidos que, no termo de cada ciclo de dois exercícios 
consecutivos, não forem afetos ao investimento direto nos termos do n.º 1 são entregues, por cada 
operador de televisão, ao ICA, I. P., em janeiro do ano seguinte, constituindo receita própria deste 
organismo.»

Artigo 6.º

Aditamento à Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro

São aditados à Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, os artigos 10.º -B, 14.º -A, 14.º -B, 16.º -A e 
17.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 10.º -B

Liquidação oficiosa

1 — Nos casos em que se verifique o incumprimento da obrigação de autoliquidação a que 
se referem o n.º 3 do artigo 10.º da presente lei e o n.º 3 do artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 25/2018, 
de 24 de abril, compete ao ICA, I. P., promover a liquidação oficiosa da taxa anual prevista no n.º 2 
do artigo 10.º, acrescida de juros compensatórios.

2 — A liquidação oficiosa é efetuada com base nos dados reportados à ANACOM para efei-
tos dos indicadores fixados no Regulamento da ANACOM relativo à prestação de informação de 
natureza estatística, devendo tais dados ser comunicados pela ANACOM ao ICA, I. P., logo que se 
encontrem disponíveis e independentemente de solicitação deste.

3 — Em caso de liquidação oficiosa, os operadores são notificados pelo ICA, I. P., por carta 
registada com aviso receção para, no prazo de 30 dias, procederem ao pagamento, sob pena de 
cobrança coerciva.

4 — A notificação refere os fundamentos da liquidação oficiosa, o montante devido, o prazo 
para pagamento, as consequências da falta de pagamento, e indica os meios de defesa e o prazo 
para reagir contra o ato notificado.

Artigo 14.º -A

Obrigações de investimento

1 — Os operadores de serviços de televisão ou de serviços audiovisuais a pedido, os distri-
buidores de obras cinematográficas e os editores de videogramas destinam obrigatoriamente uma 
parte das suas despesas de investimento, nos termos previstos na presente lei e nos diplomas 
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que a regulamentam, ao desenvolvimento, produção e promoção de obras europeias e em língua 
portuguesa, bem como de obras de produção independente.

2 — Os exibidores cinematográficos destinam obrigatoriamente uma parte das suas despe-
sas de investimento, nos termos previstos na presente lei e nos diplomas que a regulamentam, à 
manutenção e digitalização das salas de cinema.

3 — A obrigação de investimento é exercida com total liberdade de escolha por parte da en-
tidade obrigada quanto às obras e atividades objeto desse investimento, desde que cumpridas as 
condições gerais que as enquadram, previstas na presente subsecção e em diplomas que regula-
mentem a presente lei.

4 — O disposto no n.º 1 não é aplicável aos operadores de televisão, aos distribuidores cine-
matográficos, aos editores de videogramas e aos operadores de serviços audiovisuais a pedido com 
um baixo volume de negócios ou com baixas audiências no mercado nacional, nos seguintes termos:

a) Proveitos anuais no mercado nacional inferiores a 200 000 €;
b) Cuja parte no respetivo segmento de mercado seja inferior a 1 %.

5 — Os montantes a investir pelos operadores privados nos termos dos n.os 1 e 2 são defi-
nidos em função dos proveitos relevantes desses operadores, de acordo com a tabela constante 
do anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, e nos termos previstos na presente lei e nos 
diplomas que a regulamentam, sem prejuízo da aplicação do disposto no n.º 6 do artigo 45.º da Lei 
n.º 27/2007, de 30 de julho, caso em que as orientações da Comissão Europeia referidas nessa 
norma prevalecem.

6 — Consideram -se proveitos relevantes os resultantes das seguintes prestações de serviços 
no ano anterior ao do exercício da obrigação:

a) Comunicações comerciais audiovisuais, no caso dos operadores de televisão e dos opera-
dores de serviços audiovisuais a pedido;

b) Assinaturas, no caso dos operadores de televisão de acesso condicionado;
c) Distribuição de obras cinematográficas, no caso dos distribuidores de obras cinematográficas;
d) Distribuição de videogramas, não abrangendo as atividades de aluguer ou troca de video-

gramas, no caso dos editores de videogramas;
e) Assinaturas ou transações pontuais dos serviços audiovisuais a pedido, no caso dos ope-

radores deste tipo de serviços.

7 — As obrigações previstas no presente artigo aplicam -se aos operadores de televisão e aos 
operadores de serviços audiovisuais a pedido sob jurisdição de outro Estado -Membro, sempre que 
esses operadores visem audiências ou dirijam ofertas comerciais ao público no território nacional, 
aplicando -se apenas aos proveitos realizados no mercado nacional.

8 — No caso dos operadores de televisão e dos operadores de serviços audiovisuais a pedido, 
as obrigações previstas no presente artigo:

a) São aplicáveis unicamente aos que incluam na programação de qualquer dos seus serviços 
de programas ou nos seus catálogos longas e curtas -metragens, telefilmes, documentários cine-
matográficos de criação ou documentários criativos para a televisão e séries televisivas, incluindo 
os géneros de ficção, documentário e animação;

b) Não são aplicáveis àqueles operadores cujos serviços de programas ou catálogos incluam 
exclusivamente obras de natureza pornográfica.

9 — No caso dos serviços de programas generalistas ou em que os tipos de conteúdos referidos 
na alínea a) do número anterior constituam menos de 50 % da respetiva programação, medida em nú-
mero de horas, os valores de investimento previstos no anexo à presente lei são reduzidos em 50 %.

10 — A obrigação de investimento prevista no n.º 1, aplicável ao operador de serviço público 
de televisão, equivale a uma quantia correspondente a 10 % das receitas anuais provenientes da 
contribuição para o audiovisual, criada pela Lei n.º 30/2003, de 22 de agosto, excluída da receita 
destinada exclusivamente ao serviço de rádio.
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11 — O decreto -lei que regulamente a presente lei especifica procedimentos e mecanismos 
tendentes a promover a diversificação de parceiros e a não concentração dos investimentos, bem 
como a assegurar a aplicação de regras em matéria de direito de autor que contribuam para a 
sustentabilidade e desenvolvimento do tecido criativo e empresarial independente.

Artigo 14.º -B

Investimento dos operadores de televisão

1 — Os operadores de televisão realizam o investimento previsto no artigo anterior nas se-
guintes modalidades:

a) Financiamento de trabalhos de escrita e desenvolvimento de projetos de obras cinemato-
gráficas e audiovisuais criativas de produção independente europeias, originariamente em língua 
portuguesa, não se aplicando o requisito da língua portuguesa no caso de coproduções com par-
ticipação nacional ao abrigo dos tratados aplicáveis, de quaisquer dos tipos referidos na alínea a) 
do n.º 8 do artigo anterior;

b) Participação no financiamento da produção de obras cinematográficas e audiovisuais criativas 
de produção independente europeias, originariamente em língua portuguesa, não se aplicando o 
requisito da língua portuguesa no caso de coproduções com participação nacional ao abrigo dos 
tratados aplicáveis, de quaisquer dos tipos referidos na alínea a) do n.º 8 do artigo anterior, mediante:

i) Aquisição de direitos de difusão em fase de projeto (‘pré -compra’);
ii) Coprodução;
iii) Associação à produção, sem compropriedade;

c) Aquisição de direitos de difusão, transmissão e disponibilização de obras cinematográficas e 
audiovisuais criativas de produção independente europeias, originariamente em língua portuguesa, 
não se aplicando o requisito da língua portuguesa no caso de coproduções com participação na-
cional ao abrigo dos tratados aplicáveis;

d) Promoção de obras cinematográficas e audiovisuais europeias;
e) Produção própria ou de empresas associadas, aquisição de obras por encomenda ou in-

vestimento em outras obras europeias.

2 — Pelo menos 30 % do investimento obrigatório é exercido nas modalidades das alíneas a) 
e b) do n.º 1.

3 — O cumprimento do disposto no presente artigo é aferido por períodos de dois exercícios 
consecutivos, podendo os montantes investidos para além do mínimo obrigatório num ciclo transitar, 
como crédito no exercício da obrigação, para o ciclo seguinte.

4 — O cumprimento da obrigação de investimento implica a transmissão da obra pelo operador 
de televisão, em qualquer dos seus serviços de programas.

5 — O cumprimento da obrigação de investimento nas formas previstas nas subalíneas i) a 
iii) da alínea b) do n.º 1 que incida sobre uma obra criativa de produção independente europeia, 
originariamente em língua portuguesa, em montante que represente pelo menos 50 % do custo 
total dessa obra, sem pôr em causa o estatuto de obra de produção independente, confere o direito 
à contabilização da quantia afeta por um coeficiente de 1,5.

6 — O cumprimento da obrigação de investimento nas formas previstas nas subalíneas i) a iii) 
da alínea b) do n.º 1 que incida sobre uma obra criativa de produção independente europeia, origi-
nariamente em língua portuguesa que seja uma primeira obra dos respetivos autores, em montante 
não inferior a 50 % do custo total dessa obra, sem pôr em causa o estatuto de obra de produção 
independente, confere o direito à contabilização da quantia afeta por um coeficiente de 1,5.

7 — Incumbe ao ICA, I. P., em colaboração com a Entidade Reguladora para a Comunicação 
Social (ERC), verificar o cumprimento das obrigações de investimento direto previstas nos núme-
ros anteriores, devendo os operadores de televisão fornecer relatórios trimestrais que indiquem o 
título da obra, a identificação do produtor independente e dos demais titulares de direitos de autor 



N.º 226 19 de novembro de 2020 Pág. 31

Diário da República, 1.ª série

e conexos sobre a mesma, o horário de difusão da mesma e a quantia aplicada nas modalidades 
previstas no n.º 1.

8 — Os montantes de investimento devidos que, no termo de cada ciclo de dois exercícios 
consecutivos, em cada ano civil, não forem afetos ao investimento direto nos termos do n.º 1 são 
entregues, por cada operador de televisão, ao ICA, I. P., em janeiro do ano seguinte, constituindo 
receita própria deste organismo.

Artigo 16.º -A

Proveitos relevantes

1 — Caso não seja possível apurar o valor dos proveitos relevantes dos operadores de ser-
viços audiovisuais a pedido por subscrição, para efeitos de aplicação da taxa prevista no n.º 4 do 
artigo 10.º, presume -se que o valor anual da taxa é de 1 000 000 €.

2 — Caso não seja possível apurar o valor dos proveitos relevantes dos operadores, para 
efeitos de obrigações de investimento prevista nos artigos 14.º -A a 16.º, o valor anual de investi-
mento é fixado em 4 000 000 €.

3 — Para efeitos de apuramento dos valores referidos nos números anteriores os operado-
res devem entregar ao ICA, I. P., os documentos contabilísticos certificados comprovativos dos 
proveitos relevantes nos termos e nas condições a especificar no decreto -lei que regulamenta a 
presente lei.

4 — Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 2 considera -se que não é possível apurar o valor dos 
proveitos relevantes dos operadores, nomeadamente nas seguintes situações:

a) Os rendimentos não tenham de ser declarados em Portugal, mas noutros Estados -Membros, 
sendo que os elementos disponibilizados nesses países não discriminem a receita pela origem 
geográfica, não permitindo apurar a parte do rendimento obtida em Portugal;

b) Falta de entrega dos documentos legais que permitam o apuramento do valor dos proveitos 
relevantes.

Artigo 17.º -A

Fiscalização, liquidação, pagamento e cobrança coerciva

1 — Sem prejuízo do disposto na presente lei ou em diploma complementar, à liquidação dos 
montantes previstos no n.º 7 do artigo 14.º -B, no n.º 6 do artigo 15.º, no n.º 4 do artigo 16.º e no 
n.º 6 do artigo 17.º, é subsidiariamente aplicável o disposto na lei geral tributária e no Código de 
Procedimento e de Processo Tributário.

2 — A liquidação dos montantes a que se refere o número anterior deve ser feita pelas entidades 
responsáveis pela sua entrega nos termos da presente lei, sendo o pagamento efetuado por transfe-
rência bancária e mediante a entrega da guia de receita disponibilizada no sítio da Internet do ICA, I. P.

3 — Na ausência de liquidação ou após a liquidação dos montantes a que se referem os nú-
meros anteriores, compete ao ICA, I. P., com a colaboração da ERC e da Inspeção -Geral das Ativi-
dades Culturais (IGAC), proceder à realização de auditorias com o objetivo de apurar os montantes 
devidos ou comprovar a veracidade dos dados utilizados no respetivo apuramento e liquidação, 
incluindo os montantes afetos às obrigações de investimento.

4 — Às auditorias referidas no número anterior é aplicável o disposto nos n.os 2, 3 e 4 do ar-
tigo 10.º -A, com as necessárias adaptações.

5 — Concluídas as auditorias a que se referem os números anteriores, e caso se verifiquem 
erros ou omissões imputáveis aos operadores, distribuidores ou exibidores, dos quais resulte 
prejuízo para o ICA, I. P., é promovida por este a liquidação oficiosa dos montantes devidos, juros 
compensatórios e despesas suportadas pelo ICA, I. P., na realização de tais auditorias.

6 — Em caso de liquidação oficiosa prevista no número anterior, é aplicável o disposto nos 
n.os 7, 8 e 9 do artigo 10.º -A, com as necessárias adaptações.
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7 — À cobrança coerciva dos montantes previstos no n.º 7 do artigo 14.º -B, no n.º 6 do ar-
tigo 15.º, no n.º 4 do artigo 16.º e no n.º 6 do artigo 17.º é aplicável o disposto no artigo 11.º -A, com 
as necessárias adaptações.»

Artigo 7.º

Aditamento de anexo à Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro

É aditado um anexo à Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, publicado em anexo à presente lei, 
da qual faz parte integrante.

Artigo 8.º

Alteração sistemática à Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro

1 — São introduzidas as seguintes alterações sistemáticas à Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro:

a) A subsecção I, com a epígrafe «Taxas e receitas dos organismos nacionais competentes», 
que integra os artigos 10.º a 13.º;

b) A subsecção II, com a epígrafe «Investimento enquadrado», que integra os artigos 14.º -A 
a 17.º

2 — As referências feitas ao ICP — Autoridade Nacional de Comunicações (ICP -ANACOM) na 
Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, consideram -se feitas à Autoridade Nacional de Comunicações 
ou ANACOM.

Artigo 9.º

Disposições finais e transitórias
1 — Até à entrada em vigor da lei que transponha para a ordem interna o Código Europeu 

das Comunicações Eletrónicas a determinação da remuneração a que se refere o n.º 2 do ar-
tigo 25.º é emitida de acordo com o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 43.º da Lei n.º 5/2004, de 
10 de fevereiro.

2 — Sem prejuízo da eventual revisão pela ANACOM do seu poder regulamentar, a taxa 
prevista no artigo 10.º, n.º 3, deve ser calculada em conformidade com o indicador II.7 do anexo 2 
ao Regulamento n.º 255/2017 da ANACOM, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 94, de 
16 de maio de 2017.

Artigo 10.º

Norma revogatória

São revogados:

a) O n.º 5 do artigo 34.º, o n.º 2 do artigo 41.º -A, o artigo 77.º -A e os n.os 2 a 5 do artigo 86.º -B 
da Lei n.º 27/2007, de 30 de julho;

b) A alínea b) do n.º 4 do artigo 12.º, o artigo 14.º, o n.º 1, as alíneas a) e c) do n.º 2 e o n.º 3 do 
artigo 15.º, o n.º 1 do artigo 16.º e os artigos 28.º, 29.º e 30.º da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro.

Artigo 11.º

Regulamentação

O Governo regulamenta a presente lei no prazo de 60 dias a contar da sua entrada em vigor.
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Artigo 12.º

Avaliação

Decorridos dois anos da entrada em vigor da presente lei, o Governo promove a avaliação da 
sua implementação.

Artigo 13.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 90 dias após a sua publicação, salvo quanto às alterações intro-
duzidas no n.º 3 do artigo 10.º da Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, que reportam os seus efeitos 
a 1 de janeiro de 2020.

Aprovada em 23 de outubro de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 16 de novembro de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 16 de novembro de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

(anexo à Lei n.º 55/2012, de 6 de setembro, a que se refere o artigo 7.º)

ANEXO

Tabela relativa aos montantes de investimento obrigatório, nos termos dos artigos 14.º a 16.º,
por tipo de serviço e escalão de proveitos 

Escalões de proveitos
relevantes

Tipo de serviço

Televisão Distribuição
cinematográfica

Edição
de videogramas

Serviços audiovisuais
a pedido

< 199 999 € Isento. Isento. Isento. Isento.
200 000 € -1 999 999 € 0,5 % dos proveitos 

relevantes ou 0,50 € 
por assinante ou va-
lor fixo de 10 000 €.

0,5 % dos proveitos 
relevantes.

0,5 % dos proveitos 
relevantes.

0,5 % dos proveitos 
relevantes ou 0,50 € 
por assinante ou va-
lor fixo de 10 000 €.

2 000 000 € -9 999 999 € 1 % dos proveitos re-
levantes ou 1 € por 
assinante ou valor 
fixo de 100 000 €.

1 % dos proveitos re-
levantes.

1 % dos proveitos re-
levantes.

1 % dos proveitos re-
levantes ou 1 € por 
assinante ou valor 
fixo de 100 000 €.

10 000 000 € -24 999 999 € 2 % dos proveitos re-
levantes ou 2 € por 
assinante ou valor 
fixo de 500 000 €.

2 % dos proveitos re-
levantes.

2 % dos proveitos re-
levantes.

2 % dos proveitos re-
levantes ou 2 € por 
assinante ou valor 
fixo de 500 000 €.

25 000 000 € -49 999 999 € 3 % dos proveitos rele-
vantes ou 3 € por as-
sinante ou valor fixo 
de 1 500 000 €.

3 % dos proveitos re-
levantes.

3 % dos proveitos re-
levantes.

3 % dos proveitos rele-
vantes ou 3 € por as-
sinante ou valor fixo 
de 1 500 000 €.
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Escalões de proveitos
relevantes

Tipo de serviço

Televisão Distribuição
cinematográfica

Edição
de videogramas

Serviços audiovisuais
a pedido

> 50 000 000 € 4 % dos proveitos rele-
vantes ou € 4 por as-
sinante ou valor fixo 
de 4 000 000 €.

4 % dos proveitos re-
levantes.

4 % dos proveitos re-
levantes.

4 % dos proveitos rele-
vantes ou € 4 por as-
sinante ou valor fixo 
de 4 000 000 €.

 113740949 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 86/2020

Sumário: Aprova o Acordo sobre Transporte Aéreo entre a República Portuguesa e o Reino 
dos Países Baixos, relativamente a Curaçao, assinado em Lisboa, em 25 de junho de 
2019.

Aprova o Acordo sobre Transporte Aéreo entre a República Portuguesa e o Reino dos Países Baixos, 
relativamente a Curaçao, assinado em Lisboa, em 25 de junho de 2019

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do ar-
tigo 166.º da Constituição, aprovar o Acordo sobre Transporte Aéreo entre a República Portuguesa 
e o Reino dos Países Baixos, relativamente a Curaçao, assinado em Lisboa, em 25 de junho de 
2019, cujo texto, nas versões autenticadas nas línguas portuguesa, holandesa e inglesa, se publica 
em anexo.

Aprovada em 23 de outubro de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

ACORDO SOBRE TRANSPORTE AÉREO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E O REINO
DOS PAÍSES BAIXOS, RELATIVAMENTE A CURAÇAO

A República Portuguesa e o Reino dos Países Baixos, relativamente a Curaçao (doravante 
designadas «as Partes»):

Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aberta à assinatura em Chicago, 
a 7 de dezembro de 1944;

Desejando organizar, de forma segura e ordenada, serviços aéreos internacionais e a promover, 
o mais amplamente possível, a cooperação internacional no âmbito de tais serviços; e

Desejando concluir um acordo para fomentar o desenvolvimento de serviços aéreos regulares 
entre e para além dos seus territórios:

acordam o seguinte:

Artigo 1.º

Definições

Para efeitos deste Acordo, entende -se por:

a) «Convenção» a Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aberta à assinatura em Chicago, 
a 7 de dezembro de 1944, incluindo qualquer anexo adotado ao abrigo do artigo 90.º da referida 
Convenção e qualquer emenda aos anexos ou à Convenção, ao abrigo dos seus artigos 90.º e 94.º, 
na medida em que esses anexos e emendas tenham sido adotados por ambas as Partes;

b) «Tratados UE» o Tratado da União Europeia e o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia;

c) «Autoridades aeronáuticas», no caso da República Portuguesa, a Autoridade Nacional de 
Aviação Civil; no caso do Reino dos Países Baixos, relativamente a Curaçao, o ministro responsável 
pela aviação civil; ou, em ambos os casos, qualquer pessoa ou organismo autorizado a desempenhar 
as funções atualmente exercidas pelas referidas autoridades, ou funções semelhantes;

d) «Empresa de transporte aéreo designada» qualquer empresa de transporte aéreo designada 
e autorizada em conformidade com o artigo 3.º deste Acordo;

e) «Território» o significado que é atribuído no artigo 2.º da Convenção;
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f) «Serviço aéreo», «serviço aéreo internacional», «empresa de transporte aéreo» e «escala 
para fins não comerciais» o significado que é atribuído no artigo 96.º da Convenção;

g) «Tarifa» os preços a pagar pelo transporte de passageiros, bagagem e carga, bem como 
as condições que regem a aplicação desses preços, incluindo os preços e as condições referentes 
aos serviços de agência e outros serviços auxiliares, mas excluindo remuneração ou condições 
para o transporte de correio; e

h) «Anexo» o quadro de rotas apenso a este Acordo, bem como quaisquer cláusulas ou notas 
que constem desse anexo.

Artigo 2.º

Direitos de tráfego

1 — Cada Parte concede à outra Parte os seguintes direitos relativamente aos serviços aéreos 
internacionais explorados pelas empresas de transporte aéreo designadas da outra Parte:

a) O direito de sobrevoar o seu território sem aterrar; e
b) O direito de fazer escalas no seu território, para fins não comerciais.

2 — Cada Parte concede à outra Parte os direitos especificados neste Acordo para efeitos de 
exploração de serviços aéreos internacionais regulares nas rotas especificadas na secção apro-
priada do quadro de rotas, anexo a este Acordo. Tais serviços e rotas são doravante designados, 
respetivamente, «os serviços acordados» e «as rotas especificadas». Na exploração de um serviço 
acordado numa rota especificada, as empresas de transporte aéreo designadas por cada Parte 
deverão gozar, para além dos direitos especificados no n.º 1 deste artigo, e em conformidade com 
o disposto neste Acordo, do direito de aterrar no território da outra Parte, nos pontos especificados 
para essa rota no quadro de rotas deste Acordo, com o objetivo de proceder ao embarque e de-
sembarque de passageiros, bagagem, carga e correio.

3 — Nada do disposto no n.º 2 deste artigo será interpretado como conferindo às empresas 
de transporte aéreo designadas de uma Parte o direito de proceder, no território da outra Parte, ao 
embarque de tráfego transportado mediante remuneração ou em regime de fretamento e destinado 
a outro ponto no território dessa Parte.

4 — Se, por motivo de conflito armado, perturbações de ordem política, ou circunstâncias es-
peciais e extraordinárias, as empresas de transporte aéreo designadas de uma Parte não puderem 
explorar serviços aéreos nas suas rotas normais, a outra Parte esforçar -se -á por facilitar a conti-
nuidade desse serviço através de adequados reajustamentos de tais rotas, incluindo a concessão 
de direitos, pelo período de tempo que for necessário, para facilitar a viabilidade das operações. 
O disposto neste número será aplicado sem discriminação entre as empresas de transporte aéreo 
designadas das Partes.

Artigo 3.º

Designação e autorização de exploração das empresas de transporte aéreo

1 — Cada Parte tem o direito de designar, por escrito, empresas de transporte aéreo com o 
propósito de explorar os serviços acordados nas rotas especificadas no anexo, bem como o direito 
de retirar ou alterar tais designações. Essas designações serão efetuadas por escrito e transmitidas 
à outra Parte, por via diplomática.

2 — Aquando da receção da notificação da designação, bem como da apresentação dos pro-
gramas de uma empresa de transporte aéreo designada, na forma e de acordo com as modalidades 
estabelecidas para as autorizações de exploração e permissões técnicas, a outra Parte, no prazo pro-
cedimental mínimo, concederá as autorizações de exploração e permissões apropriadas, desde que:

a) No caso de uma empresa de transporte aéreo designada pela República Portuguesa:

i) A empresa de transporte aéreo se encontre estabelecida no território da República Portuguesa, 
nos termos dos Tratados UE e seja titular de uma licença de exploração válida em conformidade 
com o Direito da União Europeia; e
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ii) O controlo efetivo de regulação da empresa de transporte aéreo seja exercido e mantido 
pelo Estado -Membro da UE responsável pela emissão do seu certificado de operador aéreo e a 
autoridade aeronáutica competente esteja claramente identificada na designação; e

iii) A empresa de transporte aéreo seja detida, diretamente ou através de participação maio-
ritária, e seja efetivamente controlada pelos Estados -Membros da UE ou da Associação Europeia 
de Livre Comércio e/ou por nacionais desses Estados;

b) No caso de uma empresa de transporte aéreo designada por Curaçao:

i) A empresa de transporte aéreo se encontre estabelecida no território de Curaçao e seja titular 
de uma licença de exploração válida em conformidade com o Direito aplicável; e

ii) O controlo efetivo de regulação da empresa de transporte aéreo seja exercido e mantido por 
Curaçao e Curaçao seja responsável pela emissão do certificado de operador aéreo e a autoridade 
aeronáutica competente esteja claramente identificada na designação; e

iii) A empresa de transporte aéreo seja detida, diretamente ou através de participação maiori-
tária, e seja efetivamente controlada por Curaçao e/ou pelos seus nacionais;

c) A empresa de transporte aéreo designada preencha as condições estabelecidas na legis-
lação nacional que a Parte que aprecia a ou as candidaturas aplica normalmente à exploração de 
serviços aéreos internacionais.

Artigo 4.º

Recusa, revogação, suspensão ou limitação de direitos

1 — Quanto aos direitos especificados no artigo 2.º deste Acordo, cada Parte tem o direito de 
recusar, revogar, suspender ou limitar as autorizações de exploração ou permissões técnicas de 
uma empresa de transporte aéreo designada pela outra Parte, ou de sujeitar o exercício desses 
direitos às condições consideradas necessárias, quando:

a) No caso de uma empresa de transporte aéreo designada pela República Portuguesa:

i) A empresa de transporte aéreo não se encontre estabelecida no território da República Por-
tuguesa nos termos dos Tratados UE ou não for titular de uma licença de exploração válida, em 
conformidade com o Direito da União Europeia; ou

ii) O controlo efetivo de regulação da empresa designada não seja exercido ou mantido pelo 
Estado -Membro da UE responsável pela emissão do certificado de operador aéreo, ou a autoridade 
aeronáutica competente não esteja claramente identificada na designação; ou

iii) A empresa de transporte aéreo não seja detida, diretamente ou através de participação 
maioritária, ou não seja efetivamente controlada por Estados -Membros da UE ou por Estados da 
Associação Europeia de Livre Comércio e/ou por nacionais desses Estados;

b) No caso de uma empresa de transporte aéreo designada por Curaçao:

i) A empresa de transporte aéreo não se encontre estabelecida no território de Curaçao ou não 
seja titular de uma licença de exploração válida em conformidade com o Direito aplicável; ou

ii) O controlo efetivo de regulação da empresa de transporte aéreo não seja exercido ou mantido 
por Curaçao ou Curaçao não seja responsável pela emissão do certificado de operador aéreo e a 
autoridade aeronáutica competente não esteja claramente identificada na designação; ou

iii) A empresa de transporte aéreo não seja detida, diretamente ou através de participação 
maioritária, ou não seja efetivamente controlada por Curaçao e/ou pelos seus nacionais;

c) No caso de a empresa de transporte aéreo designada não satisfazer as condições estabele-
cidas na legislação que a Parte que aprecia a ou as candidaturas aplica normalmente à exploração 
de serviços aéreos internacionais; ou
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d) No caso de essa empresa de transporte aéreo designada não cumprir a legislação da Parte 
que concede a autorização ou permissão; ou

e) No caso de a empresa de transporte aéreo designada não explorar os serviços acordados, 
em conformidade com as condições previstas neste Acordo e no seu anexo.

2 — A menos que a imediata recusa, revogação, suspensão, limitação ou imposição das con-
dições referidas no n.º 1 deste artigo sejam essenciais para evitar novas infrações à legislação, 
o direito de recusar, revogar, suspender, limitar ou impor condições apenas será exercido após a 
realização de consultas com a outra Parte. As consultas realizar -se -ão no prazo de 30 dias a contar 
da data da proposta para a sua realização, salvo acordo em contrário.

Artigo 5.º

Aplicação de legislação e procedimentos

1 — A legislação e os procedimentos de uma Parte relativos à entrada, permanência ou saída 
do seu território de aeronaves utilizadas em serviços aéreos internacionais, ou relativos à operação 
e navegação de tais aeronaves no seu território, aplicar -se -ão às aeronaves de ambas as Partes 
à chegada, partida ou permanência no território da primeira Parte.

2 — A legislação e os procedimentos de uma Parte relativos à entrada, à permanência, ao 
trânsito e à saída do seu território de passageiros, tripulação, bagagem, carga e correio transpor-
tados a bordo da aeronave, tais como a legislação relativa à entrada, ao despacho, à imigração, 
a passaportes, às alfândegas e ao controlo sanitário, deverão ser cumpridos pela empresa de 
transporte aéreo designada da outra Parte, ou em nome de tais passageiros, tripulação, ou dos 
titulares da bagagem, carga e correio, tanto à chegada como à saída ou permanência no território 
desta Parte.

Artigo 6.º

Isenção de direitos aduaneiros e outros encargos

1 — As aeronaves utilizadas em serviços aéreos internacionais pela empresa de transporte 
aéreo designada de qualquer das Partes, bem como o seu equipamento normal, as peças sobressa-
lentes, as reservas de combustíveis e lubrificantes, outros consumíveis técnicos e provisões de bordo 
(incluindo alimentos, bebidas e tabaco), que se encontrem a bordo de tais aeronaves, serão isentos 
de direitos aduaneiros, taxas de inspeção e outros encargos semelhantes, à chegada ao território 
da outra Parte, desde que esse equipamento, essas reservas e provisões permaneçam a bordo das 
aeronaves até serem reexportados, ou utilizados na parte da viagem efetuada sobre esse território.

2 — Além desses, serão igualmente isentos dos mesmos direitos, taxas e impostos, com 
exceção dos encargos relativos aos serviços prestados:

a) As provisões de bordo embarcadas no território de uma Parte, dentro dos limites fixados 
pelas autoridades competentes dessa Parte, e para utilização nos voos de partida de aeronaves 
utilizadas em serviços aéreos internacionais pelas empresas de transporte aéreo designadas da 
outra Parte;

b) As peças sobressalentes e o equipamento normal de bordo trazidos para o território de uma 
das Partes tendo em vista a manutenção ou reparação de aeronaves utilizadas em serviços aéreos 
internacionais pelas empresas de transporte aéreo designadas da outra Parte;

c) Combustíveis, lubrificantes e outros consumíveis técnicos destinados ao abastecimento de 
aeronaves em voos de partida, utilizadas em serviços aéreos internacionais pelas empresas de 
transporte aéreo designadas da outra Parte, mesmo quando estes aprovisionamentos se destinem 
a ser consumidos na parte da viagem efetuada sobre o território da Parte em que são embarcados.

3 — Todos os artigos referidos no n.º 2 deste artigo podem ter de ficar sob a supervisão ou 
controlo aduaneiro.
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4 — O equipamento normal de bordo bem como os artigos e aprovisionamentos existentes 
a bordo das aeronaves das empresas de transporte aéreo designadas de qualquer das Partes 
só podem ser descarregados no território da outra Parte mediante autorização das autoridades 
adua neiras dessa outra Parte. Nesses casos, podem ser colocados sob a supervisão das referidas 
autoridades aduaneiras até serem reexportados ou lhes ser dado outro destino, de acordo com os 
regulamentos aduaneiros.

5 — As isenções previstas neste artigo também deverão ser possíveis nos casos em que as 
empresas de transporte aéreo designadas, de qualquer das Partes, tenham estabelecido acordos 
com outra ou outras empresas de transporte aéreo para o empréstimo ou a transferência, no ter-
ritório da outra Parte, dos artigos especificados nos n.os 1 e 2 deste artigo, desde que essa outra 
ou essas outras empresas de transporte aéreo também beneficiem das mesmas isenções junto 
dessa outra Parte.

6 — Nada neste Acordo impede a República Portuguesa de aplicar, numa base não discrimi-
natória, impostos, taxas, direitos aduaneiros, custas ou encargos sobre o combustível fornecido 
no seu território para utilização em aeronaves de uma empresa de transporte aéreo designada de 
Curaçao e que opere entre um ponto situado no território da República Portuguesa e outro ponto 
situado no território da República Portuguesa ou no território de outro Estado -Membro da União 
Europeia.

Artigo 7.º

Taxas de utilização

1 — Cada Parte pode impor ou permitir que sejam impostas taxas justas e razoáveis pela 
utilização de aeroportos e de outras instalações relacionadas com serviços de tráfego aéreo que 
estejam sob o seu controlo.

2 — Tais taxas não serão mais elevadas do que as impostas às aeronaves utilizadas pelas 
empresas de transporte aéreo designadas de cada Parte, em serviços aéreos internacionais se-
melhantes.

Artigo 8.º

Tráfego em trânsito direto

O tráfego em trânsito direto através do território de qualquer das Partes e sem sair da área 
do aeroporto reservada para esse fim deverá ser sujeito apenas a um controlo simplificado, exceto 
no que diz respeito a medidas de segurança contra a ameaça de interferência ilícita, tais como 
violência e pirataria aérea e medidas ocasionais de combate ao tráfico ilícito de drogas. A bagagem 
e a carga em trânsito direto estarão isentas de direitos aduaneiros, de taxas e de outros impostos 
semelhantes.

Artigo 9.º

Reconhecimento de certificados e licenças

1 — Os certificados de aeronavegabilidade, os certificados de competência e as licenças emiti-
das, ou validadas, em conformidade com a legislação e os procedimentos de uma Parte, incluindo, 
no caso da República Portuguesa, as leis e os regulamentos da União Europeia, e cujo prazo de 
validade não tenha expirado, deverão ser reconhecidos como válidos pela outra Parte para efeitos 
de exploração dos serviços acordados, desde que os requisitos a que obedeceram a sua emissão 
ou validação sejam sempre equivalentes ou superiores aos padrões mínimos estabelecidos em 
conformidade com a Convenção.

2 — O n.º 1 deste artigo também se aplica a uma empresa de transporte aéreo designada 
pela República Portuguesa cujo controlo de regulação seja exercido e mantido por outro Estado-
-Membro da União Europeia.
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3 — No que respeita a voos sobre o seu próprio território, cada Parte reserva -se no direito de 
não reconhecer os certificados de competência e as licenças concedidas ou validadas aos seus 
próprios nacionais pela outra Parte ou por qualquer outro Estado.

Artigo 10.º

Representação comercial

1 — As empresas de transporte aéreo designadas de cada Parte deverão poder:

a) Estabelecer no território da outra Parte escritórios para a promoção do transporte aéreo e 
a venda de bilhetes de avião, bem como outras instalações necessárias à prestação de serviços 
de transporte aéreo, em conformidade com a legislação da outra Parte;

b) Trazer para o e manter no território da outra Parte — em conformidade com a legislação dessa 
outra Parte relativa à entrada, à residência e ao emprego — pessoal executivo, comercial, técnico, 
operacional e outro pessoal especializado necessário à prestação de serviços de transporte aéreo; e

c) Proceder diretamente e, se as empresas de transporte aéreo assim o entenderem, através 
dos seus agentes à venda de transporte aéreo no território da outra Parte.

2 — As autoridades competentes de cada Parte tomarão todas as medidas necessárias para 
assegurar que os representantes das empresas de transporte aéreo designadas pela outra Parte 
possam exercer as suas atividades de forma regular.

Artigo 11.º

Atividades comerciais

1 — As empresas de transporte aéreo designadas de cada Parte podem vender transporte 
aéreo no território da outra Parte, sendo qualquer pessoa livre de comprar o referido transporte na 
moeda daquele território ou em moedas livremente convertíveis de outros Estados, em conformi-
dade com os regulamentos vigentes em matéria cambial.

2 — No exercício das atividades comerciais, os princípios referidos no n.º 1 deste artigo deverão 
ser aplicados às empresas de transporte aéreo designadas de ambas as Partes.

Artigo 12.º

Conversão e transferência de lucros

1 — Cada Parte concede às empresas de transporte aéreo designadas da outra Parte o direito 
de transferir livremente, à taxa de câmbio oficial da moeda, as receitas isentas de impostos e os 
excedentes de receitas auferidas sobre as despesas incorridas relacionadas com o transporte de 
passageiros, bagagem, carga e correio nos serviços acordados no seu território e em conformidade 
com o Direito interno aplicável no território da Parte a partir do qual é efetuada a transferência.

2 — Para os efeitos deste artigo, o Direito interno aplicável na República Portuguesa inclui 
todas as medidas adotadas pela União Europeia.

Artigo 13.º

Concorrência leal

1 — As empresas de transporte aéreo designadas de ambas as Partes deverão beneficiar de 
uma oportunidade justa e equitativa para explorarem os serviços acordados nas rotas especificadas.

2 — Cada Parte permitirá que cada empresa de transporte aéreo designada determine a fre-
quência e capacidade de serviços aéreos internacionais que oferece, com base em considerações 
comerciais de mercado. De acordo com esse direito, nenhuma das Partes pode limitar unilateral-
mente nem o volume de tráfego, a frequência ou a regularidade do serviço, nem o tipo ou tipos de 
aeronaves operadas pelas empresas de transporte aéreo designadas pela outra Parte, exceto se 
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exigido por motivos alfandegários, técnicos, operacionais ou ambientais, em condições uniformes, 
compatíveis com o artigo 15.º da Convenção.

3 — Nenhuma das Partes permitirá que a sua ou as suas empresas de transporte aéreo de-
signadas abusem, em conjunto com qualquer outra empresa ou empresas de transporte aéreo ou 
separadamente, do poder de mercado, tendo por efeito, ou sendo suscetível de ter ou pretendendo 
ter por efeito, enfraquecer seriamente um concorrente ou excluí -lo de uma rota.

4 — Nenhuma das Partes concederá ou permitirá a concessão de subvenções ou auxílios 
estatais à sua ou às suas empresas de transporte aéreo designadas, quando afetem adversamente 
as oportunidades justas e equitativas da concorrência oferecidas às empresas de transporte aéreo 
da outra Parte, na prestação de serviços aéreos internacionais.

5 — Por subvenções ou auxílios estatais entendem -se os apoios concedidos, direta ou indireta-
mente, pelo Estado ou por um organismo público ou privado designado ou controlado pelo Estado, 
numa base discriminatória, a uma empresa de transporte aéreo designada. Tais apoios podem incluir 
mas não estão limitados a compensação de perdas de exploração, entradas de capital, apoios a 
fundo perdido ou empréstimos em condições privilegiadas, concessão de vantagens financeiras sob 
a forma de não perceção de benefícios ou de não cobrança de créditos, renúncia a uma remunera-
ção normal dos fundos públicos utilizados, isenções fiscais, compensação por encargos financeiros 
impostos pelas autoridades públicas, ou acesso discriminatório a instalações aeroportuárias, com-
bustíveis ou outras instalações adequadas, necessárias à exploração normal de serviços aéreos.

6 — Quando uma Parte concede subvenções ou auxílios estatais a uma empresa de trans-
porte aéreo designada em relação a serviços aéreos explorados ao abrigo deste Acordo deverá 
exigir que a empresa de transporte aéreo identifique e apresente, clara e separadamente, essas 
subvenções ou auxílios nas suas contas.

7 — Se uma das Partes considerar, de forma consubstanciada, que as suas empresas de 
transporte aéreo designadas estão a ser alvo de discriminação ou de práticas desleais, ou que a 
subvenção ou auxílio concedidos pela outra Parte são suscetíveis de afetar ou afetam adversamente 
as oportunidades justas e equitativas de concorrência oferecidas às empresas de transporte aéreo 
da primeira Parte, na prestação de serviços aéreos internacionais, esta tem o direito de suspender 
o exercício dos direitos de tráfego, especificados no artigo 2.º deste Acordo, concedidos à empresa 
de transporte aéreo designada da outra Parte, revogar a autorização de exploração ou sujeitar o 
exercício desses direitos às condições que julgar necessárias.

Artigo 14.º

Aprovação das condições de exploração

1 — Os horários dos serviços aéreos acordados e as condições da sua exploração em geral deverão 
ser notificados às autoridades aeronáuticas da outra Parte com, pelo menos, 30 dias de antecedência 
em relação à data prevista para a sua aplicação. Qualquer alteração significativa a esses horários ou 
às condições da sua exploração deverá ser igualmente notificada às autoridades aeronáuticas. Em 
casos especiais, o prazo acima indicado pode ser reduzido mediante acordo das referidas autoridades.

2 — Em caso de alterações menores ou de voos suplementares, as empresas de transporte 
aéreo designadas de uma Parte deverão notificar as autoridades aeronáuticas da outra Parte pelo 
menos cinco dias úteis antes do início da exploração pretendida. Em casos especiais, este prazo 
pode ser reduzido, mediante acordo das referidas autoridades.

Artigo 15.º

Segurança aérea

1 — Cada Parte pode, em qualquer momento, solicitar consultas sobre os padrões de se-
gurança adotados em qualquer área relacionada com a tripulação, a aeronave ou as condições 
da sua operação. Tais consultas deverão realizar -se no prazo de 30 dias a contar desse pedido.

2 — Se, em consequência dessas consultas, uma Parte concluir que a outra Parte não man-
tém nem aplica efetivamente os padrões de segurança que sejam, pelo menos, iguais aos padrões 
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mínimos então estabelecidos de acordo com a Convenção, a primeira Parte deverá notificar a outra 
Parte dessas conclusões e das medidas consideradas necessárias para a adequação a esses 
padrões mínimos, devendo a outra Parte tomar as medidas corretivas necessárias. O facto de a 
outra Parte não adotar, no prazo de 15 dias ou num prazo maior, conforme acordado, medidas 
adequadas constitui fundamento para aplicação do artigo 4.º deste Acordo.

3 — Sem prejuízo das obrigações referidas no artigo 33.º da Convenção, fica acordado que 
qualquer aeronave operada pelas empresas de transporte aéreo designadas de uma Parte em 
serviços de ou para o território da outra Parte pode, enquanto permanecer no território da outra 
Parte, ser objeto de um exame realizado pelos representantes autorizados da outra Parte, a bordo 
e no exterior da aeronave, a fim de verificar não só a validade dos documentos da aeronave e da 
sua tripulação mas também o estado aparente da aeronave e do seu equipamento (denominada 
«inspeção na plataforma de estacionamento»), desde que tal não implique atrasos desnecessários.

4 — Se qualquer dessas inspeções na plataforma de estacionamento ou série de inspeções 
na plataforma de estacionamento suscitar:

a) Preocupações sérias de que uma aeronave, ou de que a operação de uma aeronave não 
cumpre os padrões mínimos então estabelecidos pela Convenção; ou

b) Preocupações sérias quanto à falta de manutenção e aplicação efetiva dos padrões de 
segurança então estabelecidos pela Convenção;

a Parte que efetuou a inspeção pode concluir, para os fins previstos no artigo 33.º da Convenção, 
que os requisitos a que obedeceram a emissão e validação dos certificados ou das licenças dessa 
aeronave ou da sua tripulação, ou que os requisitos de operação dessa aeronave, não são iguais 
ou superiores aos padrões mínimos estabelecidos pela Convenção.

5 — No caso de o acesso para efeitos de uma inspeção na plataforma de estacionamento a 
uma aeronave operada por uma empresa de transporte aéreo designada de uma Parte, nos termos 
do n.º 3 deste artigo, ser negado pelos representantes dessa empresa de transporte aéreo desig-
nada, a outra Parte pode inferir que há preocupações sérias do tipo referido no n.º 4 deste artigo 
e de tirar as conclusões nele referidas.

6 — Cada Parte reserva -se no direito de suspender ou alterar de imediato a autorização de 
exploração da empresa de transporte aéreo designada da outra Parte caso a primeira Parte conclua, 
em consequência de uma inspeção na plataforma de estacionamento, de uma série de inspeções 
na plataforma de estacionamento, de uma recusa de acesso para efeitos de inspeção na plataforma 
de estacionamento, de consultas, quer ainda de qualquer outro facto, que uma ação imediata é 
imprescindível para a segurança da operação da empresa de transporte aéreo.

7 — Qualquer ação empreendida por uma Parte de acordo com os n.os 2 ou 6 deste artigo 
deverá ser interrompida quando deixe de existir fundamento para essa ação.

8 — Caso a República Portuguesa tenha designado uma empresa de transporte aéreo cujo 
controlo de regulação seja exercido e mantido por outro Estado -Membro da UE, os direitos da outra 
Parte, previstos neste artigo, aplicam -se igualmente no que respeita à adoção, ao exercício ou à 
manutenção dos padrões de segurança por esse outro Estado -Membro da UE, bem como no que 
respeita à autorização de exploração dessa empresa de transporte aéreo.

Artigo 16.º

Segurança da aviação civil

1 — Em conformidade com os direitos e obrigações que lhes incumbem ao abrigo do Direito 
Internacional, as Partes reafirmam que a sua obrigação mútua de protegerem a segurança da 
aviação civil contra atos de interferência ilícita constitui parte integrante deste Acordo. Sem limitar 
a generalidade dos seus direitos e obrigações decorrentes do Direito Internacional, as Partes de-
verão, em especial, agir em conformidade com o disposto:

a) Na Convenção Relativa às Infrações e a Certos Outros Atos Cometidos a Bordo de Aero-
naves, assinada em Tóquio, em 14 de setembro de 1963;
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b) Na Convenção para a Repressão da Captura Ilícita de Aeronaves, assinada na Haia, em 
16 de dezembro de 1970;

c) Na Convenção para a Repressão de Atos Ilícitos contra a Segurança da Aviação Civil, as-
sinada em Montreal, em 23 de setembro de 1971;

d) No seu Protocolo Suplementar para a Repressão de Atos Ilícitos de Violência nos Aeroportos 
servindo a Aviação Civil Internacional, assinado em Montreal, em 24 de fevereiro de 1988; e

e) Na Convenção sobre a Marcação dos Explosivos Plásticos para Fins de Deteção, assinada 
em Montreal, em 1 de março de 1991;

bem como em qualquer outro acordo multilateral que regule a segurança da aviação civil e seja 
vinculativo para as Partes.

2 — As Partes deverão nas suas relações mútuas, no mínimo, atuar em conformidade com 
as disposições sobre segurança da aviação estabelecidas pela Organização da Aviação Civil 
Internacional denominadas Anexos à Convenção, na medida em que essas disposições sobre 
segurança se apliquem às Partes; elas deverão exigir que os operadores de aeronaves regis-
tadas no seu território ou os operadores de aeronaves que nele tenham o seu estabelecimento 
principal ou a sua residência permanente no território das Partes ou que nele estejam estabe-
lecidos, ou no caso da República Portuguesa os operadores de aeronaves que se encontrem 
estabelecidos no seu território nos termos dos Tratados UE e sejam detentores de licenças de 
exploração válidas em conformidade com o Direito da União Europeia, e que os operadores de 
aeroportos situados no seu território, atuem em conformidade com tais disposições relativas à 
segurança da aviação civil.

3 — As Partes deverão, a pedido, prestar -se toda a assistência mútua necessária com vista a 
impedir atos de captura ilícita de aeronaves civis e outros atos ilícitos contra a segurança dessas 
aeronaves, respetivos passageiros e tripulações, bem como de aeroportos, instalações e equipa-
mentos de navegação aérea, e ainda qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil.

4 — Cada Parte concorda que se exija a esses operadores de aeronaves que cumpram as 
disposições relativas à segurança da aviação, referidas no n.º 2 deste artigo, impostas pela outra 
Parte à entrada no território dessa outra Parte e também à saída, ou permanência, no território 
da outra Parte. Para a saída ou permanência no território da República Portuguesa, exige -se 
que os operadores de aeronaves cumpram as disposições relativas à segurança da aviação, em 
conformidade com o Direito da União Europeia. Cada Parte deverá assegurar, no seu território, a 
aplicação efetiva de medidas adequadas para proteger as aeronaves e inspecionar passageiros, 
tripulações, bagagem de mão, bagagem, carga e aprovisionamentos, antes e durante o embarque 
ou carregamento. Cada Parte também deverá considerar favoravelmente qualquer pedido da ou-
tra Parte relativo à adoção de medidas especiais de segurança, razoáveis, para fazer face a uma 
ameaça concreta.

5 — Em caso de incidente ou ameaça de incidente de captura ilícita de aeronaves civis ou de 
outros atos ilícitos contra a segurança de tais aeronaves, seus passageiros e tripulações, de aero-
portos ou de instalações de navegação aérea, as Partes deverão ajudar -se mutuamente, facilitando 
as comunicações e outras medidas adequadas, tendentes a pôr termo, de forma rápida e segura, 
a esse incidente ou ameaça de incidente.

6 — Quando uma Parte tiver preocupações razoáveis para crer que a outra Parte não cum-
pre as disposições de segurança previstas neste artigo, a primeira Parte pode solicitar consultas 
imediatas com as autoridades aeronáuticas da outra Parte.

Artigo 17.º

Provisão de estatísticas

As autoridades aeronáuticas de uma Parte deverão disponibilizar às autoridades aeronáuticas 
da outra Parte, a pedido destas, as estatísticas que possam ser razoavelmente exigidas para fins 
informativos.



N.º 226 19 de novembro de 2020 Pág. 44

Diário da República, 1.ª série

Artigo 18.º

Tarifas

1 — As tarifas a serem cobradas pelas empresas de transporte aéreo designadas de uma 
Parte para o transporte de ou para o território da outra Parte serão estabelecidas a níveis razoá-
veis, tendo em devida conta todos os fatores relevantes, incluindo o custo de exploração, um lucro 
razoável e as tarifas praticadas por outras empresas de transporte aéreo que exploram a totalidade 
ou parte da mesma rota.

2 — As tarifas devem ser submetidas à aprovação das autoridades aeronáuticas de ambas 
as Partes com, pelo menos, 30 dias de antecedência da data proposta para a sua aplicação. 
Em circunstâncias especiais, este prazo pode ser reduzido, mediante acordo das referidas 
autoridades.

3 — Esta aprovação poderá ser dada por escrito. Se nenhuma das autoridades aeronáuti-
cas desaprovar as tarifas propostas no prazo de 25 dias a partir da data da sua submissão, em 
conformidade com o n.º 2 deste artigo, essas tarifas serão consideradas aprovadas. No caso de 
o período para submissão de tarifas ser reduzido, de acordo com o n.º 2 deste artigo, as auto-
ridades aeronáuticas poderão acordar que o período de notificação de qualquer desaprovação 
será inferior a 25 dias.

4 — Se, durante o período aplicável, em conformidade com o n.º 3 deste artigo, uma auto-
ridade aeronáutica notificar a outra autoridade aeronáutica da sua desaprovação de qualquer 
tarifa, as autoridades aeronáuticas das duas Partes envidarão esforços para fixar, de comum 
acordo, a tarifa.

5 — Se as autoridades aeronáuticas não chegarem a acordo sobre a aprovação de qualquer 
tarifa que lhes tenha sido submetida, em conformidade com o n.º 2 deste artigo, ou sobre a fixação 
de qualquer tarifa, em conformidade com o n.º 4 deste artigo, o diferendo deverá ser solucionado 
em harmonia com as disposições do artigo 21.º deste Acordo.

6 — As tarifas estabelecidas em conformidade com as disposições deste artigo continuarão 
em vigor até que novas tarifas sejam estabelecidas. A validade da tarifa não poderá, no entanto, 
ser prorrogada, por força deste número, por um período superior a 12 meses a contar da data em 
que teria expirado.

7 — As Partes podem intervir para desaprovar uma tarifa. Essa intervenção ficará limitada à:

a) Proteção dos consumidores em relação a tarifas excessivamente elevadas em consequência 
do abuso de posição dominante;

b) Prevenção de tarifas cuja aplicação constitui um comportamento anticoncorrencial que terá 
ou aparenta ter ou visa notoriamente ter o efeito de obstaculizar, restringir ou distorcer a concor-
rência ou de excluir um concorrente da rota.

Artigo 19.º

Consultas

1 — A fim de assegurar uma estreita cooperação em todas as questões relativas à interpre-
tação e aplicação deste Acordo, as autoridades aeronáuticas de cada Parte deverão consultar -se, 
sempre que necessário, a pedido de qualquer das Partes.

2 — Tais consultas deverão ter início no prazo de 45 dias a contar da data de receção do 
pedido escrito, pela outra Parte.

Artigo 20.º

Emendas

1 — Se qualquer das Partes considerar que é conveniente alterar qualquer disposição 
deste Acordo pode, em qualquer momento, solicitar negociações à outra Parte. Tais negociações 
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deverão ter início no prazo de 60 dias a contar da data em que a outra Parte tiver recebido um 
pedido escrito.

2 — Se qualquer das Partes considerar que é conveniente alterar qualquer disposição deste 
Acordo, tal emenda será acordada entre as Partes, confirmada por escrito por via diplomática, e 
entrará em vigor em conformidade com o artigo 25.º deste Acordo.

3 — Não obstante o disposto no n.º 2 deste artigo, qualquer emenda ao anexo a este 
Acordo poderá ser acordada entre as autoridades aeronáuticas das Partes, e confirmada por 
troca de notas diplomáticas. Entrará em vigor na data a determinar nas notas diplomáticas. 
Esta exceção ao n.º 2 deste artigo não se aplica no caso de serem adicionados direitos de 
tráfego ao anexo.

Artigo 21.º

Resolução de diferendos

1 — Em caso de diferendo entre as Partes relativo à interpretação ou aplicação deste 
Acordo, as Partes deverão, em primeiro lugar, procurar resolvê -lo através de negociações, por 
via diplomática.

2 — Se as Partes não conseguirem resolver o diferendo por via da negociação, podem submetê-
-lo à decisão de uma entidade ou, a pedido de qualquer das Partes, pode o diferendo ser submetido 
à decisão de um tribunal arbitral composto por três árbitros. Cada Parte deverá nomear um árbitro 
e os dois árbitros assim nomeados deverão designar o terceiro.

3 — Cada uma das Partes deverá nomear um árbitro no prazo de 60 dias a contar da 
data em que uma das Partes tenha recebido da outra Parte notificação, por via diplomática, 
do pedido de arbitragem do diferendo, devendo o terceiro árbitro ser designado nos 60 dias 
subsequentes.

4 — Se nenhuma das Partes nomear um árbitro no prazo estabelecido ou se o terceiro árbitro 
não tiver sido designado no período especificado, o Presidente do Conselho da Organização da 
Aviação Civil Internacional pode, a pedido de qualquer das Partes, designar um ou mais árbitros 
conforme o exija o caso. Nesse caso, o terceiro árbitro deverá ser nacional de um Estado terceiro 
e atuar como presidente do órgão arbitral.

5 — As Partes comprometem -se a cumprir qualquer decisão tomada ao abrigo do n.º 2 deste 
artigo.

6 — Se, e enquanto, qualquer das Partes ou as empresas de transporte aéreo designa-
das de qualquer das Partes não cumprirem a decisão tomada ao abrigo do n.º 2 deste artigo, 
a outra Parte pode limitar, suspender ou revogar quaisquer direitos ou privilégios que, em 
virtude deste Acordo, tenha concedido à Parte em falta ou às empresas de transporte aéreo 
designadas em falta.

7 — Cada Parte deverá suportar as despesas do árbitro por ela nomeado. As restantes des-
pesas do tribunal arbitral deverão ser repartidas em partes iguais entre as Partes.

Artigo 22.º

Vigência e denúncia

1 — Este Acordo permanecerá em vigor por período indeterminado.
2 — Cada Parte poderá, em qualquer momento, notificar por escrito a outra Parte, por via 

diplomática, da sua decisão de denunciar este Acordo. Essa notificação será simultaneamente 
comunicada à Organização da Aviação Civil Internacional.

3 — O Acordo cessará 12 meses após a data de receção da notificação pela outra Parte, salvo 
se essa notificação for retirada, por comum acordo, antes de terminado esse período.
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4 — Caso a outra Parte não acuse a receção da notificação, esta deverá considerar -se efetuada 
14 dias após a sua receção pela Organização da Aviação Civil Internacional.

Artigo 23.º

Registo

Este Acordo e qualquer emenda ao mesmo deverão ser registados junto da Organização da 
Aviação Civil Internacional.

Artigo 24.º

Aplicabilidade do Acordo

No que se refere ao Reino dos Países Baixos, este Acordo apenas se aplica a Curaçao.

Artigo 25.º

Entrada em vigor

Este Acordo entrará em vigor no 1.º dia do 2.º mês seguinte à data de receção da última 
notificação escrita, por via diplomática, através da qual as Partes tenham notificado mutuamente 
ter concluído os procedimentos para a entrada em vigor deste Acordo, em conformidade com os 
respetivos procedimentos legais.

Em fé do que os signatários, devidamente autorizados para o efeito pelos respetivos Governos, 
assinaram este Acordo.

Feito em Lisboa, a 25 de junho de 2019, em dois originais, nas línguas portuguesa, holandesa 
e inglesa, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpretação, 
prevalecerá a versão inglesa.

Pela República Portuguesa:

Alberto Souto de Miranda, Secretário de Estado Adjunto e das Comunicações.

Pelo Reino dos Países Baixos, relativamente a Curaçao:

Zita A. M. Jesus Leito, Ministra do Tráfego, dos Transportes e do Planeamento Urbano.

ANEXO

Quadro de rotas

Secção 1

Rotas a serem operadas nos dois sentidos pelas empresas de transporte aéreo designadas 
da República Portuguesa: 

Pontos em Portugal Pontos intermédios Pontos em Curaçao Pontos além

Quaisquer pontos ................. Quaisquer pontos ................ Curaçao ............................... Quaisquer pontos.
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 Secção 2

Rotas a serem operadas nos dois sentidos pelas empresas de transporte aéreo designadas 
de Curaçao: 

Pontos em Curaçao Pontos intermédios Pontos em Portugal Pontos além

Curaçao ................................ Quaisquer pontos ................ Quaisquer pontos ................ Quaisquer pontos.

 Notas

1 — Os pontos intermédios e além a operar pelas empresas de transporte aéreo designadas de cada Parte têm de 
ser acordados diretamente entre as autoridades aeronáuticas das duas Partes.

2 — As empresas de transporte aéreo designadas de cada Parte podem, em quaisquer voos ou em todos eles, omitir 
escalas em quaisquer dos pontos intermédios e/ou além acima mencionados desde que os serviços acordados nas rotas 
comecem ou terminem no território da Parte que designou as empresas de transporte aéreo.

3 — As empresas de transporte aéreo designadas de cada Parte podem selecionar quaisquer pontos intermédios 
e/ou além da sua escolha e alterar a sua seleção na estação seguinte desde que não sejam exercidos direitos de tráfego 
entre esses pontos e o território da outra Parte.

4 — O exercício dos direitos de tráfego de quinta liberdade em pontos intermédios e/ou além especificados será 
sujeito a aprovação pelas autoridades aeronáuticas de ambas as Partes e pode ser estabelecido num acordo.

VERDRAG INZAKE LUCHTVERVOER TUSSEN HET KONINKRIJK DER NEDERLANDEN, TEN BEHOEVE
VAN CURAÇAO, EN DE PORTUGESE REPUBLIEK

Het Koninkrijk der Nederlanden, ten behoeve van Curaçao, en de Portugese Republiek (hierna 
te noemen “de partijen”):

Partij zijnde bij het Verdrag inzake de internationale burgerluchtvaart, opengesteld voor onder-
tekening te Chicago op 7 december 1944;

Geleid door de wens internationale luchtdiensten op veilige en ordelijke wijze te organiseren 
en de internationale samenwerking met betrekking tot deze diensten in de ruimst mogelijke mate 
te bevorderen; en

Geleid door de wens een verdrag te sluiten ter bevordering van de ontwikkeling van geregelde 
luchtdiensten tussen en via hun grondgebieden:

zijn het volgende overeengekomen:

Begripsomschrijvingen

Voor de toepassing van dit Verdrag:

a) Wordt onder “het Verdrag van Chicago” verstaan het Verdrag inzake de internationale bur-
gerluchtvaart, opengesteld voor ondertekening te Chicago op 7 december 1944, met inbegrip van 
alle overeenkomstig artikel 90 van het Verdrag van Chicago aangenomen Bijlagen en alle wijzigin-
gen van de Bijlagen of van het Verdrag van Chicago ingevolge de artikelen 90 en 94 daarvan, voor 
zover deze Bijlagen en wijzigingen door beide partijen zijn aangenomen;

b) Wordt onder “EU -verdragen” verstaan het Verdrag betreffende de Europese Unie en het 
Verdrag betreffende de werking van de Europese Unie;

c) Wordt onder “luchtvaartautoriteiten” verstaan, wat de Portugese Republiek betreft, de Bur-
gerluchtvaartdienst; en, wat het Koninkrijk der Nederlanden, ten behoeve van Curaçao, betreft, de 
minister verantwoordelijk voor de burgerluchtvaart; of, in beide gevallen, elke persoon of instantie 
die bevoegd is elke functie die thans wordt vervuld door de genoemde autoriteiten of soortgelijke 
functies te vervullen;

d) Wordt onder “aangewezen luchtvaartmaatschappij” verstaan een luchtvaartmaatschappij 
die is aangewezen en gemachtigd overeenkomstig artikel 3 van dit Verdrag;
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e) Heeft “grondgebied” de betekenis die eraan wordt toegekend in artikel 2 van het Verdrag 
van Chicago;

f) Hebben “luchtdienst”, “internationale luchtdienst”, “luchtvaartmaatschappij” en “landing anders 
dan voor verkeersdoeleinden” de betekenis die daaraan in artikel 96 van het Verdrag van Chicago 
respectievelijk wordt toegekend;

g) Wordt onder “tarief” verstaan de prijzen die in rekening worden gebracht voor het 
vervoer van passagiers, bagage en vracht en de voorwaarden waaronder deze prijzen van 
toepassing zijn, met inbegrip van de prijzen en voorwaarden voor agentschappen en andere 
aanvullende diensten, maar met uitzondering van de vergoedingen of voorwaarden voor het 
vervoeren van post; en

h) Wordt onder “Bijlage” verstaan: de routetabel die als bijlage bij dit Verdrag is gevoegd en 
alle clausules of noten die in deze Bijlage zijn vervat.

Artikel 2

Exploitatierechten

1 — Elke partij verleent de andere partij de volgende rechten voor het verrichten van interna-
tionale luchtdiensten door de aangewezen luchtvaartmaatschappijen van de andere partij:

a) Het recht zonder te landen over haar grondgebied te vliegen; en
b) Het recht op haar grondgebied te landen anders dan voor verkeersdoeleinden.

2 — Elke partij verleent de andere partij de hierna in dit Verdrag omschreven rechten ten behoeve 
van de exploitatie van geregelde internationale luchtdiensten op de routes die omschreven zijn in 
de desbetreffende delen van de routetabel die als Bijlage bij dit Verdrag is gevoegd. Deze diensten 
en routes worden hierna respectievelijk de “overeengekomen diensten” en de “omschreven routes” 
genoemd. Terwijl zij een overeengekomen dienst op een omschreven route exploiteren, hebben de 
door elke partij aangewezen luchtvaartmaatschappijen behalve de rechten genoemd in het eerste 
lid van dit artikel en afhankelijk van de bepalingen van dit Verdrag, het recht op het grondgebied 
van de andere partij te landen op de punten die omschreven zijn in de routetabel bij dit Verdrag ten 
behoeve van het opnemen en afzetten van passagiers, bagage, vracht en post.

3 — Geen van de bepalingen in het tweede lid van dit artikel wordt geacht de aangewezen 
luchtvaartmaatschappijen van de ene partij het recht te geven op het grondgebied van de andere 
partij tegen vergoeding passagiers, vracht en post op te nemen bestemd voor een ander punt op 
het grondgebied van die andere partij.

4 — Indien de aangewezen luchtvaartmaatschappijen van de ene partij niet in staat zijn lu-
chtdiensten op hun normale route te exploiteren vanwege een gewapend conflict, politieke onlusten 
of bijzondere en ongewone omstandigheden, stelt de ander partij alles in het werk om de voort-
gaande exploitatie van dergelijke diensten te vergemakkelijken door passende aanpassingen van 
degelijke routes, waaronder het verlenen van rechten voor zolang dit nodig is om een financieel 
haalbare exploitatie te vergemakkelijken. De bepalingen van deze norm worden zonder onderscheid 
toegepast tussen de aangewezen luchtvaartmaatschappijen van de partijen.

Artikel 3

Aanwijzing en exploitatievergunning van luchtvaartmaatschappijen

1 — Elke partij heeft het recht door middel van een schriftelijke kennisgeving aan de andere 
partij luchtvaartmaatschappijen aan te wijzen voor het verrichten van de overeengekomen diensten 
op de in de Bijlage omschreven routes en deze aanwijzingen in te trekken of te wijzigen. Dergelijke 
aanwijzingen geschieden schriftelijk en de andere partij wordt hiervan langs diplomatieke weg in 
kennis gesteld.

2 — Na ontvangst van de kennisgeving van deze aanwijzing en van aanvragen van een aan-
gewezen luchtvaartmaatschappij, in de vorm en op de wijze die is voorgeschreven voor exploita-
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tievergunningen en technische vergunningen, verleent de andere partij de aangewezen luchtvaart-
maatschappij met een minimum aan vertraging de passende exploitatievergunningen en technische 
vergunningen, op voorwaarde dat:

a) In het geval van een luchtvaartmaatschappij aangewezen door de Portugese Republiek:

i) De luchtvaartmaatschappij gevestigd is op het grondgebied van de Portugese Republiek 
overeenkomstig de EU -Verdragen en beschikt over een geldige exploitatievergunning in overeens-
temming met het recht van de Europese Unie; en

ii) De lidstaat van de Europese Unie die verantwoordelijk is voor de afgifte van het bewijs lu-
chtvaartexploitant daadwerkelijk controleert of de luchtvaartmaatschappij de regelgeving naleeft en 
de desbetreffende luchtvaartautoriteit duidelijk wordt vermeld in de aanwijzing; en

iii) De luchtvaartmaatschappij rechtstreeks of via een meerderheidsbelang eigendom is van 
en daadwerkelijk onder toezicht staat van lidstaten van de Europese Unie of de Europese Vrijhan-
delsassociatie en/of van onderdanen van deze staten;

b) Wat betreft een luchtvaartmaatschappij aangewezen door Curaçao:

i) De luchtvaartmaatschappij gevestigd is op het grondgebied van Curaçao en beschikt over 
een geldige exploitatievergunning in overeenstemming met de van toepassing zijnde wetgeving 
van Curaçao; en

ii) Curaçao daadwerkelijk controleert of de luchtvaartmaatschappij de regelgeving naleeft en 
Curaçao verantwoordelijk is voor afgifte van het bewijs luchtvaartexploitant en de desbetreffende 
luchtvaartautoriteit duidelijk wordt vermeld in de aanwijzing; en

iii) De luchtvaartmaatschappij rechtstreeks of via een meerderheidsbelang eigendom is van en 
daadwerkelijk onder toezicht staat van Curaçao en/of van onderdanen van Curaçao;

c) De aangewezen luchtvaartmaatschappij in staat is te voldoen aan de in de wetgeving ges-
telde voorwaarden die de partij die de aanvraag of aanvragen ontvangt gewoonlijk toepast op de 
exploitatie van internationale luchtdiensten.

Artikel 4

Weigering, intrekking, schorsing of beperking van rechten

1 — Elke partij heeft het recht de exploitatievergunningen of technische vergunningen van een 
door de andere partij aangewezen luchtvaartmaatschappij te weigeren, in te trekken, te schorsen 
of te beperken van de rechten omschreven in artikel 2 van dit Verdrag of de uitoefening van deze 
rechten te onderwerpen aan de noodzakelijk geachte voorwaarden indien:

a) In het geval van een luchtvaartmaatschappij aangewezen door de Portugese Republiek:

i) De luchtvaartmaatschappij niet gevestigd is op het grondgebied van de Portugese Republiek 
overeenkomstig de EU -Verdragen of niet beschikt over een geldige exploitatievergunning in overe-
enstemming met het recht van de Europese Unie; of

ii) De lidstaat van de Europese Unie die verantwoordelijk is voor de afgifte van het bewijs luchtva-
artexploitant niet daadwerkelijk controleert of de aangewezen luchtvaartmaatschappij de regelgeving 
naleeft of de desbetreffende luchtvaartautoriteit niet duidelijk wordt vermeld in de aanwijzing; of

iii) De luchtvaartmaatschappij niet rechtstreeks of via een meerderheidsbelang eigendom is 
van of niet daadwerkelijk onder toezicht staat van lidstaten van de Europese Unie of de Europese 
Vrijhandelsassociatie en/of van onderdanen van deze staten;

b) In het geval van een luchtvaartmaatschappij aangewezen door Curaçao:

i) De luchtvaartmaatschappij niet gevestigd is op het grondgebied van Curaçao of niet bes-
chikt over een geldige exploitatievergunning in overeenstemming met de van toepassing zijnde 
wetgeving; of



N.º 226 19 de novembro de 2020 Pág. 50

Diário da República, 1.ª série

ii) De lidstaat van de Europese Unie die verantwoordelijk is voor de afgifte van het bewijs luchtva-
artexploitant niet daadwerkelijk controleert of de aangewezen luchtvaartmaatschappij de regelgeving 
naleeft of de desbetreffende luchtvaartautoriteit niet duidelijk wordt vermeld in de aanwijzing; of

iii) De luchtvaartmaatschappij niet rechtstreeks of via een meerderheidsbelang eigendom is 
van of niet daadwerkelijk onder toezicht staat van Curaçao en/of van onderdanen van Curaçao;

c) In het geval dat de aangewezen luchtvaartmaatschappij niet in staat is te voldoen aan de in 
de wetgeving gestelde voorwaarden die de partij die de aanwijzing(en) ontvangt gewoonlijk toepast 
op de exploitatie van internationale luchtdiensten; of

d) In het geval dat een dergelijke aangewezen luchtvaartmaatschappijen de wetgeving van de 
partij die de exploitatievergunning of technische vergunning verleent niet naleeft; of

e) In het geval dat de aangewezen luchtvaartmaatschappij de overeengekomen diensten niet 
exploiteert in overeenstemming met de voorwaarden die omschreven zijn in dit Verdrag en de hierbij 
gevoegde Bijlage.

2 — Tenzij onmiddellijke weigering, intrekking, schorsing, beperking of oplegging van de in 
het eerste lid van dit artikel genoemde voorwaarden van wezenlijk belang is om verdere inbreuken 
op de wetgeving te voorkomen, wordt het recht van weigering, intrekking, schorsing, beperking of 
oplegging van voorwaarden slechts uitgeoefend na overleg met de andere partij. Het overleg vangt 
aan binnen een termijn van dertig (30) dagen na de datum van ontvangst van een dergelijk verzoek, 
tenzij anders wordt overeengekomen.

Artikel 5

Toepassing van wetgeving en procedures

1 — De wetgeving en procedures van de ene partij met betrekking tot de toelating tot, het ver-
blijf op of het vertrek uit haar grondgebied van luchtvaartuigen die voor internationale luchtdiensten 
worden ingezet, of met betrekking tot de exploitatie van en het vliegen met deze luchtvaartuigen die 
zich op haar grondgebied bevinden, worden toegepast op luchtvaartuigen van beide partijen wanneer 
zij het grondgebied van de eerste partij binnenkomen, erop verblijven of het weer verlaten.

2 — De wetgeving en procedures van de ene partij met betrekking tot de toelating tot, het verblijf 
op, doorgaand verkeer via of het vertrek uit haar grondgebied van passagiers, bemanning, bagage, 
vracht en post aan boord van luchtvaartuigen, zoals wetgeving met betrekking tot binnenkomst, 
inklaring, immigratie, paspoorten, douanecontrole en sanitaire maatregelen, worden nageleefd door 
de luchtvaartmaatschappij van de andere partij of namens deze passagiers, bemanning, rechtsper-
soon die het recht heeft met betrekking tot de bagage, vracht en post bij binnenkomst in, verblijf op 
of het verlaten van het grondgebied van deze partij.

Artikel 6

Vrijstelling van douanerechten en andere heffingen

1 — Luchtvaartuigen die door de aangewezen luchtvaartmaatschappij van een van de partijen 
voor internationale luchtdiensten worden gebruikt, alsmede hun normale uitrustingsstukken, reser-
veonderdelen, voorraden brandstof en smeermiddelen, andere technische verbruiksvoorraden en 
boordproviand (waaronder etenswaren, dranken en tabaksartikelen) die zich aan boord van deze 
luchtvaartuigen bevinden, zijn vrijgesteld van alle douanerechten, inspectiekosten en andere soort-
gelijke heffingen bij aankomst op het grondgebied van de andere partij, mits deze uitrustingsstukken, 
voorraden en proviand aan boord van het luchtvaartuig blijven totdat zij weer worden uitgevoerd 
of worden gebruikt tijdens het gedeelte van de vlucht dat wordt afgelegd boven dat grondgebied.

2 — Van deze rechten, kosten en belastingen, uitgezonderd heffingen in verband met verleende 
diensten, zijn voorts vrijgesteld:

a) Boordproviand aan boord genomen op het grondgebied van een partij, binnen de grenzen 
die door de autoriteiten van genoemde partij zijn vastgesteld, en bestemd voor gebruik aan boord 
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van uitgaande luchtvaartuigen die door de aangewezen luchtvaartmaatschappijen van de andere 
partij worden ingezet voor internationale luchtdiensten;

b) Reserveonderdelen en normale uitrustingsstukken die het grondgebied van een van de partijen 
worden binnengebracht voor het onderhoud of herstel van luchtvaartuigen die door de aangewezen 
luchtvaartmaatschappijen van de andere partij worden ingezet voor internationale luchtdiensten;

c) Brandstoffen, smeermiddelen en andere technische verbruiksvoorraden bestemd ter be-
voorrading van uitgaande luchtvaartuigen die door de aangewezen luchtvaartmaatschappijen van 
de andere partij worden ingezet voor internationale luchtdiensten, zelfs wanneer deze voorraden 
worden gebruikt op het deel van de vlucht boven het grondgebied van partij waar zij aan boord zijn 
genomen.

3 — Ten aanzien van alle in het tweede lid van dit artikel genoemde goederen kan worden 
verlangd dat deze onder toezicht of beheer van de douane blijven.

4 — Normale boorduitrustingsstukken alsmede de materialen en voorraden die aan boord van 
het luchtvaartuig van een aangewezen luchtvaartmaatschappij van een partij blijven, mogen op het 
grondgebied van de andere partij slechts worden uitgeladen met toestemming van de douaneauto-
riteiten van die partij. In een dergelijk geval kunnen deze goederen onder toezicht van genoemde 
douaneautoriteiten worden geplaatst tot het tijdstip waarop ze weer worden uitgevoerd of overe-
enkomstig de douanevoorschriften een andere bestemming hebben gekregen.

5 — De in dit artikel voorziene vrijstellingen zijn ook beschikbaar in situaties waarin de aan-
gewezen luchtvaartmaatschappijen van een van de partijen met een andere luchtvaartmaatschappij 
of andere luchtvaartmaatschappijen regelingen zijn aangegaan voor het op het grondgebied van 
de andere partij lenen of overdragen van de in het eerste en tweede lid van dit artikel opgesomde 
goederen, mits de andere luchtvaartmaatschappij of andere luchtvaartmaatschappijen dezelfde 
vrijstelling(en) geniet(en) van de andere partij.

6 — Niets in dit Verdrag belet de Portugese Republiek op basis van non -discriminatie belas-
tingen, rechten, heffingen of accijnzen op te leggen op de op zijn grondgebied geleverde brandstof 
voor gebruik in een luchtvaartuig van een aangewezen luchtvaartmaatschappij van Curaçao dat 
vliegt tussen een punt op het grondgebied van de Portugese Republiek en een ander punt op het 
grondgebied van de Portugese Republiek of op het grondgebied van een andere lidstaat van de 
Europese Unie.

Artikel 7

Gebruikersheffingen

1 — Elke partij mag billijke en redelijke heffingen opleggen of toestaan dat deze worden 
opgelegd voor het gebruik van luchthavens, andere voorzieningen en luchtdiensten waarover zij 
zeggenschap heeft.

2 — Deze heffingen mogen niet hoger zijn dan die worden opgelegd aan luchtvaartuigen van 
de aangewezen luchtvaartmaatschappijen van elke partij die vergelijkbare internationale diensten 
uitvoeren.

Artikel 8

Rechtstreeks doorgaand verkeer

Rechtstreeks doorgaand verkeer via het grondgebied van een van de partijen dat de daarvoor 
gereserveerde zone van de luchthaven niet verlaat, wordt, behalve voor wat betreft veiligheids-
maatregelen tegen de dreiging van wederrechtelijke inmenging, zoals geweld en luchtpiraterij en 
incidentele maatregelen ter bestrijding van de illegale handel in verdovende middelen, slechts aan 
een vereenvoudigde controle onderworpen. Bagage en vracht in rechtstreeks doorgaand verkeer 
zijn vrijgesteld van douanerechten, heffingen en andere vergelijkbare belastingen.
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Artikel 9

Erkenning van bewijzen en vergunningen

1 — Bewijzen van luchtwaardigheid, bewijzen van bevoegdheid en vergunningen die zijn 
afgegeven of geldig verklaard in overeenstemming met de wetgeving en procedures van de ene 
partij, met inbegrip van, in het geval van de Portugese Republiek, de wet - en regelgeving van de 
EU en die nog niet zijn verlopen, worden door de andere partij ten behoeve van de exploitatie van 
de overeengekomen diensten als geldig erkend, mits de vereisten voor de afgifte of geldigverkla-
ring van de bewijzen en vergunningen ten minste gelijkwaardig zijn aan of zwaarder zijn dan de in 
overeenstemming met het Verdrag van Chicago vastgestelde minimumeisen.

2 — Het eerste lid van dit artikel is tevens van toepassing op een door de Portugese Republiek 
aangewezen luchtvaartmaatschappij waarbij een andere lidstaat van de Europese Unie controleert 
of deze de regelgeving naleeft.

3 — Elke partij behoudt zich het recht voor de erkenning van bewijzen van bevoegdheid en 
vergunningen door de andere partij of een andere staat verleend aan of geldig verklaard voor haar 
eigen onderdanen te weigeren voor vluchten boven haar grondgebied.

Artikel 10

Commerciële vertegenwoordiging

1 — Het is de aangewezen luchtvaartmaatschappijen van beide partijen toegestaan:

a) Op het grondgebied van de andere partij kantoren te vestigen ten behoeve van de bevordering 
van luchtvervoer en verkoop van vliegtickets alsmede, in overeenstemming met de wetgeving van 
deze andere partij, andere voorzieningen die nodig zijn voor het verzorgen van luchtvervoer;

b) In overeenstemming met de wetgeving van de andere partij met betrekking tot binnenkomst, 
verblijf en tewerkstelling, leidinggevend, commercieel, technisch, operationeel alsmede ander ges-
pecialiseerd personeel naar het grondgebied van deze andere partij te brengen en te doen verblijven 
voor het verzorgen van luchtvervoer; en

c) Zich op het grondgebied van de andere partij rechtstreeks en, naar eigen goeddunken, via 
hun agenten met de verkoop van luchtvervoer bezig te houden.

2 — De bevoegde autoriteiten van elke partij nemen alle noodzakelijke maatregelen om te 
waarborgen dat de vertegenwoordiging van de door de andere partij aangewezen luchtvaartma-
atschappijen haar activiteiten op ordelijke wijze kan uitvoeren.

Artikel 11

Commerciële activiteiten

1 — De door elke partij aangewezen luchtvaartmaatschappijen hebben het recht, op het grond-
gebied van de andere partij, luchtvervoer te verkopen en het staat elke persoon vrij dit luchtvervoer 
te kopen in de valuta van dat grondgebied of in vrij inwisselbare valuta van andere staten in overe-
enstemming met de van kracht zijnde regelgeving inzake valutatransacties.

2 — Voor wat betreft de commerciële activiteiten zijn alle principes vermeld in het eerste lid van 
dit artikel van toepassing op de aangewezen luchtvaartmaatschappijen van beide partijen.

Artikel 12

Omwisselen en overmaken van opbrengsten

1 — Elke partij verleent de aangewezen luchtvaartmaatschappijen van de andere partij het recht 
vrijgestelde inkomstenbelasting en het batig saldo van inkomsten en uitgaven die verband houden 
met het vervoer van passagiers, bagage, vracht en post op de overeengekomen diensten op haar 
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grondgebied vrijelijk over te maken tegen de officiële wisselkoers, en overeenkomstig de toepasselijke 
nationale wetgeving van het grondgebied van de partij vanwaar de overmaking plaatsvindt.

2 — Voor de toepassing van dit artikel omvat de toepasselijke nationale wetgeving van de 
Portugese Republiek alle maatregelen die zijn getroffen door de Europese Unie.

Artikel 13

Eerlijke concurrentie

1 — Elke partij staat toe dat de aangewezen luchtvaartmaatschappijen van beide partijen op 
eerlijke en gelijke wijze in de gelegenheid worden gesteld de overeengekomen diensten op de 
omschreven routes te exploiteren.

2 — Elke partij staat toe dat elke aangewezen luchtvaartmaatschappij de frequentie en ca-
paciteit van de internationale luchtdiensten die zij aanbiedt, bepaalt op basis van commerciële 
marktoverwegingen. In overeenstemming met dit recht beperkt geen van de partijen eenzijdig de 
omvang van het verkeer, de frequentie of regelmatigheid van een dienst, of het type of de typen 
van de door de aangewezen luchtvaartmaatschappij van de andere partij geëxploiteerde luchtva-
artuigen, tenzij dit nodig kan zijn om redenen op het gebied van douane, techniek, exploitatie of 
milieu uit hoofde van uniforme voorwaarden in overeenstemming met artikel 15 van het Verdrag 
van Chicago.

3 — Geen van de partijen staat haar aangewezen luchtvaartmaatschappij of luchtvaartmaats-
chappijen toe, hetzij samen met een andere luchtvaartmaatschappij of luchtvaartmaatschappijen 
hetzij afzonderlijk, haar of hun marktmacht zodanig te misbruiken dat dit leidt tot ernstige verzwakking 
van een concurrent of tot uitsluiting van een concurrent van een route, of dit hoogstwaarschijnlijk 
tot gevolg of ten doel heeft.

4 — Geen van de partijen verstrekt staatssubsidie of staatssteun aan haar aangewezen lu-
chtvaartmaatschappij of luchtvaartmaatschappijen, of staat deze toe, die deze nadelige gevolgen 
zou hebben voor de wijze waarop de luchtvaartmaatschappijen van de andere partij in de gele-
genheid worden gesteld eerlijk en op voet van gelijkheid te concurreren bij het verzorgen van de 
internationale luchtdiensten.

5 — Onder staatssubsidie of staatssteun wordt verstaan het op discriminatoire basis geven van 
steun aan een aangewezen luchtvaartmaatschappij, direct of indirect, door de staat of een publiek 
of privaat lichaam dat is aangewezen door of beheerst wordt door de staat. Dit kan bijvoorbeeld, 
maar niet uitsluitend, het volgende omvatten: compensatie voor bedrijfsverliezen, het verschaffen 
van kapitaal, subsidies of leningen op gunstige voorwaarden, het verlenen van financiële voordelen 
door het achterwege laten van de inning van winsten of vorderingen, het afzien van een normale 
beloning voor de aangewende openbare middelen, belastingvrijstellingen, vergoeding van door 
overheden opgelegde financiële lasten, of discriminatoire toegang tot luchthavenfaciliteiten, bran-
dstoffen of andere faciliteiten die redelijkerwijs noodzakelijk zijn voor de normale exploitatie van 
luchtdiensten.

6 — Wanneer een partij staatssubsidie of staatssteun verleent aan een aangewezen luchtva-
artmaatschappij met betrekking tot diensten die uit hoofde van dit Verdrag worden geëxploiteerd, 
verlangt zij dat de luchtvaartmaatschappij de subsidie of steun duidelijk en afzonderlijk in haar 
boekhouding vermeldt.

7 — Indien een partij gegronde redenen heeft voor bezorgdheid dat haar aangewezen lu-
chtvaartmaatschappijen worden onderworpen aan discriminatoire of oneerlijke praktijken, of dat 
subsidie of steun die door de andere partij wordt overwogen of verleend nadelige gevolgen heeft 
of zou hebben voor de eerlijke en gelijke wijze waarop de luchtvaartmaatschappijen van de eerste 
partij in de gelegenheid worden gesteld te concurreren bij het verzorgen van de internationale lu-
chtdiensten, heeft deze partij het recht de uitoefening van de in artikel 2 omschreven rechten van 
dit Verdrag door de door de andere partij aangewezen luchtvaartmaatschappij te schorsen, of de 
exploitatievergunning in te trekken, of door haar nodig geachte voorwaarden te verbinden aan de 
uitoefening van deze rechten.
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Artikel 14

Goedkeuring van exploitatievoorwaarden

1 — De luchtvaartautoriteiten van de andere partij worden ten minste dertig (30) dagen voor 
de uitvoering ervan in kennis gesteld van de dienstregelingen van de overeengekomen diensten 
en hun exploitatievoorwaarden in het algemeen. De luchtvaartautoriteiten worden tevens in kennis 
gesteld van elke belangrijke wijziging van dergelijke dienstregelingen of exploitatievoorwaarden. In 
specifieke gevallen kan de hierboven vastgestelde termijn worden bekort onder voorbehoud van 
toestemming door genoemde autoriteiten.

2 — De door een partij aangewezen luchtvaartmaatschappijen stellen de luchtvaartautoriteiten 
van de andere partij ten minste vijf (5) werkdagen voor de beoogde uitvoering in kennis van kleine 
wijzigingen of in geval van aanvullende vluchten. In specifieke gevallen kan deze termijn worden 
bekort onder voorbehoud van toestemming door genoemde autoriteiten.

Artikel 15

Veiligheid

1 — Elke partij kan te allen tijde verzoeken om overleg inzake door de andere partij aanvaarde 
veiligheidsnormen op elk gebied met betrekking tot bemanning, luchtvaartuigen of hun exploitatie. 
Dergelijk overleg vindt plaats binnen dertig (30) dagen na dat verzoek.

2 — Indien een partij na dergelijk overleg oordeelt dat de andere partij op een willekeurig gebied 
niet op doeltreffende wijze veiligheidsnormen handhaaft en toepast die ten minste gelijk zijn aan de 
minimumnormen die op dat moment uit hoofde van het Verdrag van Chicago waren vastgesteld, stelt 
de eerste partij de andere partij daarvan in kennis en van de noodzakelijk geachte stappen om te 
voldoen aan die minimumnormen en neemt die andere partij passende corrigerende maatregelen. 
Indien de andere partij nalaat binnen vijftien (15) dagen of binnen een langere termijn als overeen 
te komen, passende maatregelen te nemen, is dit aanleiding voor de toepassing van artikel 4 van 
dit Verdrag.

3 — Onverminderd de verplichtingen genoemd in artikel 33 van het Verdrag van Chicago, wordt 
overeengekomen dat elk luchtvaartuig dat door een aangewezen luchtvaartmaatschappij van de ene 
partij wordt gebruikt voor diensten naar of vanuit het grondgebied van de andere partij, terwijl het 
zich op het grondgebied van de andere partij bevindt, mag worden onderworpen aan een inspectie 
door de bevoegde vertegenwoordigers van de andere partij, aan boord en rond het luchtvaartuig 
om zowel de geldigheid van de documenten van het luchtvaartuig als die van zijn bemanning en 
de kennelijke toestand van het luchtvaartuig en zijn uitrusting te controleren (aangeduid als “pla-
tforminspectie”), mits dit niet leidt tot onredelijke vertraging.

4 — Indien een dergelijke platforminspectie of reeks platforminspecties leidt tot:

a) Ernstige bezorgdheid dat een luchtvaartuig of de exploitatie van een luchtvaartuig niet voldoet 
aan de minimumnormen die op dat moment zijn vastgesteld uit hoofde van het Verdrag van Chicago; of

b) Ernstige bezorgdheid dat de op dat moment uit hoofde van het Verdrag van Chicago vast-
gestelde veiligheidsnormen onvoldoende worden gehandhaafd en vastgelegd;

staat het de partij die de inspectie verricht vrij, voor de toepassing van artikel 33 van het Verdrag 
van Chicago, de conclusie te trekken dat de vereisten krachtens welke de bewijzen of de vergun-
ningen ten aanzien van dat luchtvaartuig of ten aanzien van de bemanning van dat luchtvaartuig 
zijn afgegeven of geldig verklaard, of dat de vereisten uit hoofde waarvan dat luchtvaartuig wordt 
geëxploiteerd niet gelijk zijn aan of zwaarder zijn dan de minimumnormen die zijn vastgesteld uit 
hoofde van het Verdrag van Chicago.

5 — Ingeval toegang ten behoeve van de uitvoering van een platforminspectie in overeens-
temming met het derde lid van dit artikel van een door een luchtvaartmaatschappij van een partij 
geëxploiteerd luchtvaartuig door de vertegenwoordiger van die aangewezen luchtvaartmaatschappij 
wordt geweigerd, staat het de andere partij vrij daaruit af te leiden dat er aanleiding is voor ernstige 
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bezorgdheid als bedoeld in het vierde lid van dit artikel en de conclusies te trekken zoals bedoeld 
in dat lid.

6 — Elke partij behoudt zich het recht voor de exploitatievergunning van een luchtvaartmaats-
chappij van de andere partij onmiddellijk te schorsen of daarvan af te wijken, ingeval de eerste partij 
concludeert, hetzij naar aanleiding van een platforminspectie of reeks platforminspecties, weigering 
van toegang voor platforminspectie, overleg of anderszins, dat onverwijld ingrijpen essentieel is 
voor de veiligheid van de exploitatie door de luchtvaartmaatschappij.

7 — Een maatregel door een partij in overeenstemming met het tweede of zesde lid van dit 
artikel wordt beëindigd zodra de aanleiding voor die maatregel ophoudt te bestaan.

8 — Indien de Portugese Republiek een luchtvaartmaatschappij heeft aangewezen en een 
andere lidstaat van de Europese Unie controleert of deze de regelgeving naleeft, zijn de rechten 
van de andere partij uit hoofde van dit artikel op dezelfde wijze van toepassing op de aanneming, 
uitoefening of handhaving van veiligheidsnormen door die andere lidstaat van de Europese Unie 
en op de exploitatievergunning van die luchtvaartmaatschappij.

Artikel 16

Beveiliging

1 — Overeenkomstig hun rechten en verplichtingen ingevolge het internationale recht, 
bevestigen de partijen opnieuw dat hun verplichting jegens elkaar tot bescherming van de 
veiligheid van de burgerluchtvaart tegen daden van wederrechtelijke inmenging een integre-
rend onderdeel uitmaakt van dit Verdrag. Zonder hun rechten en verplichtingen ingevolge het 
internationale recht in het algemeen te beperken handelen de partijen in het bijzonder overe-
enkomstig de bepalingen van:

a) Het Verdrag inzake strafbare feiten en bepaalde andere handelingen begaan aan boord van 
luchtvaartuigen, ondertekend te Tokio op 14 september 1963;

b) Het Verdrag tot bestrijding van het wederrechtelijk in zijn macht brengen van luchtvaartuigen, 
ondertekend te ‘s -Gravenhage op 16 december 1970;

c) Het Verdrag tot bestrijding van wederrechtelijke gedragingen gericht tegen de veiligheid van 
de burgerluchtvaart, ondertekend te Montreal op 23 september 1971;

d) Het Aanvullend Protocol tot bestrijding van wederrechtelijke daden van geweld op luchthavens 
voor de internationale burgerluchtvaart, ondertekend te Montreal op 24 februari 1988; en

e) Het Verdrag inzake het merken van kneedspringstoffen ten behoeve van de opsporing ervan, 
ondertekend te Montreal op 1 maart 1991;

alsmede elk ander multilateraal verdrag inzake beveiliging van de luchtvaart waardoor beide partijen 
gebonden zijn.

2 — De partijen handelen in hun onderlinge betrekkingen minimaal in overeenstemming met 
de bepalingen inzake beveiliging van de luchtvaart vastgesteld door de Internationale Burger-
luchtvaartorganisatie en aangeduid als Bijlagen bij het Verdrag van Chicago, voor zover deze 
beveiligingsbepalingen van toepassing zijn op de partijen; zij verlangen dat exploitanten van 
luchtvaartuigen die in hun land geregistreerd zijn of die hun voornaamste plaats van bedrijfsuito-
efening hebben of gevestigd zijn op het grondgebied van de partijen hebben of, in het geval van 
de Portugese Republiek, exploitanten van luchtvaartuigen die op haar grondgebied gevestigd 
zijn overeenkomstig de EU -verdragen en over een geldige exploitatievergunning beschikken in 
overeenstemming met het recht van de Europese Unie, en de exploitanten van luchthavens op 
hun grondgebied handelen in overeenstemming met deze bepalingen inzake beveiliging van de 
luchtvaart.

3 — De partijen verlenen elkaar op verzoek alle nodige bijstand ter voorkoming van gedragingen 
van het wederrechtelijk in zijn macht brengen van burgerluchtvaartuigen en andere wederrechtelijke 
gedragingen gericht tegen de veiligheid van deze luchtvaartuigen, de passagiers en bemanning 
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ervan, luchthavens en luchtvaartvoorzieningen, alsmede elke andere bedreiging voor de veiligheid 
van de burgerluchtvaart.

4 — Elke partij stemt ermee in dat van haar exploitanten van luchtvaartuigen kan worden 
verlangd dat deze de in het tweede lid van dit artikel bedoelde bepalingen inzake de beveiliging 
van de luchtvaart in acht nemen die door de andere partij zijn voorgeschreven voor binnenkomst 
op het grondgebied van de andere partij en voor vertrek uit of verblijf op het grondgebied van die 
andere partij. Voor het vertrek uit of het verblijf op het grondgebied van de Portugese Republiek 
wordt van exploitanten van luchtvaartuigen verlangd dat zij de bepalingen inzake veiligheid van de 
luchtvaart in acht nemen overeenkomstig het recht van de Europese Unie. Elke partij waarborgt 
dat op haar grondgebied adequate maatregelen op doeltreffende wijze worden uitgevoerd om 
de luchtvaartuigen te beschermen en dat passagiers, bemanning, handbagage, bagage, vracht 
en proviand vóór en tijdens het aan boord gaan of het laden aan controles worden onderworpen. 
Elke partij neemt tevens elk verzoek van de andere partij binnen redelijke grenzen bijzondere 
veiligheidsmaatregelen te nemen om een specifieke dreiging het hoofd te bieden, in welwillende 
overweging.

5 — Wanneer een incident van het wederrechtelijk in zijn macht brengen van een burgerlu-
chtvaartuig of andere wederrechtelijke gedragingen tegen de veiligheid van een dergelijk burger-
luchtvaartuig, zijn passagiers en bemanning, luchthavens of luchtvaartvoorzieningen plaatsvindt 
of dreigt plaats te vinden, verlenen de partijen elkaar bijstand door het vergemakkelijken van de 
communicatie en andere passende maatregelen teneinde snel en veilig een einde te maken aan 
een dergelijk incident of dergelijke dreiging.

6 — Wanneer een partij redelijke gronden heeft om aan te nemen dat de andere partij is af-
geweken van de bepalingen inzake de beveiliging van de luchtvaart in dit artikel, kan de eerste partij 
verzoeken om onverwijld overleg met de luchtvaartautoriteiten van de andere partij.

Artikel 17

Verstrekken van statistieken

De luchtvaartautoriteiten van een partij voorzien de luchtvaartautoriteiten van de andere partij 
op hun verzoek van de statistieken die redelijkerwijs verlangd kunnen worden voor informatiedoe-
leinden.

Artikel 18

Tarieven

1 — De tarieven die door de aangewezen luchtvaartmaatschappijen van een partij in rekening 
worden gebracht voor vervoer naar en van het grondgebied van de andere partij worden op een 
redelijk niveau vastgesteld, waarbij naar behoren rekening wordt gehouden met alle relevante 
factoren, met inbegrip van de exploitatiekosten, een redelijke winst en de tarieven van andere lu-
chtvaartmaatschappijen die dezelfde route geheel of deels exploiteren.

2 — De tarieven worden ten minste dertig (30) dagen voor de voorgestelde datum van ingang 
ter goedkeuring ingediend bij de luchtvaartautoriteiten van beide partijen. In specifieke gevallen 
kan deze termijn worden bekort onder voorbehoud van toestemming door genoemde autoriteiten.

3 — Deze goedkeuring kan schriftelijk worden gegeven. Indien geen van de luchtvaartau-
toriteiten binnen vijfentwintig (25) dagen na de datum van indiening overeenkomstig het tweede 
lid van dit artikel hun afkeuring van de voorgestelde tarieven heeft uitgesproken, worden deze 
tarieven als goedgekeurd beschouwd. In het geval van verkorting van de indieningstermijn, zoals 
bepaald in het tweede lid van dit artikel, kunnen de luchtvaartautoriteiten overeenkomen dat de 
termijn waarbinnen van elke afkeuring kennis moet worden gegeven, minder dan vijfentwintig 
(25) dagen bedraagt.

4 — Indien tijdens de overeenkomstig het derde lid van dit artikel van toepassing zijnde 
termijn een luchtvaartautoriteit de andere luchtvaartautoriteit in kennis stelt van haar afkeuring 
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van een tarief, trachten de luchtvaartautoriteiten van beide partijen in onderling overleg het 
tarief vast te stellen.

5 — Indien de luchtvaartautoriteiten geen overeenstemming kunnen bereiken over een tarief dat 
hun krachtens het tweede lid van dit artikel wordt voorgelegd, of over de vaststelling van een tarief 
krachtens het vierde lid van dit artikel, wordt het geschil geregeld overeenkomstig de bepalingen 
van artikel 21 van dit Verdrag.

6 — Een tarief dat is vastgesteld in overeenstemming met de bepalingen van dit artikel 
blijft van kracht totdat een nieuw tarief wordt vastgesteld. Een tarief wordt echter niet langer 
dan twaalf (12) maanden na de datum waarop het anders zou zijn verstreken, verlengd uit 
hoofde van dit lid.

7 — De partijen kunnen ingrijpen om een tarief af te keuren. Dit recht is beperkt tot:

a) Het beschermen van consumenten tegen tarieven die onredelijk hoog zijn als gevolg van 
misbruik van marktmacht;

b) Het voorkomen van tarieven waarvan de toepassing concurrentiebeperkend gedrag vormt 
dat de concurrentie belemmert, beperkt of verstoort of een concurrent buiten een route houdt, of dit 
hoogstwaarschijnlijk tot gevolg heeft of uitdrukkelijk ten doel heeft.

Artikel 19

Overleg

1 — De luchtvaartautoriteiten van elke partij voeren, wanneer het nodig is, overleg om te 
waarborgen dat nauw wordt samengewerkt bij alle kwesties met betrekking tot de uitlegging en 
toepassing van dit Verdrag, op verzoek van een van de partijen.

2 — Dergelijk overleg vangt aan binnen een termijn van vijfenveertig (45) dagen na de datum van 
ontvangst van het schriftelijke verzoek.

Artikel 20

Wijzigingen

1 — Indien een van de partijen het wenselijk acht een bepaling van dit Verdrag te wijzigen, 
kan zij te allen tijde verzoeken om overleg met de andere partij. Dergelijk overleg vangt aan binnen 
een termijn van zestig (60) dagen na de datum van ontvangst van het schriftelijk verzoek door de 
andere partij.

2 — Indien een partij het wenselijk acht een bepaling van dit Verdrag te wijzigen, wordt deze 
wijziging door de partijen overeengekomen, schriftelijk langs diplomatieke weg bevestigd en treedt 
zij in werking overeenkomstig artikel 25 van dit Verdrag.

3 — Niettegenstaande de bepalingen van het tweede lid van dit artikel, kunnen wijzigingen van 
de Bijlage bij dit Verdrag tussen de luchtvaartautoriteiten van de partijen worden overeengekomen 
en bij diplomatieke notawisseling worden bevestigd. Deze treden in werking op een in de diploma-
tieke notawisseling te bepalen datum. Deze uitzondering op het tweede lid van dit artikel is niet van 
toepassing indien er verkeersrechten worden toegevoegd aan de Bijlage.

Artikel 21

Regeling van geschillen

1 — Indien er tussen de partijen een geschil ontstaat met betrekking tot de uitlegging of to-
epassing van dit Verdrag, trachten de partijen dit in de eerste plaats langs diplomatieke weg te 
regelen.

2 — Indien de partijen er niet in slagen door middel van onderhandelingen tot een regeling te 
komen, kunnen zij overeenkomen het geschil ter beslissing aan een entiteit voor te leggen of het 
geschil kan op verzoek van een van de partijen ter beslissing worden voorgelegd aan een gerecht 
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van drie scheidsmannen, van wie elke partij er een benoemt en de derde wordt benoemd door de 
twee aldus benoemde scheidsmannen.

3 — Elk van de partijen benoemt een scheidsman binnen een termijn van zestig (60) dagen na 
de datum waarop de ene partij van de andere partij langs diplomatieke weg een kennisgeving heeft 
ontvangen waarin om een scheidsrechterlijke uitspraak wordt verzocht en de derde scheidsman 
dient te worden benoemd binnen een volgende termijn van zestig (60) dagen.

4 — Indien een van de partijen nalaat een scheidsman te benoemen binnen de aangegeven 
termijn of indien de derde scheidsman niet binnen de aangegeven termijn is benoemd, kan de 
President van de Raad van de Internationale Burgerluchtvaart door een van de partijen worden 
verzocht een scheidsman of scheidsmannen te benoemen, naargelang van het geval. In dat geval 
dient de derde scheidsrechter onderdaan te zijn van een derde staat en op te treden als voorzitter 
van het scheidsgerecht.

5 — De partijen verplichten zich ertoe zich te houden aan elke beslissing genomen op grond 
van het tweede lid van dit artikel.

6 — Indien en zo lang een van de partijen niet voldoet aan een uit hoofde van het tweede lid 
van dit artikel genomen beslissing, kan de andere partij alle rechten of voorrechten die zij uit hoofde 
van dit Verdrag heeft toegekend aan de in gebreke blijvende partij of in gebreke blijvende luchtva-
artmaatschappij beperken, schorsen of intrekken.

7 — Elke partij betaalt de kosten van de door haar benoemde scheidsman. De overige kosten 
van het scheidsgerecht worden door de partijen gelijkelijk gedeeld.

Artikel 22

Duur en beëindiging

1 — Dit Verdrag blijft voor onbepaalde tijd van kracht.
2 — Elk van de partijen kan te allen tijde de andere partij langs diplomatieke weg schriftelijk 

in kennis stellen van haar besluit dit Verdrag te beëindigen. Deze kennisgeving wordt tegelijkertijd 
toegezonden aan de Internationale Burgerluchtvaartorganisatie.

3 — Dit Verdrag treedt twaalf (12) maanden na de datum waarop de kennisgeving door de an-
dere partij is ontvangen buiten werking, tenzij de kennisgeving van beëindiging vóór het verstrijken 
van deze termijn met wederzijdse instemming wordt ingetrokken.

4 — Indien de andere partij nalaat de ontvangst van de kennisgeving te bevestigen, wordt de 
kennisgeving geacht te zijn ontvangen veertien (14) dagen na ontvangst van die kennisgeving door 
de Internationale Burgerluchtvaartorganisatie.

Artikel 23

Registratie

Dit Verdrag en elke eventuele wijziging daarvan worden geregistreerd bij de Internationale 
Burgerluchtvaartorganisatie.

Artikel 24

Toepasselijkheid van het verdrag

Wat het Koninkrijk der Nederlanden betreft, is dit Verdrag uitsluitend van toepassing op Curaçao.

Artikel 25

Inwerkingtreding

Dit Verdrag treedt in werking op de eerste dag van de tweede maand na de datum van on-
tvangst van de laatste schriftelijke kennisgeving langs diplomatieke weg waarin de twee partijen 
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elkaar ervan in kennis hebben gesteld aan de vereisten voor de inwerkingtreding van dit Verdrag 
uit hoofde van hun onderscheiden wettelijke procedures is voldaan.

Ten blijke waarvan, de ondergetekenden, daartoe naar behoren gemachtigd door hun respec-
tieve regeringen, dit Verdrag hebben ondertekend.

Gedaan te Lissabon, 25 juni 2019, in drie originelen, in de Engelse, de Nederlandse en de 
Portugese taal, waarbij alle teksten gelijkelijk authentiek zijn. In geval van verschil in interpretatie 
van de bepalingen van dit Verdrag is de Engelse versie doorslaggevend.

Voor de Portugese Republiek:

Alberto Souto de Miranda, Toegevoegd Staatssecretaris belast met Communicatie.

Voor het Koninkrijk der Nederlanden, Ten Behoeve van Curaçao:

Zita A. M. Jesus Leito, Minister van Verkeer, vervoer en van ruimtelijke planning.

BIJLAGE

Routetabel

Deel 1

Routes te exploiteren in beide richtingen door de aangewezen luchtvaartmaatschappijen van 
de Portugese Republiek: 

Punten in Portugal Tussenliggende punten Punten in Curaçao Verder gelegen punten

Elk punt................................. Elk punt................................ Curaçao ............................... Elk punt.

 Deel 2

Routes te exploiteren in beide richtingen door de aangewezen luchtvaartmaatschappijen van 
Curaçao: 

Punten in Curaçao Tussenliggende punten Punten in Portugal Verder gelegen punten

Curaçao ................................ Elk punt................................ Elk punt................................ Elk punt.

 Noten

1 — De door de aangewezen luchtvaartmaatschappijen te exploiteren tussenliggende en verder gelegen punten 
dienen door de luchtvaartautoriteiten van de twee partijen rechtstreeks te worden overeengekomen.

2 — De aangewezen luchtvaartmaatschappijen van elke partij kunnen, tijdens een of alle vluchten, elk bovengenoemd 
tussenliggend en/of verder gelegen punt overslaan, mits de overeengekomen diensten op de routes beginnen of eindigen 
op het grondgebied van de partij die de luchtvaartmaatschappijen heeft aangewezen.

3 — De aangewezen luchtvaartmaatschappijen van elke partij kunnen elk tussenliggend en/of verder gelegen punten 
naar eigen keuze kiezen en deze keuze in het volgende seizoen wijzigen, mits er geen verkeersrechten worden uitgeoefend 
tussen deze punten en het grondgebied van de andere partij.

4 — Het uitoefenen van vijfde vrijheidsverkeersrechten op aangegeven tussenliggende en/of verder gelegen pun-
ten dient te worden goedgekeurd door de luchtvaartautoriteiten van beide partijen en kan in een regeling worden afges-
proken.
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AGREEMENT ON AIR TRANSPORT BETWEEN THE PORTUGUESE REPUBLIC AND THE KINGDOM
OF THE NETHERLANDS, IN RESPECT OF CURAÇAO

The Portuguese Republic and the Kingdom of the Netherlands, in respect of Curaçao (herein-
after referred to as “the Parties”):

Being Parties to the Convention on International Civil Aviation, opened for signature at Chicago 
on 7 December 1944;

Desiring to organize, in a safe and orderly manner, International Air Services and to promote 
in the greatest possible measure international cooperation in respect of such services; and

Desiring to establish an Agreement to foster the development of scheduled Air Services between 
and beyond their Territories;

have agreed as follows:

Article 1

Definitions

For the purpose of this Agreement:

a) The term “Convention” shall mean the Convention on International Civil Aviation, opened 
for signature at Chicago on 7 December 1944, including any Annex adopted under article 90 of the 
Convention and any amendment of the Annexes or the Convention under articles 90 and 94 thereof, 
so far as those Annexes and amendments have been adopted by both Parties;

b) The term “EU Treaties” shall mean the Treaty on the European Union and the Treaty on the 
Functioning of the European Union;

c) the term “Aeronautical Authorities” shall mean, in the case of the Portuguese Republic, the 
Civil Aviation Authority; in the case of the Kingdom of the Netherlands, in respect of Curaçao, the 
Minister responsible for Civil Aviation; or, in both cases, any person or body authorized to perform 
any functions at present exercised by the said authorities or similar functions;

d) The term “Designated Airline” shall mean any Airline, which has been designated and author-
ized in accordance with article 3 of this Agreement;

e) The term “Territory” shall have the meaning assigned to it in article 2 of the Convention;
f) The terms “Air Service”, “International Air Service”, “Airline” and “Stop for Non -Traffic purposes” 

shall have the meanings assigned to them in article 96 of the Convention;
g) The term “Tariff” shall mean the prices to be paid for the carriage of passengers, baggage and 

cargo and the conditions under which those prices apply, including prices and conditions for agency 
and other ancillary services, but excluding remuneration or conditions for the carriage of mail; and

h) The term “Annex” shall mean the Route Schedule attached to this Agreement and any 
Clauses or Notes appearing in such Annex.

Article 2

Operating rights

1 — Each Party grants to the other Party the following rights in respect of International Air 
Services conducted by the Designated Airlines of the other Party:

a) The right to fly across its Territory without landing; and
b) The right to make stops in its Territory for Non -Traffic purposes.

2 — Each Party grants to the other Party the rights hereinafter specified in this Agreement 
for the purpose of operating scheduled International Air Services on the routes specified in the ap-
propriate Section of the Route Schedule annexed to this Agreement. Such services and routes are 
hereinafter called “the Agreed Services” and “the Specified Routes” respectively. While operating an 
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Agreed Service on a Specified Route the Airlines designated by each Party shall enjoy in addition 
to the rights specified in paragraph 1 of this article and subject to the provisions of this Agreement, 
the right to make stops in the Territory of the other Party at the points specified for that route in the 
Route Schedule to this Agreement for the purpose of taking on board and disembarking passengers, 
baggage, cargo and mail.

3 — Nothing in paragraph 2 of this article shall be deemed to confer on the Designated Airlines 
of one Party the right of embarking, in the Territory of the other Party, traffic carried for remuneration 
or hire and destined for another point in the Territory of that Party.

4 — If the Designated Airlines of one Party are unable to operate Air Services on its normal 
routing because of armed conflict, political disturbances, or special and unusual circumstances the 
other Party shall make its best efforts to facilitate the continued operation of such services through 
appropriate rearrangements of such routes, including the grant of rights for such time as may be 
necessary to facilitate viable operations. The provisions of this norm shall be applied without dis-
crimination between the Designated Airlines of the Parties.

Article 3

Designation and operating authorization of airlines

1 — Each Party shall have the right to designate in writing to the other Party, Airlines for the 
purpose of operating the Agreed Services on the Specified Routes in the Annex and to withdraw or 
alter such designations. Those designations shall be made in writing and shall be transmitted to the 
other Party through diplomatic channels.

2 — Upon receipt of the notice of such designation, and of applications from a Designated 
Airline, in the form and manner prescribed for operating authorizations and technical permissions, 
the other Party shall grant to the Airline designated the appropriate operating authorizations and 
permissions with minimum procedure delay, provided that:

a) In the case of an Airline designated by the Portuguese Republic:

i) The Airline is established in the Territory of the Portuguese Republic under the EU Treaties 
and has a valid Operating Licence in accordance with the law of the European Union; and

ii) Effective regulatory control of the Airline is exercised and maintained by the European Union 
Member State responsible for issuing its Air Operator’s Certificate and the relevant Aeronautical 
Authority is clearly identified in the designation; and

iii) The Airline is owned, directly or through majority ownership, and it is effectively controlled by 
Member States of the European Union or the European Free Trade Association and/or by nationals 
of such States;

b) In the case of an Airline designated by Curaçao:

i) The Airline is established in the Territory of Curaçao and has a valid Operating Licence in 
accordance with the applicable law of Curaçao; and

ii) Effective regulatory control of the Airline is exercised and maintained by Curaçao and Curaçao 
is responsible for issuing its Air Operator’s Certificate and the relevant Aeronautical Authority is 
clearly identified in the designation; and

iii) The Airline is owned, directly or through majority ownership, and it is effectively controlled 
by Curaçao and/or by its nationals;

c) The Designated Airline is qualified to meet the conditions prescribed under the legislation 
normally applied to the operation of International Air Services by the Party considering the applica-
tion or applications.
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Article 4

Refusal, revocation, suspension or limitation of rights

1 — Each Party shall have the right to refuse, revoke, suspend or limit the operating authori-
zations or technical permissions of an Airline designated by the other Party of the rights specified 
in article 2 of this Agreement, or to submit the exercise of those rights to the conditions considered 
necessary, where:

a) In the case of an Airline designated by the Portuguese Republic:

i) The Airline is not established in the Territory of the Portuguese Republic under the EU Treaties 
or does not have a valid Operating Licence in accordance with the law of the European Union; or

ii) Effective regulatory control of the Designated Airline is not exercised or not maintained by the 
European Union Member State responsible for issuing its Air Operator’s Certificate or the relevant 
Aeronautical Authority is not clearly identified in the designation; or

iii) The Airline is not owned, directly or through majority ownership, or it is not effectively con-
trolled by Member States of the European Union or the European Free Trade Association and/or 
by nationals of such States;

b) In the case of an Airline designated by Curaçao:

i) The Airline is not established in the Territory of Curaçao or does not have a valid Operating 
Licence in accordance with the applicable law; or

ii) Effective regulatory control of the Designated Airline is not exercised or not maintained by 
Curaçao or Curaçao is not responsible for issuing its Air Operator’s Certificate or the relevant Aero-
nautical Authority is not clearly identified in the designation; or

iii) The Airline is not owned, directly or through majority ownership, or it is not effectively con-
trolled by Curaçao and/or by its nationals;

c) In the case the Designated Airline fails to meet the conditions prescribed under the legis-
lation normally applied to the operation of International Air Services by the Party considering the 
application or applications; or

d) In the case of failure by such Designated Airline to comply with the legislation of the Party 
granting the authorization or permission; or

e) In the case the Designated Airline fails to operate the Agreed Services in accordance with 
the conditions prescribed under this Agreement and the Annex attached hereto.

2 — Unless immediate refusal, revocation, suspension, limitation or imposition of the condi-
tions mentioned in paragraph 1 of this article is essential to prevent further infringements of the 
legislation, the right to refuse, revoke, suspend, limit or impose conditions shall be exercised only 
after consultation with the other Party. The consultations shall take place within a period of thirty 
(30) days from the date of receipt of the request unless otherwise agreed.

Article 5

Application of legislation and procedures

1 — The legislation and procedures of one Party relating to the admission to, sojourn in or 
departure from its Territory of aircraft engaged in International Air Services, or to the operation and 
navigation of such aircraft while within its Territory, shall be applied to the aircraft of both Parties 
upon entering into or departing from or while within the Territory of the first Party.

2 — The legislation and procedures of one Party relating to the admission to, sojourn in, tran-
sit and departure from its Territory of passengers, crew, baggage, cargo and mail transported on 
board the aircraft, such as legislation relating to entry, clearance, immigration, passports, customs 
and sanitary control, shall be complied with by the Airline of the other Party, or on behalf of such 
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passengers, crew, entity entitled of baggage, cargo and mail upon entrance into or departure from 
or while within the Territory of this Party.

Article 6

Exemption from customs duties and other charges

1 — Aircraft operating on International Air Services by the Designated Airline of either Party, 
as well as their regular equipment, spare parts, supplies of fuels and lubricants, other consumable 
technical supplies and aircraft stores (including food, beverages and tobacco) on board such aircraft 
shall be exempt from all customs duties, inspection fees and other similar charges on arriving in the 
Territory of the other Party, provided such equipment, supplies and aircraft stores remain on board 
the aircraft up to such time as they are re -exported or are used on the part of the journey performed 
over that Territory.

2 — In addition, the following shall also be exempt from the same duties, fees and taxes, with 
the exception of charges corresponding to the services performed:

a) Aircraft stores taken on board in the Territory of a Party, within limits fixed by the authorities 
of the said Party, and for use on board outbound aircraft engaged in an International Air Service by 
the Designated Airlines of the other Party;

b) Spare parts and regular equipment brought into the Territory of either Party for the maintenance 
or repair of aircraft used on International Air Services by the Designated Airlines of the other Party;

c) Fuels, lubricants and other consumable technical supplies destined to the supply outbound 
aircraft operated on International Air Services by the Designated Airlines of the other Party, even 
when these supplies are to be used on the part of the journey performed over the Territory of the 
Party in which they are taken on board.

3 — All materials referred to in paragraph 2 of this article may be required to be kept under 
customs supervision or control.

4 — The regular airborne equipment, as well as the materials and supplies retained on board 
the aircraft operated by the Designated Airline of either Party, may be unloaded in the Territory of 
the other Party only with the approval of the customs authorities of that Party. In such cases, they 
may be placed under the supervision of the said customs authorities up to such time as they are 
re -exported or otherwise disposed of in accordance with customs regulations.

5 — The exemptions provided for by this article shall also be available in situations where 
the Designated Airlines of either Party have entered into arrangements with another Airline or 
Airlines for the loan or transfer in the Territory of the other Party of the items specified in para-
graphs 1 and 2 of this article, provided such other Airline or Airlines similarly enjoy such exemp-
tions from such other Party.

6 — Nothing in this Agreement shall prevent the Portuguese Republic from imposing, on a non-
-discriminatory basis, taxes, levies, duties, fees or charges on fuel supplied in its Territory for use in 
an aircraft of a Designated Airline of Curaçao that operates between a point in the Territory of the 
Portuguese Republic and another point in the Territory of the Portuguese Republic or in the Territory of 
another European Union Member State.

Article 7

User charges

1 — Each Party may impose or permit to be imposed just and reasonable charges for the use 
of airports, other facilities and Air Services under its control.

2 — Those charges shall not be higher than the charges imposed upon aircraft of the Desig-
nated Airlines of each Party engaged in similar International Air Services.



N.º 226 19 de novembro de 2020 Pág. 64

Diário da República, 1.ª série

Article 8

Traffic in direct transit

Traffic in direct transit across the Territory of either Party and not leaving the area of the airport 
reserved for such purpose shall, except in respect of security measures against the threat of unlawful 
interference, such as violence and air piracy and occasional measures for the combat of illicit drug 
traffic, be subject to no more than a simplified control. Baggage and cargo in direct transit shall be 
exempt from custom duties, charges and other similar taxes.

Article 9

Recognition of certificates and licences

1 — Certificates of airworthiness, certificates of competency and licences issued, or rendered 
valid, in accordance with the legislation and procedures of one Party, including, in the case of the 
Portuguese Republic, European Union laws and regulations, and unexpired shall be recognised as 
valid by the other Party for the purpose of operating the Agreed Services, provided always that the 
requirements under which such certificates and licences were issued, or rendered valid, are equal 
to or above the minimum standards established pursuant to the Convention.

2 — Paragraph 1 of this article also applies with respect to an Airline designated by the Portu-
guese Republic whose regulatory control is exercised and maintained by another European Union 
Member State.

3 — Each Party reserves the right to refuse to recognize, for flights above its own Territory, 
certificates of competency and licences granted to or validated for its own nationals by the other 
Party or by any other State.

Article 10

Commercial representation

1 — The Designated Airlines of each Party shall be allowed:

a) To establish in the Territory of the other Party offices for the promotion of air transportation 
and sale of air tickets as well as, in accordance with the legislation of such other Party, other facili-
ties required for the provision of air transportation;

b) To bring in and maintain in the Territory of the other Party — in accordance with the legisla-
tion of such other Party relating to entry, residence and employment — managerial, sales, technical, 
operational and other specialist staff required for the provision of air transportation; and

c) In the Territory of the other Party to engage directly and, at the Airlines discretion, through 
its agents in the sale of air transportation.

2 — The competent authorities of each Party shall take all necessary steps to ensure that 
the representation of the Airlines designated by the other Party may exercise their activities in an 
orderly manner.

Article 11

Commercial activities

1 — The Designated Airlines of each Party shall have the right to sell, in the Territory of the 
other Party, air transportation and any person shall be free to purchase such transportation in the 
currency of that Territory or in freely convertible currencies of other states in accordance with the 
foreign exchange regulations in force.

2 — For the commercial activities all principles mentioned in paragraph 1 of this article shall 
apply to the Designated Airlines of both Parties.
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Article 12

Conversion and transfer of revenues

1 — Each Party grants to the Designated Airlines of the other Party the right of free transfer at 
the official rate of currency exchange, of revenues tax exempted and of the excess sums of receipts 
over expenditures achieved in connection with the carriage of passengers, baggage, cargo and mail 
on the Agreed Services in its Territory, and in accordance with the applicable domestic law in the 
Territory of the Party from which the transfer is made.

2 — For the purpose of this article, the applicable domestic law of the Portuguese Republic 
includes all measures taken by the European Union.

Article 13

Fair competition

1 — Each Party shall allow fair and equal opportunity for the Designated Airlines of both Parties 
to operate the Agreed Services on the Specified Routes.

2 — Each Party shall allow each Designated Airline to determine the frequency and capacity 
of the International Air Service it offers based upon commercial considerations in the marketplace. 
Consistent with this right, neither Party shall unilaterally limit the volume of traffic, frequency or 
regularity of service, or the aircraft type or types operated by the Airlines designated by the other 
Party, except as may be required for customs, technical, operational or environmental reasons under 
uniform conditions consistent with article 15 of the Convention.

3 — Neither Party shall allow its Designated Airline or Airlines, either in conjunction with any other 
Airline or Airlines or separately, to abuse market power in a way which has or is likely or intended to 
have the effect of severely weakening a competitor or excluding a competitor from a route.

4 — Neither Party shall provide or permit state subsidy or support for or to its Designated Airline 
or Airlines in such way that would adversely affect the fair and equal opportunity of the Airlines of 
the other Party to compete in providing International Air Service.

5 — State subsidy or support means the provision of support on a discriminatory basis to a 
Designated Airline, directly or indirectly, by the state or by a public or private body designated or 
controlled by the state. Without limitation, it may include the setting -off of operational losses; the 
provision of capital, non -refundable grants or loans on privileged terms; the granting of financial 
advantages by forgoing profits or the recovery of sums due; the forgoing of a normal return on public 
funds used; tax exemptions; compensation for financial burdens imposed by the public authorities; 
or discriminatory access to airport facilities, fuels or other reasonable facilities necessary for the 
normal operation of Air Services.

6 — Where a Party provides state subsidy or support to a Designated Airline in respect of 
services operated under this Agreement, it shall require that Airline to identify the subsidy or support 
clearly and separately in its accounts.

7 — If one Party has substantiated concerns that its Designated Airlines are being subjected 
to discrimination or unfair practices, or that a subsidy or support being considered or provided by 
the other Party would adversely affect or is adversely affecting the fair and equal opportunity of the 
Airlines of the first Party to compete in providing International Air Service, it shall have the right to 
suspend the exercise of the rights specified in article 2 of this Agreement by the Airline designated 
by the other Party, or to revoke the operating authorization, or to impose such conditions as it may 
deem necessary on the exercise of these rights.

Article 14

Approval of conditions of operation

1 — The timetables of the Agreed Services and in general the conditions of their operation 
shall be notified to the Aeronautical Authorities of the other Party, at least thirty (30) days before the 
intended date of their implementation. Any significant modification to such timetables or conditions 
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of their operation shall also be notified to the Aeronautical Authorities. In special cases, the above 
set time limit may be reduced subject to the agreement of the said authorities.

2 — For minor modifications or in case of supplementary flights, the Designated Airlines of one 
Party shall notify the Aeronautical Authorities of the other Party, at least five (5) working days before 
their intended operation. In special cases, this time limit may be reduced subject to agreement of 
the said authorities.

Article 15

Safety

1 — Each Party may request consultations at any time concerning safety standards in any area 
relating to aircrew, aircraft or their operation adopted by the other Party. Such consultations shall 
take place within thirty (30) days of that request.

2 — If, following such consultations, one Party finds that the other Party does not effectively 
maintain and administer safety standards in any such area that are at least equal to the minimum 
standards established at that time pursuant to the Convention, the first Party shall notify the other 
Party of those findings and the steps considered necessary to conform with those minimum stand-
ards, and that other Party shall take appropriate corrective action. Failure by the other Party to take 
appropriate action within fifteen (15) days or such longer period as may be agreed, shall be grounds 
for the application of article 4 of this Agreement.

3 — Notwithstanding the obligations mentioned in article 33 of the Convention it is agreed that 
any aircraft operated by the Designated Airlines of one Party on services to or from the Territory of the 
other Party may, while within the Territory of the other Party, be made the subject of an examination 
by the authorized representatives of the other Party, on board and around the aircraft to check both 
the validity of the aircraft documents and those of its crew and the apparent condition of the aircraft 
and its equipment (called “ramp inspection”), provided this does not lead to unreasonable delay.

4 — If any such ramp inspection or series of ramp inspections gives rise to:

a) Serious concerns that an aircraft or the operation of an aircraft does not comply with the 
minimum standards established at that time pursuant to the Convention; or

b) Serious concerns that there is a lack of effective maintenance and administration of safety 
standards established at that time pursuant to the Convention,

the Party carrying out the inspection shall, for the purposes of article 33 of the Convention, be free 
to conclude that the requirements under which the certificate or licences in respect of that aircraft 
or in respect of the crew of that aircraft had been issued or rendered valid, or that the requirements 
under which that aircraft is operated, are not equal to or above the minimum standards established 
pursuant to the Convention.

5 — In the event that access for the purpose of undertaking a ramp inspection of an aircraft 
operated by a Designated Airline of one Party in accordance with paragraph 3 of this article is denied 
by the representative of that Designated Airline, the other Party shall be free to infer that serious 
concerns of the type referred to in paragraph 4 of this article arise and draw the conclusions referred 
in that paragraph.

6 — Each Party reserves the right to suspend or vary the operating authorization of a Designated 
Airline of the other Party immediately in the event the first Party concludes, whether as a result of a 
ramp inspection, a series of ramp inspections, a denial of access for ramp inspection, consultations 
or otherwise, that immediate action is essential to the safety of the Airlines’ operation.

7 — Any action by one Party in accordance with paragraphs 2 or 6 of this article shall be dis-
continued once the basis for the taking of that action ceases to exist.

8 — Where the Portuguese Republic has designated an Airline whose regulatory control is 
exercised and maintained by another European Union Member State, the rights of the other Party 
under this article shall apply equally in respect of the adoption, exercise or maintenance of safety 
standards by that other European Union Member State and in respect of the operating authoriza-
tion of that Airline.
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Article 16

Security

1 — Consistent with their rights and obligations under international law, the Parties reaffirm that 
their obligation to each other to protect the security of civil aviation against acts of unlawful interference 
forms an integral part of this Agreement. Without limiting the generality of their rights and obligations 
under international law, the Parties shall in particular act in conformity with the provisions of:

a) The Convention on Offences and Certain Other Acts Committed on Board Aircraft, signed 
at Tokyo on 14 September 1963;

b) The Convention for the Suppression of Unlawful Seizure of Aircraft, signed at The Hague 
on 16 December 1970;

c) The Convention for the Suppression of Unlawful Acts against the Safety of Civil Aviation, 
signed at Montreal on 23 September 1971;

d) Its Supplementary Protocol for the Suppression of Unlawful Acts of Violence at Airports 
Serving International Civil Aviation, signed at Montreal on 24 February 1988; and

e) The Convention on the Marking of Plastic Explosives for the Purpose of Detection, signed 
at Montreal on 1 March 1991;

and any other multilateral agreement governing aviation security binding upon both Parties.
2 — The Parties shall, in their mutual relations, act as a minimum, in conformity with the aviation 

security provisions established by the International Civil Aviation Organization and designated as 
Annexes to the Convention to the extent that such security provisions are applicable to the Parties; 
they shall require that operators of aircraft of their registry or operators of aircraft which have their 
principal place of business or permanent residence in the Territory of the Parties or are established 
in the Territory of the Parties, or, in the case of the Portuguese Republic, operators of aircraft which 
are established in its Territory under the EU Treaties and have received valid Operating Licences in 
accordance with European Union Law, and the operators of airports in their Territory act in conformity 
with such aviation security provisions.

3 — The Parties shall provide upon request all necessary assistance to each other to prevent 
acts of unlawful seizure of civil aircraft and other unlawful acts against the safety of such aircraft, 
their passengers and crew, airports and air navigation facilities, and any other threat to the security 
of civil aviation.

4 — Each Party agrees that its operators of aircraft shall be required to observe the aviation 
security provisions referred to in paragraph 2 of this article required by the other Party for entry 
into the Territory of that other Party and also for departure from, or while within, the Territory of the 
other Party. For departure from, or while within, the Territory of the Portuguese Republic, operators 
of aircraft shall also be required to observe aviation security provisions in conformity with Euro-
pean Union law. Each Party shall ensure that adequate measures are effectively applied within its 
Territory to protect the aircraft and to inspect passengers, crew, carry -on items, baggage, cargo 
and aircraft stores prior to and during boarding or loading. Each Party shall also give sympathetic 
consideration to any request from the other Party for reasonable special security measures to meet 
a particular threat.

5 — When an incident or threat of an incident of unlawful seizure of civil aircraft or other unlawful 
acts against the safety of such aircraft, their passengers and crew, airports or air navigation facili-
ties occurs, the Parties shall assist each other by facilitating communications and other appropriate 
measures intended to terminate rapidly and safely such incident or threat thereof.

6 — When a Party has reasonable grounds to believe that the other Party has departed from 
the security provisions of this article, the first Party may request immediate consultations with the 
Aeronautical Authorities of the other Party.
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Article 17

Provision of statistics

The Aeronautical Authorities of one Party shall supply the Aeronautical Authorities of the other 
Party, at their request, with such statistics as may be reasonably required for information purposes.

Article 18

Tariffs

1 — The Tariffs to be charged by the Designated Airlines of one Party for carriage to or from 
the Territory of the other Party shall be established at reasonable levels, due regard being paid to 
all relevant factors, including cost of operation, reasonable profit and the Tariffs of other Airlines 
operating the whole or part of the same route.

2 — The Tariffs shall be submitted for the approval of the Aeronautical Authorities of both Parties 
at least thirty (30) days before the proposed date of their introduction. In special cases, this period 
may be reduced, subject to the agreement of the said authorities.

3 — This approval may be given in writing. If neither of the Aeronautical Authorities has ex-
pressed disapproval of the proposed Tariffs within twenty -five (25) days from the date of submission, 
in accordance with paragraph 2 of this article, these Tariffs shall be considered as approved. In the 
event of the period for submission being reduced, as provided for in paragraph 2 of this article, the 
Aeronautical Authorities may agree that the period within which any disapproval must be notified 
shall be less than twenty -five (25) days.

4 — If during the period applicable in accordance with paragraph 3 of this article, one Aeronauti-
cal Authority gives the other Aeronautical Authority notice of its disapproval of any Tariff, the Aero-
nautical Authorities of the two Parties shall endeavour to determine the Tariff by mutual agreement.

5 — If the Aeronautical Authorities cannot agree on any Tariff submitted to them under para-
graph 2 of this article, or on the determination of any Tariff under paragraph 4 of this article, the 
dispute shall be settled in accordance with the provisions of article 21 of this Agreement.

6 — A Tariff established in accordance with the provisions of this article shall remain in force 
until a new Tariff has been established. Nevertheless, a Tariff shall not be prolonged by virtue of this 
paragraph for more than twelve (12) months after the date on which it otherwise would have expired.

7 — The Parties may intervene to disapprove a Tariff. This intervention shall be limited to:

a) The protection of consumers from Tariffs that are excessive due to the abuse of market power;
b) The prevention of Tariffs whose application constitutes anti -competitive behaviour which has 

or is likely to have or is explicitly intended to have the effect of preventing, restricting or distorting 
competition or excluding a competitor from the route.

Article 19

Consultations

1 — The Aeronautical Authorities of each Party shall consult each other whenever it becomes 
necessary, in order to ensure close cooperation concerning all the issues related to the interpreta-
tion and application of this Agreement, on request of either Party.

2 — Such consultations shall begin within a period of forty five (45) days from the date the other 
Party has received the written request.

Article 20

Amendments

1 — If either Party considers it desirable to amend any provision of this Agreement, it may at 
any time request negotiations with the other Party. Such negotiations shall begin within a period of 
sixty (60) days from the date the other Party has received the written request.
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2 — If either Party considers it desirable to amend any provision of this Agreement, such 
amendment shall be agreed upon by the parties, confirmed in writing through diplomatic channels, 
and shall enter into force in accordance with article 25 of this Agreement.

3 — Notwithstanding the provisions of paragraph 2 of this article, any amendment to the 
Annex of this Agreement may be agreed upon between the Aeronautical Authorities of the Par-
ties, and confirmed through an exchange of diplomatic notes. They shall enter into force on a 
date to be determined in the diplomatic notes. This exception to paragraph 2 of this article does 
not apply in case any traffic rights are added to the Annex.

Article 21

Settlement of disputes

1 — If any dispute arises between the Parties relating to the interpretation or application of 
this Agreement, the Parties shall in the first place endeavour to settle their dispute by negotiation 
through diplomatic channels.

2 — If the Parties fail to reach a settlement by negotiation, they may agree to refer the dispute 
for decision to some entity, or the dispute may at the request of either Party be submitted for deci-
sion to an arbitral tribunal of three arbitrators, one to be nominated by each Party and the third to 
be appointed by the two so nominated.

3 — Each of the Parties shall nominate an arbitrator within a period of sixty (60) days from the 
date of receipt by either Party from the other of a notice through diplomatic channels requesting 
arbitration of the dispute, and the third arbitrator shall be appointed within a further period of sixty 
(60) days.

4 — If either of the Parties fails to nominate an arbitrator within the period specified or the third 
arbitrator is not appointed within the period specified, the President of the Council of the International 
Civil Aviation Organization may be requested by either Party to appoint an arbitrator or arbitrators 
as the case requires. In such case, the third arbitrator shall be a national of a third State and shall 
act as president of the arbitral tribunal.

5 — The Parties undertake to comply with any decision given under paragraph 2 of this article.
6 — If and as long as either Party or the Designated Airlines of either Party fail to comply with 

the decision given under paragraph 2 of this article, the other Party may limit, suspend or revoke 
any rights or privileges which it has granted by virtue of this Agreement to the Party in default or to 
a Designated Airline in default.

7 — Each Party shall pay the expenses of the arbitrator it has nominated. The remaining ex-
penses of the arbitral tribunal shall be shared equally by the Parties.

Article 22

Duration and termination

1 — This Agreement shall remain in force for an undetermined period.
2 — Each Party may, at any time, give notice in writing through diplomatic channels to the other 

Party of its decision to terminate this Agreement. Such notice shall simultaneously be communicated 
to the International Civil Aviation Organization.

3 — The Agreement shall terminate twelve (12) months after the date of receipt of the notice 
by the other Party, unless the notice to terminate is withdrawn by mutual agreement before the 
expiry of this period.

4 — In the absence of acknowledgement of receipt of the notification of the other Party, notice 
shall be deemed to have been received fourteen (14) days after the receipt of the notice by the 
International Civil Aviation Organization.
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Article 23

Registration

This Agreement and any amendment thereto shall be registered with the International Civil 
Aviation Organization.

Article 24

Applicability of the Agreement

As regards the Kingdom of the Netherlands, this Agreement shall apply to Curaçao only.

Article 25

Entry into force

This Agreement shall enter into force on the first day of the second month following the date of 
receipt of the last written notification, through diplomatic channels, by which the two Parties have 
notified each other that the requirements for the entry into force of this Agreement under their re-
spective legal procedures have been fulfilled.

In witness whereof, the undersigned, being duly authorized thereto by their respective Govern-
ments, have signed this Agreement.

Done in Lisbon, on the 25th of June of 2019, in duplicate in the Portuguese, Dutch and English 
languages, all texts being equally authentic. In case of divergence in interpretation of the provisions 
of this Agreement, the English version shall prevail.

For the Portuguese Republic:

Alberto Souto de Miranda, Assistant Secretary of State for Communications.

For the Kingdom of the Netherlands, in Respect of Curaçao:

Zita A. M. Jesus Leito, Minister of Traffic, Transport and Urban Planning.

ANNEX

Route Schedule

Section 1

Routes to be operated in both directions by the Designated Airlines of the Portuguese Republic: 

Points in Portugal Intermediate Points Points in Curaçao Beyond Points

Any points ............................. Any points ............................ Curaçao ............................... Any points.
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 Section 2

Routes to be operated in both directions by the Designated Airlines of Curaçao: 

Points in Curaçao Intermediate Points Points in Portugal Beyond Points

Curaçao ................................ Any points ........................... Any points ............................ Any points.

 Notes

1 — The intermediate and beyond points to be operated by the Designated Airlines of each Party have to be agreed 
upon directly between the Aeronautical Authorities of the two Parties.

2 — The Designated Airlines of each Party may on any or all flights omit calling at any of the intermediate and/or 
beyond points mentioned above, provided that the Agreed Services on the routes begin or end in the Territory of the Party 
which has designated the Airlines.

3 — The Designated Airlines of each Party may select any intermediate and/or beyond points at its own choice and 
may change its selection in the next season, provided that no traffic rights are exercised between those points and the 
Territory of the other Party.

4 — The exercise of fifth freedom traffic rights on specified intermediate and/or beyond points shall be subject to 
approval by the Aeronautical Authorities of both Parties and may be agreed upon in an arrangement.

113725461 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 269/2020

de 19 de novembro

Sumário: Procede à primeira alteração à Portaria n.º 178/2020, de 28 de julho, que estabelece 
um sistema de incentivos à adaptação da atividade das respostas sociais ao contexto 
da doença COVID-19, designado Programa Adaptar Social +.

O Programa de Estabilização Económica e Social (PEES), aprovado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.º 41/2020, de 6 de junho, definiu um conjunto de medidas para fazer face às 
inúmeras consequências de ordem económica e social provocadas pela situação de pandemia da 
doença COVID -19.

Nesse âmbito, foi previsto o Programa Adaptar Social + que tem por objetivo a capacitação 
das respostas sociais desenvolvidas pelas instituições particulares de solidariedade social (IPSS) 
e entidades legalmente equiparadas, bem como entidades privadas que desenvolvam atividades 
de apoio social, para prevenção e contenção do contágio por SARS -CoV -2.

Através da Portaria n.º 178/2020, de 28 de julho, foi regulado o Programa Adaptar Social + que 
estabelece um sistema de incentivos à adaptação da atividade das respostas sociais ao contexto 
da doença COVID -19.

A expressiva adesão ao programa evidencia a importância deste instrumento no apoio às 
instituições e na mitigação dos efeitos da pandemia, afigurando -se essencial reforçar a dotação 
orçamental inicialmente prevista no PEES, de forma a abranger todas as candidaturas apresenta-
das e validadas.

Foram ouvidas a Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade, a União das Mise-
ricórdias Portuguesas, a União das Mutualidades Portuguesas e a CONFECOOP — Confederação 
Portuguesa Cooperativa, bem como as entidades representativas do setor lucrativo.

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 2.º, 9.º e 26.º do Decreto -Lei 
n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, na redação atual, do n.º 5 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 56/2006, 
de 15 de março, na redação atual, e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 41/2020, de 6 de 
junho, manda o Governo, pela Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração à Portaria n.º 178/2020, de 28 de julho, que 
estabelece um sistema de incentivos à adaptação da atividade das respostas sociais ao contexto 
da doença COVID -19, doravante designado Programa Adaptar Social +.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 178/2020, de 28 de julho

É alterado o artigo 8.º da Portaria n.º 178/2020, de 28 de julho, que passa a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 8.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
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5 — [...]
6 — [...]
7 — É reforçada a dotação do Programa Adaptar Social +, em 9 milhões de euros, com receitas 

próprias dos jogos sociais inscritas no orçamento da segurança social e destinadas a apoiar as 
candidaturas submetidas e validadas pelo ISS, I. P., ao abrigo dos Avisos anexos aos Despachos 
n.º 7971/2020 e 7927/2020, de 7 de agosto, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 158, 
de 14 de agosto de 2020.

8 — [...]»

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

A Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia 
Mendes Godinho, em 17 de novembro de 2020.

113744189 
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 SAÚDE

Portaria n.º 270/2020

de 19 de novembro

Sumário: Regulamenta as matérias relativas à publicitação de procedimento concursal, prazos, 
forma de apresentação de candidatura, notificações e utilização de meios eletrónicos.

Com a epidemia provocada pelo vírus SARS -CoV -2, a capacidade de resposta do Serviço 
Nacional de Saúde aumentou exponencialmente e exigiu a adoção de medidas excecionais e 
transitórias de reforço do número de profissionais de saúde, com vista a assegurar a prevenção, 
contenção, mitigação e tratamento da COVID -19.

Pelo Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação atual, consagraram -se medidas 
em matéria de recursos humanos, procurando agilizar a resposta do Serviço Nacional de Saúde, 
mormente a possibilidade de constituição de vínculos de emprego a termo por parte dos órgãos, 
organismos, serviços e demais entidades, incluindo o setor público empresarial do Ministério da 
Saúde, por períodos de quatro meses, renováveis, sujeitos a autorização do membro do Governo 
responsável pela área da saúde, com faculdade de delegação, o que veio a ocorrer a coberto de 
vários despachos, o último dos quais com o n.º 9719/2020, publicado no Diário da República de 8 
de outubro, e com dispensa de quaisquer formalidades.

Por sua vez, o Decreto -Lei n.º 89/2020, de 16 de outubro, veio estatuir que, no âmbito 
das relações jurídicas constituídas ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua redação atual, que perfaçam oito meses até ao final 
do mês de dezembro e até ao limite do número total de trabalhadores previsto no quadro do 
ponto 3.1.2 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 41/2020, de 6 de junho, a celebração 
dos contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com trabalhadores 
que, à data da sua entrada em vigor, se encontrem em exercício de funções nos órgãos, or-
ganismos, serviços e demais entidades do Ministério da Saúde, é precedida de procedimento 
concursal, a que podem também ser opositores outros trabalhadores com e sem vínculo de 
emprego público previamente constituído, sem prejuízo do recurso a reservas de recrutamento 
constituídas em anteriores procedimentos concursais e desde que observados os requisitos 
legalmente previstos.

Mais estabelece o Decreto -Lei n.º 89/2020, de 16 de outubro, que a tramitação dos procedi-
mentos concursais é regulamentada por portaria do membro do Governo responsável pela área 
da saúde.

No âmbito das carreiras existentes nos órgãos, organismos, serviços e demais entidades, 
incluindo o setor público empresarial, do Ministério da Saúde estão em vigor, quanto aos procedi-
mentos concursais, nomeadamente, as Portarias n.os 125 -A/2019, de 30 de abril, 27/2019, de 18 de 
janeiro, 153/2020, de 23 de junho, e 154/2020, de 23 de junho.

Sem prejuízo do disposto nas citadas portarias, que se mantêm, com vista a agilizar os proce-
dimentos tendentes à conclusão dos recrutamentos para a constituição dos vínculos de emprego 
público por tempo indeterminado, a presente portaria regulamenta de forma excecional e temporária 
as matérias relativas à publicitação do procedimento, prazos, forma de apresentação de candidatura, 
notificações e utilização de meios eletrónicos.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 8 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 89/2020, de 16 de outu-
bro, e na alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 11199/2020, de 13 de novembro, publicado no Diário 
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da República, 2.ª série, n.º 222, de 13 de novembro de 2020, manda o Governo, pelo Secretário 
de Estado Adjunto e da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º

Publicitação do procedimento

1 — A abertura do procedimento concursal é obrigatoriamente tornada pública pela entidade 
responsável pela sua realização, utilizando os seguintes meios:

a) Na 2.ª série do Diário da República, por publicação integral;
b) No sítio da Internet da entidade empregadora.

2 — A publicação integral deve conter os elementos referidos em cada portaria dos procedi-
mentos concursais das respetivas carreiras.

Artigo 2.º

Prazo de candidatura

O prazo de apresentação de candidaturas é de 10 dias úteis, contados da data da publicação 
do aviso de abertura no Diário da República.

Artigo 3.º

Forma de apresentação de candidatura

A apresentação da candidatura é efetuada em suporte eletrónico através do preenchimento de 
formulário tipo que contém os elementos referidos em cada portaria dos procedimentos concursais 
das respetivas carreiras.

Artigo 4.º

Apresentação de documentos

1 — A apresentação dos documentos legalmente exigidos para o recrutamento, referidos no 
aviso de abertura do procedimento, é preferencialmente efetuada em suporte eletrónico na data 
da apresentação da candidatura.

2 — No caso de não ser possível a apresentação nos termos do número anterior, os documentos 
são entregues por correio registado com aviso de receção até ao termo do prazo de candidaturas, 
sob pena de exclusão do procedimento.

Artigo 5.º

Prevalência das funções de júri

O procedimento concursal é urgente, prevalecendo as funções de júri sobre todas as outras, 
incorrendo os membros do júri em responsabilidade disciplinar quando, injustificadamente, não 
cumpram os prazos previstos na presente portaria.

Artigo 6.º

Composição do júri

1 — Sem prejuízo do disposto sobre a composição do júri referida em cada portaria dos 
procedimentos concursais das respetivas carreiras e da responsabilidade coletiva do júri pelo 
procedimento, quando o número de candidatos assim o justifique, o júri pode ser desdobrado em 
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secções, compostas por um número ímpar de membros, para efeitos de operacionalização ágil do 
seu funcionamento em algumas fases procedimentais.

2 — O eventual desdobramento do júri em secções é decidido pelo dirigente máximo do órgão 
ou serviço que procedeu à publicitação do procedimento concursal, sob proposta do júri, da qual 
deve constar a composição das secções e o seu âmbito de ação.

3 — Às secções do júri constituídas nos termos dos números anteriores aplicam -se, com as 
necessárias adaptações, as regras de funcionamento do júri.

Artigo 7.º

Apreciação de candidaturas

1 — Terminado o prazo para a apresentação de candidaturas, o júri procede, nos 10 dias úteis 
seguintes, à verificação dos elementos apresentados pelos candidatos, designadamente a reunião 
dos requisitos exigidos e a apresentação dos documentos essenciais à admissão e avaliação.

2 — Terminado o prazo referido no número anterior, no prazo de três dias úteis, o júri procede 
à publicação no sítio da Internet da entidade empregadora pública da lista de candidatos admitidos 
e excluídos.

Artigo 8.º

Exclusão e notificação

1 — Os candidatos excluídos são notificados, no prazo de cinco dias úteis contados da publi-
cação da lista referida no n.º 2 do artigo anterior, para a realização da audiência de interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

2 — A notificação é efetuada por correio eletrónico, com recibo de entrega da notificação ou 
por outro meio de transmissão escrita e eletrónica de dados.

Artigo 9.º

Pronúncia dos candidatos excluídos e do júri

1 — Os candidatos referidos no artigo anterior dizem o que se lhes oferecer, no prazo de 
10 dias úteis a contar da data do recibo de entrega.

2 — As alegações dos candidatos são apresentadas por correio eletrónico, com recibo de 
entrega.

3 — A deliberação do júri sobre alegações dos candidatos excluídos é tomada no prazo de 
cinco dias úteis contados do recibo de entrega, findo o qual, a lista de candidatos admitidos e ex-
cluídos publicada é alterada em conformidade ou se converte em definitiva.

Artigo 10.º

Início da aplicação dos métodos de seleção

1 — Os candidatos admitidos são convocados, pela forma referida no n.º 2 do artigo 8.º, com 
a antecedência de cinco dias úteis, para a aplicação dos métodos de seleção, com indicação do 
local, data e horário em que devam ter lugar.

2 — Os métodos de seleção devem ter início no prazo de 10 dias úteis a contar da publica-
ção da alteração ou da conversão em definitiva da lista de candidatos admitidos e excluídos ao 
concurso definitiva.
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Artigo 11.º

Utilização de meios telemáticos nas reuniões do júri e prestação de provas

1 — É privilegiada a utilização de meios telemáticos, designadamente vídeo ou teleconferên-
cia, na participação dos membros do júri nas respetivas reuniões, nos termos do artigo 5.º da Lei 
n.º 1 -A/2020, de 19 de março.

2 — A prestação de provas pode, também, como previsto no artigo referido no número anterior, 
ser realizada por videoconferência, desde que haja acordo entre o júri e o respetivo candidato e as 
condições técnicas para o efeito.

Artigo 12.º

Publicitação dos resultados da aplicação dos métodos de seleção

1 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada por lista 
ordenada alfabeticamente afixada em local visível e público das instalações da entidade emprega-
dora pública e no seu sítio da Internet.

2 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para o método seguinte, com 
a antecedência de cinco dias úteis, pela forma prevista no n.º 2 do artigo 8.º

3 — Dada a natureza urgente do procedimento concursal, da aplicação de cada método de 
seleção não cabe a realização de audiência de interessados.

Artigo 13.º

Lista de ordenação final

1 — Terminada a aplicação dos métodos de seleção, o júri deve elaborar, no prazo máximo 
de 10 dias úteis, a lista de ordenação final dos candidatos, efetuada por ordem decrescente das 
classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, expressa numa escala de 0 a 
20 valores.

2 — Terminado o prazo referido no número anterior, o júri procede, no prazo de três dias úteis, 
à publicação no sítio da Internet da entidade empregadora pública a lista de ordenação final.

Artigo 14.º

Audiência de interessados e homologação

1 — Os candidatos aprovados bem como os excluídos são notificados, no prazo de três dias 
úteis, a contar do prazo mencionado no n.º 1 do artigo anterior, e nos termos do previsto no n.º 2 do 
artigo 8.º, da proposta de lista de ordenação final e sua fundamentação, para efeitos da realização 
de audiência dos interessados.

2 — Os candidatos dispõem do prazo de 10 dias úteis, a contar da data do recibo de entrega, 
para se pronunciarem sobre a lista de ordenação final dos candidatos aprovados, bem como das 
exclusões do procedimento concursal ocorridas na sequência da aplicação de cada um dos mé-
todos de aplicação.

3 — No prazo de cinco dias úteis após a conclusão da audiência de interessados, a lista unitária 
de ordenação final dos candidatos aprovados, acompanhada das deliberações do júri, incluindo as 
relativas à admissão e exclusão dos candidatos, é submetida a homologação do dirigente máximo 
do órgão ou serviço que procedeu à publicitação do procedimento concursal.

4 — Nos casos em que o dirigente máximo seja membro do júri, a homologação é da respon-
sabilidade do membro do Governo responsável pela área da saúde.

5 — Os candidatos são notificados, nos termos do previsto no n.º 2 do artigo 8.º, do ato de 
homologação, e a lista de ordenação final homologada é afixada em local visível e público das 
instalações da entidade empregadora pública e publicada no seu sítio da Internet.
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Artigo 15.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, António Lacerda Sales, em 17 de novembro de 2020.

113743102 
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 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 576/2020

Sumário: Decide ter por verificada a constitucionalidade e a legalidade do referendo local que a 
Assembleia Municipal de Vizela deliberou realizar, na sua reunião ordinária de 30 de 
setembro de 2020.

Processo n.º 801/20

Acordam, em Plenário, no Tribunal Constitucional

I. Relatório

1 — O presidente da Assembleia Municipal de Vizela submeteu ao Tribunal Constitucional, com 
registo de entrada em 8 de outubro de 2020, requerimento para efeitos de fiscalização preventiva da 
constitucionalidade e da legalidade da deliberação da Assembleia Municipal de Vizela, tomada na sua 
sessão ordinária de 30 de setembro de 2020, que aprovou por unanimidade proposta de realização 
de referendo local sobre a data do Feriado Municipal, nos termos do artigo 25.º da Lei Orgânica 
n.º 4/2000, de 24 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei Orgânica n.º 3/2010, de 15 de 
dezembro, pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro, e pela Lei Orgânica n.º 3/2018, de 17 
de agosto (doravante designada por «LORL»), que aprova o regime jurídico do referendo local.

1.1 — O requerimento encontra-se instruído com cópia da proposta de referendo local, subscrita 
pelo Presidente da Câmara Municipal de Vizela, datada de 18 de agosto de 2020, com certidão da 
Reunião n.º 68, de 8 de setembro de 2020, da Câmara Municipal de Vizela, na qual tal proposta 
foi aprovada por unanimidade e foi deliberado remetê-la à Assembleia Municipal de Vizela; e com 
a certidão da ata da sessão ordinária da Assembleia Municipal de Vizela, de 30 de setembro de 
2020, na qual a referida proposta foi aprovada por unanimidade.

1.2 — Por despacho do vice-presidente do Tribunal Constitucional, proferido em 12 de outubro 
de 2020, foi o requerimento admitido e determinada a distribuição do processo, nos termos do n.º 1 
do artigo 29.º da LORL.

1.3 — Apresentado o memorando a que se refere o n.º 2 do artigo 29.º da LORL, e fixada 
a orientação do Tribunal, cabe prolatar acórdão, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º, do mesmo 
diploma.

II. Fundamentação

2.1 — Compulsados os autos, tem-se por assente, com relevância para a decisão, o se-
guinte:

i) Em 8 de setembro de 2020, o Presidente da Câmara de Vizela submeteu a Reunião de 
Câmara uma proposta de referendo local, com o seguinte teor:

«Considerando que:

— Por se afigurarem estruturantes para o Município, determinadas matérias podem ser objeto 
de referendo de âmbito local, através do qual sejam chamados a pronunciar-se os cidadãos eleitores 
recenseados na área correspondente à autarquia local;

— Nos termos do artigo 240.º da Constituição da República Portuguesa as autarquias locais 
podem submeter a referendo dos respetivos cidadãos eleitores matérias incluídas nas competências 
dos seus órgãos, nos casos, nos termos e com a eficácia que a lei estabelecer;

— De acordo com o artigo 3.º da Lei Orgânica n.º 4/2000, de 24 de agosto, o referendo local 
só pode ter por objeto questões de relevante interesse local que devam ser decididas pelos órgãos 
autárquicos municipais ou de freguesia e que se integrem nas suas competências, quer exclusivas 
quer partilhadas com o Estado ou com as Regiões Autónomas;
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— Nos termos da alínea e) do n.º 2 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com-
pete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, aprovar referendos locais;

— A determinação das matérias a submeter a referendo local obedece aos princípios da 
unidade e subsidiariedade do Estado, da descentralização, da autonomia local e da solidariedade 
interlocal;

— Existem determinadas matérias que, não obstante a controvérsia que encerram em si, 
carecem de uma resposta necessária, adequada e proporcional ao interesse público;

— Por deliberações da Câmara Municipal, datada de 22 de janeiro de 2003, e da Assembleia 
Municipal, datada de 27 de fevereiro de 2003, foi aprovada a proposta de fixação do dia de feriado 
municipal a 19 de março;

— Não obstante terem decorrido mais de 16 anos desde a referida aprovação, a data das 
comemorações do feriado municipal tem sido objeto de alguma discussão, tendo sido amplamente 
discutidos, ao longo dos últimos anos, os dias 19 de março, dia da aprovação da criação do con-
celho de Vizela, e 11 de julho, dia de S. Bento das Peras, Padroeiro de Vizela;

— Por essa razão, entendeu a Câmara Municipal de Vizela que deve ser realizado um referendo 
local, de modo a auscultar a opinião dos Vizelenses sobre o dia em que devem ser realizadas as 
comemorações do feriado municipal;

— Por deliberação de Câmara, datada de 3 de dezembro de 2019, foi aprovada a proposta 
de realização de referendo local com a seguinte pergunta: Concorda em manter a data do feriado 
municipal de Vizela no dia 19 de março em vez de a alterar para o dia 11 de julho?;

— De igual modo, por deliberação da Assembleia Municipal, data de 16 de dezembro de 2019, 
foi aprovada a proposta de realização do referendo supramencionado;

— Por Acórdão do Tribunal Constitucional, datado de 8 de janeiro de 2020, foi verificada a 
constitucionalidade e legalidade do referendo local aprovado pela Assembleia Municipal a 16 de 
dezembro de 2019;

— Por despacho do Sr. Presidente da Câmara, datado de 29 de janeiro de 2020, foi agendado 
para o dia 29 de março de 2020 a realização do referendo local supramencionado;

— O coronavírus SARS-COV-2 foi identificado pela primeira vez em humanos, no final de 
2019, na cidade chinesa de Wuhan, tendo sido posteriormente confirmados diversos casos noutros 
países, alastrando de forma global por todo o Mundo;

— Deste modo, no dia 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial de Saúde identificou a 
epidemia SARS  COV-2 como uma emergência de saúde pública de âmbito internacional, tendo, 
no dia 11 de março de 2020, caracterizado o vírus como uma pandemia em virtude do elevado 
número de países afetados;

— Na sequência do surto mundial da pandemia da nova estirpe de coronavírus SARS-COV-2, 
em Portugal, os primeiros casos confirmaram-se no dia 2 de março de 2020, tendo-se verificado, 
posteriormente, um crescimento elevado do número de casos de infetados;

— A 13 de março de 2020 foi decretada a situação de alerta para todo o território nacional, 
tendo sido determinada a adoção de um conjunto de medidas conducentes à respetiva prevenção 
e contenção epidémica;

— Deste modo, entendeu o Município de Vizela que, atenta a evolução do surto epidémico, 
não se encontravam reunidas as condições de segurança e saúde públicas para a realização do 
referendo local no dia 29 de março de 2020;

— Nos termos do artigo 112.º da Lei Orgânica n.º 4/2000, de 24 de agosto, que aprovou o 
Regime Jurídico do Referendo Local, o adiamento da votação compete ao Presidente da Câmara 
Municipal e que, em caso de grave calamidade, pode ser adiada até ao 14.º dia subsequente;

— No caso do referendo local em apreço, a não realização da votação no dia 29 de março 
implicaria o adiamento até ao limite de 12 de abril (dia de Páscoa);

— Através do Decreto do Presidente da República n.º 14-A/2020, de 18 de março, foi declarado o 
estado de emergência, com fundamento na verificação de uma situação de calamidade pública;

— Por força do Decreto n.º 2-A/2020, de 19 de março, foi aprovado um conjunto de medidas 
excecionais e temporárias de resposta à situação epidemiológica provocada pelo coronavírus 
SARS-CoV-2 e da doença COVID-19, designadamente deveres de confinamento obrigatório, de 
especial proteção e de recolhimento obrigatório;
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— Na data limite, dia 12 de abril, encontrava-se Portugal em pleno estado de emergência, 
mantendo-se em vigor as medidas anteriormente referenciadas;

— Por essa razão, e atento o evoluir da pandemia, por despacho do Presidente da Câmara, 
datado de 13 março de 2020, foi determinado o cancelamento da realização do referendo local;

— Por força do disposto no referido artigo 112.º, não sendo possível o adiamento do referendo 
local nos termos mencionados, deve ser reiniciado do processo de convocação do referendo;

— Atenta a evolução do surto pandémico em Portugal nos últimos meses, entende o Municí-
pio de Vizela que, desde que cumpridas todas as regras de segurança, se encontram reunidas as 
condições para que se possa proceder a nova convocação do referendo local;

— Nos termos do artigo 7.º da Lei Orgânica n.º 4/2000, de 24 de agosto, nenhum referendo 
pode comportar mais de três perguntas, e que estas são formuladas com objetividade, clareza e 
precisão e para respostas de sim ou não, sem sugerirem direta ou indiretamente o sentido das 
respostas, e, ainda, que as perguntas não podem ser precedidas de quaisquer considerandos, 
preâmbulos ou notas explicativas;

— De acordo com o n.º 1 do artigo 10.º da supramencionada Lei Orgânica a iniciativa para o 
referendo local cabe aos deputados, às assembleias municipais ou de freguesia, à câmara municipal 
e à junta de freguesia, consoante se trate de referendo municipal ou de freguesia; sendo que, ex vi 
artigo 11.º, quando exercida por deputados, a iniciativa toma a forma de projeto de deliberação e, 
quando exercida pelo órgão executivo, a de proposta de deliberação.

Atento o exposto, nos termos da alínea e) do n.º 2 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, conjugada com o artigo 240.º da Constituição da República Portuguesa e com 
a Lei Orgânica n.º 4/2000, de 24 de agosto, submete-se a reunião de Câmara, no sentido de 
aprovar e submeter a posterior aprovação da Assembleia Municipal, a proposta de realização 
de referendo local com a seguinte pergunta:

— Concorda em manter a data do feriado municipal de Vizela no dia 19 de março em vez 
de a alterar para o dia 11 de julho?»

ii) Na Reunião de Câmara n.º 68 da Câmara Municipal de Vizela, realizada em 8 de setembro 
de 2020, foi «deliberado aprovar por unanimidade e remeter à Assembleia Municipal» tal proposta.

iii) A mencionada proposta de referendo local foi remetida ao Presidente da Assembleia Muni-
cipal de Vizela, por ofício datado de 22 de setembro de 2020, rececionado no dia 23 de setembro 
de 2020.

iv) Reunida em sessão ordinária, no dia 30 de setembro de 2020, a Assembleia Municipal de 
Vizela deliberou aprovar por unanimidade a referida proposta de referendo local, com a seguinte 
pergunta: «Concorda em manter a data do feriado municipal de Vizela no dia 19 de março em vez 
de a alterar para o dia 11 de julho?»

v) Por ofício datado de 6 de outubro de 2020 e dirigido ao Juiz Conselheiro Presidente do Tri-
bunal Constitucional, o Presidente da Assembleia Municipal de Vizela remeteu a referida deliberação 
para este Tribunal, para efeitos de fiscalização preventiva da constitucionalidade e da legalidade, 
nos termos do artigo 25.º da LORL.

vi) O mencionado ofício deu entrada no Tribunal Constitucional no dia 8 de outubro de 
2020.

vii) Por despacho do Juiz Conselheiro Vice-Presidente do Tribunal Constitucional, datado de 
12 de outubro de 2020, foi determinada a distribuição do processo.

2.2 — Compete ao Tribunal Constitucional, em sede de fiscalização preventiva obrigatória, ve-
rificar a constitucionalidade e a legalidade do referendo, nos termos do artigo 223.º, n.º 2, alínea f), 
da Constituição da República Portuguesa, e do artigo 11.º, da Lei de Organização, Funcionamento 
e Processo do Tribunal Constitucional.

O Requerente detém legitimidade para o pedido de fiscalização preventiva do referendo local, na 
qualidade de presidente do órgão da autarquia que deliberou a sua realização, mostrando-se, ainda, 
o processo regularmente instruído, nos termos dos artigos 23.º, 25.º e 28.º, n.º 1, da LORL.
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No presente caso — e tratando-se de referendo municipal — a iniciativa referendária foi exercida 
pela Câmara Municipal de Vizela, assumindo a forma de proposta de deliberação, em conformidade 
com o disposto nos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, da LORL.

A proposta de deliberação foi aprovada unanimemente pela Assembleia Municipal, dentro 
do prazo estipulado pelo artigo 24.º, n.º 1, da LORL, pelo que se mostra observado o disposto no 
artigo 23.º e no n.º 5 do artigo 24.º, do sobredito diploma.

Dispõe, ainda, o artigo 25.º da LORL que, «no prazo de oito dias a contar da deliberação de 
realização do referendo, o presidente do órgão deliberativo submete-a ao Tribunal Constitucional, 
para efeitos de fiscalização preventiva da constitucionalidade e da legalidade».

Considerando o vertido nos pontos v) e vi) supra, dúvidas inexistem de que o referido prazo 
foi, igualmente, observado.

2.3 — Na verdade, este Tribunal já se pronunciou sobre idêntica proposta de referendo, no 
Acórdão n.º 3/2020, de 8 de janeiro, proferido no âmbito do pedido de fiscalização preventiva da 
constitucionalidade e legalidade da deliberação da Assembleia Municipal de Vizela, tomada na 
sua sessão ordinária de 16 de dezembro de 2019, que aprovou por unanimidade proposta de re-
alização de referendo local sobre a data do Feriado Municipal, tendo concluído, nessa sede, pela 
constitucionalidade e legalidade do mesmo.

Como se encontra devidamente descrito na proposta de referendo sub judice [cf. ponto i)], no 
âmbito desse primeiro procedimento de referendo local, e após da prolação do sobredito acórdão 
deste Tribunal, foi designado o dia 29 de março de 2020, pelo Presidente da Câmara Municipal de 
Vizela, para a realização do referendo local, que veio a frustrar-se, devido à declaração de estado 
de emergência, por efeito do Decreto do Presidente da República n.º 14-A/2020, de 18 de março de 
2020, em razão da situação de calamidade pública decorrente do surto pandémico de coronavírus 
SARS-COV-2, não tendo sido possível determinar o adiamento da realização do referendo local, 
nos termos do artigo 112.º da LORL.

Assim, uma vez que a proposta de referendo local em apreciação, nestes autos, é rigorosamente 
decalcada da que foi objeto do Acórdão n.º 3/2020, têm total cabimento in casu os argumentos 
aduzidos nesse aresto, que ora se transcrevem:

«[...]
Resta apreciar a constitucionalidade e a legalidade da deliberação de referendo.
7 — Dispõe o artigo 8.º, da LORL, que ‘não pode ser praticado nenhum ato relativo à convocação 

ou à realização de referendo entre a data de convocação e a de realização de eleições gerais para 
os órgãos de soberania, eleições do governo próprio das Regiões Autónomas e do poder local, dos 
deputados ao Parlamento Europeu, bem como de referendo regional autonómico ou nacional’.

Ora, atentos os prazos previstos nos artigos 32.º e seguintes da LORL, não se verificam 
quaisquer obstáculos temporais a que se realize a consulta popular.

8 — O artigo 240.º da Constituição autoriza as autarquias locais a submeterem a ‘referendo 
dos respetivos cidadãos eleitores matérias incluídas nas competências dos seus órgãos, nos casos, 
nos termos e com a eficácia que a lei estabelecer’.

A Assembleia Municipal de Vizela deliberou consultar o eleitorado municipal sobre a seguinte 
questão: ‘Concorda em manter a data do feriado municipal de Vizela no dia 19 de março em vez 
de a alterar para o dia 11 de julho?’

É inequívoco que compete à Assembleia Municipal fixar o dia feriado anual do município, nos 
termos do artigo 25.º, n.º 2, alínea m), da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela 
Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, que estabelece o Regime Jurídico das Autarquias Locais.

9 — Apreciemos agora a legalidade do objeto ou matéria do referendo local.
Recorde-se que o referendo em causa incide sobre a eventual modificação da data do feriado 

municipal de Vizela. O feriado encontra-se fixado no dia 19 de março e pretende-se consultar o 
eleitorado sobre a possibilidade de tal data ser alterada para o dia 11 de julho.

Nos termos do artigo 3.º, n.º 1, da LORL, o referendo local só pode ter por objeto questões 
de relevante interesse local.

Os feriados destinam-se à celebração coletiva de datas ou eventos significativos no plano 
político, cultural, social ou religioso da comunidade de referência, reafirmando os valores que de-
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les relevam e assegurando a sua inscrição na memória coletiva. No plano local, os feriados tanto 
tendem a celebrar momentos constitutivos da comunidade — v.g., outorga de forais, elevação a 
vila ou cidade, restauração do município —, como podem coincidir com datas das festas religiosas 
tradicionais na circunscrição territorial, nomeadamente a celebração do padroeiro da terra. Daí 
que a possibilidade de mudança da data do feriado municipal se afigure constituir uma questão de 
relevante interesse local; trata-se de definir um referente importante da identidade coletiva.

Não se vislumbra que a eventual modificação da data do feriado municipal contenda com os 
princípios da unidade e subsidiariedade do Estado, da descentralização, da autonomia local e da 
solidariedade interlocal, para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 3.º da LORL. Nem se trata 
de matérias excluídas de referendo local, nos termos do artigo 4.º da LORL.

Conclui-se, assim, que a matéria submetida a consulta popular é referendável a nível local.
10 — Cabe agora apreciar se a pergunta formulada reúne as exigências legais.
Dispõe o artigo 7.º, n.º 1, da LORL que nenhum referendo pode comportar mais do que três 

perguntas. Trata-se de uma exigência respeitada no caso vertente, visto que a deliberação incide 
sobre uma única pergunta.

Mostra-se igualmente verificada a condição prevista no n.º 3 do artigo 7.º do mesmo diploma, 
segundo a qual as perguntas não podem ser precedidas de quaisquer considerandos, preâmbulos 
ou notas explicativas.

Nos termos do n.º 2 do mesmo artigo, ‘as perguntas são formuladas com objetividade, clareza 
e precisão e para respostas de sim ou não, sem sugerirem direta ou indiretamente o sentido das 
respostas’.

Vejamos mais em pormenor estes requisitos.
Por um lado, o quesito referendário tem de ser formulado de modo a admitir exclusivamente as 

respostas sim ou não, de acordo com a natureza dilemática ou bipolar da consulta popular (v., entre 
muitos, o Acórdão n.º 360/91).

Por outro lado — como se sublinha no Acórdão n.º 288/98 —, ‘a clareza da pergunta há-de 
conjugar-se com a sua objetividade e precisão, o que implica uma maior complexidade e a utiliza-
ção de terminologia rigorosa, para se evitar, posteriormente, a existência de equívocos quanto às 
soluções propugnadas, por a pergunta abranger situações não pretendidas ou consentir leituras 
ambíguas’. A aferição destes critérios deve ter em conta o eleitor mediano ou típico; ‘fazendo apelo 
a um paralelismo com a teoria da impressão do destinatário, o horizonte para aferir a compreensão 
das perguntas há-de ser o cidadão eleitor normal, sem conhecimentos especializados nas matérias 
sobre que é inquirido’ (Acórdão n.º 531/98).

11 — Recorde-se que a pergunta é a seguinte: ‘Concorda em manter a data do feriado muni-
cipal de Vizela no dia 19 de março em vez de a alterar para o dia 11 de julho?’

Tenha-se presente que a consulta popular se destina a determinar a preferência dos munícipes 
de Vizela quanto à data do feriado municipal, colocando-se duas possibilidades. Em substância, 
a questão da preferência por uma ou a outra data, sendo embora disjuntiva, não é de sim ou não. 
Sucede que o quesito referendário está formulado de modo a admitir exclusivamente uma resposta 
deste último tipo, como exige o n.º 2 do artigo 7.º da LORL.

Vejamos agora se a pergunta é suficientemente clara, objetiva e precisa.
O eleitor não é questionado apenas sobre a sua concordância com a data atual do feriado 

municipal. A resposta negativa a uma tal pergunta seria irremediavelmente ambígua, porque não 
exprimiria a preferência por uma alternativa determinada; só assim não seria se o universo de 
possibilidades fosse bivalente, o que não é o caso. Porém, a pergunta formulada fixa claramente 
a alternativa à data atual através da cláusula de conexão ‘em vez de’. Por essa via, a resposta ne-
gativa exprime não apenas a discordância quanto à data atual (19 de março) como a concordância 
com uma alternativa determinada (11 de julho).

Pode ainda assim questionar-se a clareza da pergunta, não apenas pela relativa complexidade 
sintática, como pelo facto de a resposta negativa ser aquela que corresponde a uma alteração do 
estado de coisas vigente, ao contrário do que é norma numa consulta popular. E não era inevitável 
que assim fosse: ao eleitor poder-se-ia colocar simplesmente a questão de saber se quer que o 
feriado municipal passe a ser no dia 11 de julho. Por outro lado, é justo dizer-se que essa questão 
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mais simples seria porventura menos neutra, na medida em que a sua colocação insinuaria — ou 
poderia ser tomada como insinuando — uma vontade de mudança.

Em todo o caso, do ponto de vista da fiscalização preventiva da deliberação de referendo, releva 
unicamente que a pergunta formulada tenha aquela clareza necessária para que o eleitor típico ou 
mediano compreenda plenamente de que matéria se trata, para que saiba exatamente como ex-
primir a sua preferência e para que o sentido da sua resposta seja inequívoco. A norma de controlo 
é a suficiência. Ora, a questão de fundo que está em causa na consulta popular acerca do feriado 
municipal de Vizela é de fácil apreensão e releva de uma discussão ampla e antiga na comunidade 
local. Não é crível que a sintaxe porventura desnecessariamente complexa da pergunta inquine a 
formação, a expressão e a interpretação da vontade popular sobre a matéria a que respeita.

Importa, assim, dar por verificados os requisitos do artigo 7.º, n.º 2, da LORL.»

Por conseguinte, uma vez que não se prefiguram, nem descortinam, quaisquer motivos para 
que o Tribunal se afaste do sentido decisório perfilhado no Acórdão n.º 3/2020, remetendo para 
fundamentos ali aduzidos, que aqui se dão por integralmente reproduzidos, resta concluir pela 
verificação da constitucionalidade e da legalidade do referendo local objeto dos presentes autos.

III. Decisão

Pelo exposto, o Tribunal Constitucional decide ter por verificada a constitucionalidade e a le-
galidade do referendo local que a Assembleia Municipal de Vizela deliberou realizar, na sua reunião 
ordinária de 30 de setembro de 2020.

Lisboa, 27 de outubro de 2020. — José João Abrantes — Maria José Rangel de 
Mesquita — Assunção Raimundo — Pedro Machete — João Pedro Caupers — Fernando Vaz 
Ventura — Gonçalo Almeida Ribeiro — Joana Fernandes Costa — Mariana Canotilho — Manuel 
da Costa Andrade — O relator atesta o voto de conformidade dos Senhores Conselheiros José 
António Teles Pereira, Maria de Fátima Mata-Mouros e Lino Ribeiro, que participaram no Plenário 
por videoconferência. José João Abrantes.

113721062 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2020/A

Sumário: Regulamenta a execução da alínea e) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto n.º 8/2020, de 
8 de novembro, nas deslocações para o território da Região Autónoma dos Açores por 
via aérea.

Regulamenta a execução da alínea e) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto n.º 8/2020, de 8 de novembro, 
nas deslocações para o território da Região Autónoma dos Açores por via aérea

O Decreto n.º 8/2020, de 8 de novembro, que procede à execução da declaração do estado de 
emergência efetuada pelo Decreto do Presidente da República n.º 51 -U/2020, de 6 de novembro, 
prevê, na alínea e) do n.º 1 do artigo 5.º, a possibilidade de realização de testes de diagnóstico 
de SARS -CoV -2 a quem pretenda entrar ou sair do território nacional continental ou das Regiões 
Autónomas por via aérea.

Tendo presente a diversidade de entendimentos relativamente a só ser possível determinar 
esta tipologia de medidas no âmbito da declaração de estado de emergência.

Assim, atendendo à evolução da situação epidemiológica na Região Autónoma dos Açores, 
às especificidades do Serviço Regional de Saúde e ao facto da acessibilidade ao território regional 
se fazer fundamentalmente por via aérea, importa regulamentar a execução da referida disposição 
normativa nas deslocações, por via aérea, para os Açores.

Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa, 
do artigo 41.º e da alínea d) do n.º 1 do artigo 89.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores, do artigo 6.º do Decreto do Presidente da República n.º 51 -U/2020, de 6 de 
novembro, conjugado com o n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 44/86, de 30 de setembro, e com o n.º 1 
do artigo 11.º do Decreto n.º 8/2020, de 8 de novembro, o Governo Regional, em articulação com 
o Representante da República para os Açores, decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma regulamenta a execução da alínea e) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
n.º 8/2020, de 8 de novembro, nas deslocações por via aérea para o território da Região Autónoma 
dos Açores.

Artigo 2.º

Obrigatoriedade de testes de diagnóstico de SARS -CoV -2

1 — Os passageiros que pretendam viajar para o território da Região Autónoma dos Açores, por 
via aérea, e que sejam provenientes de zonas consideradas pela Organização Mundial de Saúde 
como sendo zonas de transmissão comunitária ativa ou com cadeias de transmissão ativas do vírus 
SARS -CoV -2, estão obrigados a apresentar, previamente ao embarque, comprovativo, em suporte 
digital ou de papel, de documento emitido por laboratório, nacional ou internacional, de realização 
de teste de diagnóstico ao SARS -CoV -2 com resultado NEGATIVO.

2 — Os testes de diagnóstico de SARS -CoV -2 devem ser realizados pela metodologia RT-
-PCR, nas setenta e duas horas antes da partida de viagem com destino final ao território da Região 
Autónoma dos Açores.

3 — No documento emitido pelo laboratório que realiza o teste diagnóstico de SARS -CoV -2 
deve constar a identificação da pessoa testada, do laboratório, a data de realização do teste e o 
resultado do mesmo.
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Artigo 3.º

Exceções

A obrigatoriedade referida no artigo anterior não se aplica nas seguintes situações:

a) Passageiros com idade igual ou inferior a doze anos;
b) Situações excecionais de cariz humanitário devidamente autorizadas pela Autoridade de 

Saúde Regional.

Artigo 4.º

Controlo

As companhias que operem ligações para a Região Autónoma dos Açores, a partir das zonas 
referidas no n.º 1 do artigo 2.º, estão obrigadas a exigir aos passageiros, em momento prévio ao 
embarque, a definir pelas companhias, a apresentação do documento comprovativo da realização 
do teste de diagnóstico de SARS -CoV -2, com resultado NEGATIVO, nos termos previstos no pre-
sente diploma.

Artigo 5.º

Incumprimento

O incumprimento do disposto no presente diploma, quer pelas companhias, quer pelos pas-
sageiros, implica a apresentação imediata, pela autoridade de saúde regional, de queixa pela 
prática do crime de desobediência, bem como a aplicação, no desembarque, dos procedimentos 
de testagem ao SARS -CoV -2, estabelecidos pela autoridade de saúde regional.

Artigo 6.º

Vigência

1 — O presente diploma vigora enquanto vigorar o Decreto n.º 8/2020, de 8 de novembro, que 
procede à execução da declaração do estado de emergência efetuada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 51 -U/2020, de 6 de novembro.

2 — É suspenso o «Voucher Destino Seguro Açores», criado pela Resolução do Conselho do 
Governo n.º 264/2020, de 12 de outubro, no período de vigência do presente diploma.

Artigo 7.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional, em Ponta Delgada, em 12 de novembro de 
2020.

O Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.

Assinado em Angra do Heroísmo, em 17 de novembro de 2020.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma dos Açores, Pedro Manuel dos Reis 
Alves Catarino.

113742399 
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